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ANO XXX - N• 150 QUINTA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 1975 BRASILIA -DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 
José de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a segufnte 

RESOLUÇÃO N• 77, DE 1975 
' 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução das Leis n•s 698, de 1967 e 705, de 
1968, do Estado do Amazonas. 

Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tri­
bunal Federal, proferida em 18 de setembro de 1974, nos autos do Recurso Extraordinário n' 7.131, do 
Estado do Amazonas, a execução das Leis n•s 698, de 1967, e 705, de 1968, daquele Estado. 

Senado Federal, em 12 de novembro de 1975.- SenadorJoséde Magalhães Pinto, Presidente. 

SUMÁRIO 
l-ATÁ DA 192• SESSÃO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 

1975 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

I .2.1 - Oficios do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

- N9 S·47j75 (n9 36j75·P/MC), encamínhando ao Senado 
Federal cópias da petição inicial, das notas taqulgráficas e do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da 
Representação n9 ~25, do Estado de Goiás, o qual declarou a 
inconstitucionalidade dos arts. I~', 21' e 31' da Lei nl' 7.847, de 1974, 
daquele Estado. 

- N~' S-48f15 (n9 31/15-PfMC), encaminhando ao Senado 
federal cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extra­
ordinário n~' 80.803, do Estado de Mato Grosso, o qual declarou 
a inconstitucionalidade do art. 111 da Lei nl' 3.111, de 1971, da­
quele Estado. 

1.2,2- Ofícios do Sr. 1~'-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

• -Encaminhando à revisão do senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 30/75 (n" 32-B/75, na 
Cântara dos Deputados), que aprova os textos das Atas Finais da 
Conferêocia Administrativa Mundi:d de Telegrafia e Telefonia, 
da União Internacional de Telecomunicacões, realizada em 
Genebra, no período de 2 a 11 de abril de 1973. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 88/75 (n" l.43l-Bf75, na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suple­
mentares aos programas constantes da Lei n~' 6.187,.de 16 de de­
zembro de 1974. 

J .2.3 - Comunicação da Presidência 

-Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto deLe~ dé!: 
Câmara r19 88, de 1975,lido anteriormente. 
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1.2.4 - Leitura de projetos 

PNjeto de Lei do Senado n9 216, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador Osires Teixeira, que institui a obrigatoriedade do seguro 
de acidentes do trabalho no meio rural e dã outras providências. 

Pr()jeto de Lei do Senado fi9 217, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que altera a redação do § 29 do art. 67 
da Lei Orgânica da Previdência Social e dâ outras providências. 

1.2.5 - Re4uerimentos 

N9 513j75, de urgência para o Projeto de Decreto Legisla~ 
tivo nO? 29, de 1975, que dispõe sobre o pecúlio parlamentar. 

N9 514/75, de urgência para o Ofício nO? "S"A3f75, do 
Governador do Estado da Bahia, solicitando autorização do 
Senado Federal a fi'm de que aquele Estado possa cõntratar 
operação de empréstimo externo, no valor deUS$ 20,000,000.00 
(vintC milhões de dólares norte-americanos), destinado a 
financiar obras de infra-estrutura que específica. 

N9 515/75, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
solicitando que sobre o Projeto de Lei do Senado n<~ 53, de 1974, 
que tramita em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n"' 3, 
de 1974, além das comissões constantes do despacho inicial, de 
distríbuíção, seja ouvida também a de Finanças. 

1,2.6 - Comunicações da Presidência 

~ Convoc~ção de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar~se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

--Designação de Srs. Senadores para integrarem a Delega­
ção Brasileira à 11 Conferência do Parlamento Europeu e Par­
lamento Latino-americano, a realizar-se em Luxemburgo, no 
período de 19 a 2 t do 'Corrente. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Nomeação do 
Sr. Antônio Carlos Magalhães nara a Presidência da 
ELETROBRÁS. Manifestação de apoio à revisão salarial dos 
a.eroviârios. 

SENADOR EURICO REZENDE - Desmentido do 
Cootdenador de Projetos Fundiários do INCRA, em Rondônia, 
de carta atribuída a S. S•, na qual criticava a atuação do INCR.A 
na r~gião amazônica. 

1.2.8 - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n9 218, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que permite ao segurado do INPS a 
designação de mais de uma pessoa que viva comprovadamente 
sob sua deperidência econômica, dando nova redação ao item H 
do art. li da Lei Orgânica da Previdência SociaL 

Projeto de Lei do Senado n<~ 219, de 1975, de autoría do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da redação nps vestibulares, e dâ outras providências. 

Projeto de Lei do Senado fi'? 220, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador P,.aulo Guerra, que dâ nova redação·ao artigo )'I da Lei 
n'~ 5.969, de 11 de dezembro de 1973. que instituiu o Programa de 
Garantia da Atividade Agrapecuãria. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Requerimento n'~ 495, de 1975, do Sr. Senador Gilvan 
Rocha, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
da carta enviada pelo Presidente da Sociedade Brasileira de 
Cancerologia, Dr. Jaime de Queiroz lima, ao Dr. Humberto 
T orloni, Diretor da Divisão Nacional do Câncer. Aprovado. 

-Requerimento nO? 496, de 1975, do Sr. Senador Virgílio 
Távora, solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n9 74, 
de 1975, de sua autoria, que reabre, pelo prazo de 30 dias, o regis­
tro de jornalista profissíonal, aos que satisfizerem as condições 
previstas no Decreto-lei n'~ 972, de 17 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado nO? ll, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parâgraf<J único ao art. 
222 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decte~ 
to-lei n9 5.452, de l<~ de maio de 1943. Aprovado em primeiro 
turno, nos termos do substitutivo oferecido em plenário. Ã 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 39, de 1975,- do Sr. Senador 
José Esteves, que dispõe sobre a prescrição ,de falta de profis­
sional liberal, e determina outras providências. Aprovado em se­
gundo turno. A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n9\36, de 1975, do Sr. Senador 
Petrônio Portella, que dispõe sobre o tombamento de bens no 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN). Aprovado em primeiro turno, nos termos do substitu­
tivo da Comissão de Educação e Cultura, após usar da palavra 
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na sua discussão o Sr. Senador Franco Montoro. A ComissãO de 
Redação. 

1.4- MA TflRIAS APRECIADAS AP0S A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 29/75, em regime de ur• 
gência, nos tc~rmos do Requerimento n' S13j?S, lido no Expe-· 
diente. Apro,ndo, após pareceres das comissões competentes, ten­
do usado da palavra na sua discussão o Sr. Senador Dirceu Car­
doso. A Comissão de Redação. 

. -Oficio 11' .. S"-43/15, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n~' 514/75, lido no Expediente. Aprovado, após 
parcccres das comissões competentes, nos tetmos do Projeto de 
Resolução n' l16f75, após usarem da palavra na sua discussão os 
Srs. Senadores Paulo Brossard e Ruy Santos, e no encamínha­
mento de sua \'otação os Srs. Senadores Mauro Benevides c Dir­
ceu Cardoso. ft, Comissão de Redação. 

-Requerimento n9 515j7S, lido no Expediente. Apnnado~ 
- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.., 

29/15, em regime de urgência. Aprovada. Â promulgação. 

- Redaçilo final do Projeto de Resolução n9 86/75, em 
regime de urgência. Aprovada~ À promulgação. 

1.,- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LUIZ VIANA - Exame da situação educa­
cional do País. 

SENADOR ORESTES QUERCI!I -Artigo publicado no 
jornal Folha de São Paulo, sobre a redução das verbas destinadas 
à pesquisa e à lavra no País. Considerações sobre o Monopóleo 
Estatal do Petréileo e os contratos de risco a serem celebrados 
pela PETROBR.\S com empresas estrangeiras. 

SENADOR HEITOR DIAS - Congratulando-se com a 
nomeação do Sr. Antônio Carlos Magalhães para a Presidência 
da ELETROBRAS. 

SENADOR fTAMAR FRANCO-- Preconizando a revoga­
ção da Portaria n.., 58 da SUNAB, qoe dispõe sobre· a gorjeta 
obrigatória. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO­
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 -ATA DA 193• SESSÃO, EM 12 DE NOVE:MBRO J,JE,·:.k.!'"i 
1975 . f 4 ~?>"" ' 

' 2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Parecer 

- Referente à seguinte matéria: 

Projeto de Lei do Senado nv 136, de 1975, que dispõe sobre o 
tombamento de bens no IQstiiuto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (IPHAN). (Redação do vencido para o 
segundO turno regimental.) 

i.z.2 - Comuulcações 

- De Srs. Senadores que se ausentarão do Pais. 

2.2.3 - Requerimento 

N.., 516/75, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos da redação do vencido~ para o segundo t\J.mo, do Projeto 
de Lei do Senado n' 136, de 1975, que dispõe sobre .o tomba~ 
mento de bens do Instituto do Patrimônio Histórico c Artístico 
Nacional (IPHAN), a fim de que a matéria seja incluída na Or~ 
dem do r:a da próxima sessão. Aprondo. 

·2.3 .,-ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores· relativo à 
Mensagem n9 217, de 1975 (n9 345/75, na origem), pela qual o Se­
nhor Presidente da l.tcpública submete ao Senado o nome do Sr. 
Aluysio Guedes Regis Bittencourt, Embaixador do Brasil junto·. 
ao Império do Irã, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República do Afeganistão. 
Apreciado em sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO­
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- TRANSCRIÇÃO 

- Matéria constante do primeiro item da Ordem do Dia da 
sessão anterior. 

4- ATAS DAS COMISSOES 

5- MESA. DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMA­
NENTES 

ATA DA 192• SESSÃO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 1975 

I• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES E ALEXANDRE COSTA 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -· Altevir Leal - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de la Rocque- Helví­
dio Nufles - Petrônio PorteUa - Mauro Benevides - Virgilio Tá­
vora- Wilson Gonçah·es- Agenor Maria- Ruy Carneiro- Pau­
lo Guerra -Teotônio Vilela - Augusto Franco - Heitor Dias -

Luíz Viana.- Ruy Santos- Roberto Saturnino- Vasconcelos Tor­
res - Benjamim Farah - Danton Jobím - Magalhães Pinto -
Orestes Quércia - Jtalívio Coelho -Accioly Filho - Leite Chaves 
- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas 

O SR. PRESIDENTE (MOIIIlhies Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. ' 
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O Sr. 111-Secretãrio vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDEI!AL 

N~> Sf47 /75 (n~" 36J75-P /MC), de 5 do corrente, encaminhando 
&o Senado cópias da petição inicial. das notas taquigrãficas e do acór­
dão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Repre­
sentação n~' 925, do Estado de Goiás, o qual declarou a incons­
titucionalidade dos arts. Jl', 21' e 3~" da Lei n~" 7.847/74 daquele Esta­
ao. 

N11 Sf48j75 (n11 37 !75-PfMC}, de 5 do corrente, encaminhando 
ao Senado cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido pe­
lo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 
IJ\' 80.803, do &tado de Mato Grosso, o qual declarou a incons­
titucionalidade do art. \?da Lei n~" 3.111/71 daquele Estado. 

f Â Comissão de Constituição e Justiça.} 

OFICIOS 

Do Sr. 1"-Secretárío da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado a,utógrafos dos seguintes projeto.s: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 30, DE 1975 
(N• 32-Bj75, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos das Atas Finais da Conferência Adminis-­
trativa Mundial de Télegrafia e Telefonia~ da União Internacio­
nal de Telecomunicações, realizada em Genebra, no periodo de 
2 a 11 de abril del973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> São aprovados os textos das Atas Finais da Conferên~ 
cia Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia, da União 
Internacional de Telecomunicações - UIT - realizada em Gene­
bra, no periodo de 2 a I I de abril de 1973, 

Art. 201 Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de ~ua 
publicação. 

MENSAGEM N• 226, de 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso J, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à alta apreciação 
de Vossas Ex..celências, acompanhados de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, os textos das 
Atas Finais da Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefonia, da União Internacional de Telecomunicações, realizada 
em Genebra, no período de 2 a ll de abril de 1973. 

Brasília, em 30 de julho de 1975.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DTC/DAI(DIC/ 
ARC/199/105(010), DE 9 DE JULHO DE 1975, DO 
MlNISTfRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de~ Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência as Atas Finais da Conferência Administrativa Mundial 
de Telegrafia e Telefonia, realizada em Genebra, em 1973, sob os aus­
pícios da União Internacional de Telecomunicações (UIT). 

2. A relevância das Atas Finais ern questão reside na atualiza~ 
ção que imprimem aos Regulamentos Telegrâfico e Telefônico da 

UIT, estabelecendo princípios gerais a serem, observados na explora­
ção dos serviços de telegrafia e telefonia internacionais. 

3. Tendo em vista a natureza do instrumento, faz-se necessária 
sua ratificação forma\ 1 após aprovação pelo Congresso Nacional, 
conforme o disposto no artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

4. Nessas condições, e de acordo com solicitação do Ministério 
das Comunicações, submeto à alta consideração de Vossa Excelência 
projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, para encaminha­
mento do texto das Atas Finais à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se~ 
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Azeredo da SilVeira. 

ATAS FINAIS DA CONFERBNCIA ADMINIS-
TRATIVA MUNDIAL DE TELEGRAFIA E 
TELEFONIA (GENEBRA, 1973) 

Regulamento Telegráfico 
Regulamento Telefônico 
Protocolo Final 
Resoluções, Recomendações, Opiniões 

REGULAMENTO TELEGRÁFICO 

ARTIGO l 

Objetivo do Regulamento Telegráfico 

\.O Regulamento Telegráfico estabelece os princípios gerais a 
serem observados no serviço telegráfico internacional. 

Ao implantar os princípios do Regulamento, as Administrações 
(*) devern sujeitar-se às Recomendações do CCITT, incluindo 
quaisquer Instruções que constituam parte dessas Recomendações, 
ou quaisquer questões não abrangidas pelo Regulamento. 

2. As Disposições deste Regulamento são aplicáveis quaisquer 
que sejam os meios de transmissão usados desde que o Regulamento 
de Radiocomunicações e o Regulamento Adicional de Radiocomuni­
ca~ões não disponham em contrário. 

Rota Internacional 

ARTIG02 
Definições 

Uma rota internacional compreende os circuitos a serem usados 
para o trãfego de telecomunicações entre duas agências ou centrais 
terminais internacionais. 

Serviço Internacional de Telegrafia Pública 

O Serviço que permite a troca de diversas classes de telegramas 
internacionais. 

Serviço Telegráfico lnternaciouJ 

Indica a generalidade das várias espécies de serviços interna­
cionais de tipo telegráfico a saber: serviço de telegramas e de 
radiotelegramas, serviço de fototelegrafia, serviço de tel~x. serviço de 
transmissão de dados, serviço programado de radiocomunicação e 

serviço de circuito telegráfico alugado. 

T elegraJnas Privados Ordinários 

Os telegramas privados ordinários são telegramas obrigatórios 
privados, à exceção dos telegramas de segurança da vida humana, 
telegramas meteorológicos e telegramas relacionados a pessoas pro­
tegidas em tempo de guerra pelas Convenções de Genebra, de 12 de 
agosto de 1949. 

Taxa de Repartição 

Taxa de Repartição é a taxa fixada por acordo entre Admi­
nistrações (*) em uma dada relação e que é usada para o estabeleci­
mento de contas internacionais. 

(•) 01.1 agência (s) pnvada (~) re\:or.hecida {s) de operação. 
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Tarifa de ,Público 

Tarifa de público é a tarifa estabelecida e cobrada por uma 
Administração (•) de seus usuârios, pelo uso do serviço de telecomu­
nicações internacionais. 

IQStruções 

. As Instrucõ~.~nsistem em uma Recomendação (ou um grupo 
de Rc.comendaç~) preparada pelo CCITf e referente aos mêtodos 
práticos de operação e fixação de tarifas, que podem ser publicados 
sob a forma de manual isolado para os serviços operacionais das 
Administrações e agências privadas reconhecidas de operação. 

ARTIGO 3 
Sistema Internacional 

3. Os circu~tos e instalações providos pelo serviço telegráfico 
internacional devem ser suficientes para satisfazer todas as necessi­
dades do serviço. 

4. As Administrações (•) devem cooperar no estabelecimento, 
operação e manutenção dos circuitos e instalações usadas no serviço 
telegráfico iriternacional, de modo a assegurar a melhor qualidade de 
serviço possível. 

ARTIGO 4 
Serviços oferecidos aos usuários 

5. As seguintes classes de telegramas serão obrigatórias no ser­
viço telegráfico público internacional: 

I. Telegramas relacionados com segurança de vida humana. 
2. Teleiramas de· Governo e telegramas relativos à apli­

cação da Carta das Nações Unidas: 
3. Telegramas meteorológicos. 
4. Telegramas relativos a pessoas protegidas em perigo de 

guerra, pela Convenção de Genebra de 12 de agosto de 1949. 
5. Telegramas privados ordinários. 
6. Correspondência telegráfica de ser\fiçO. 
As disposições sobre esses tipos de telegramas estão fixadas no 

Anexo. 
6. As Administrações (*) têm a opção de aceitar outros tele­

gramas, assim como telegramas com serviços especiais referidos nas 
Recomendações do CCI1T. 

7. As Administrações (*) que não aceitam em seus próprios 
serviços telegramas efou telegramas com serviços especiais citados 
em 6. devem admiti-los em trânsito, exceto no caso de suspensão de 
serviço previsto no artigo 33 da Convenção (Montreux, 1965). 

8. As Administrações e agências privadas reconhecidas de 
operação poderão, respeitaãa a legislação nacional aplicável, ofere­
cer ou autorizar serviços de telex, fototelegrafia, transmissão de 
dados efou outios serviços te1egrâficos, e poderão estabelecer cir­
cuitos internacionais à disposição exclusiva dos usuários nas relações 
em que os circuitos permanecerem disponíveis após satisfeitas as ne­
cessidades dos serviços de telecomunicações públicas. 

8-bis. As Administrações(*) poderão estabelecer acordos bila­
terais e regionais com vistas a melhorar os serviços à disposição dos 
usuários, desde que esses acordos não entrem em conflito com o 
artigo 9·deste Regulamento. 

ARTIGOS 
Disposições gerais para operação de telegramas 

• 
9. O original de um telegrama deve ser escrito nos caracteres 

usados no "país de origem e que possuam um equivalente na tabela de 
sinais telegráficos existentes nas Recomendações do CCITI. 

10. Cada telegrama deve ter um-endereço contendo todas as in­
dicações necessárias à garantia do envio do telegrama ao destina­
tário, sem indagações ou pedidos de informação. 

I J. Cada telegrama deve conter -um tex:to e pode conter uma 
assinatura. 

O texto e a assinatura podem ser expressos em linguagem data, 
ou em linguagem secreta. Essas linguagens podem ser usadas juntas 
no mesmo telegrama. 

12. Todas as AdministraçÕes(*) devem aceitar, em todas as 
suas relações, telegramas em linguagem clara. Pode te(:USar-se a 
admitir, tanto ao aceitar como ao expedir, telegramas privados, em 
sua totalidade ou em parte, em linguagem secreta, porém devem per­
mitir que esses telegramas sejam passados em trânsito, exceto no 
caso de suspensão definida no artigO 33 da Convenção (Montreux, 
1965). 

13. O remetente de um telegrama em linguagem secreta, deve 
apresentar o código a partir do qual o texto, ou parte do texto, ou a 
assinatura do telegrama foi redigida, se a agêncía de origem ou a 
Administração à qual essa agência pertence assim solicitar. Esta dis­
posição não se aplica aos telegramas de Governo e de serviço, ambos 
podendo ser expressos em linguagem secreta em todas as relações. 

14. Tudo que o emitente pedir para ser transmitido deve ser ta­
xado, com exceção da indicação de rota e o nome do código usado 
para a inscrição de um telegrama em linguagem secreta, quando esta 
informação for solicitada pelo país de origem ou pelo país de destino. 

15. Os telegramas deverão ser entregues de acordo com seu en­
dereço, por quaisquer meios disponíveis, quer em uma residência par­
ticular, escritório, casa de negócios, etc., do destinatârio, quer para o 
local em que este rt>-ide ou se encontre temporariameJite (hotel, etc) 
ou restante telegráfica, ou posta restante, ou para uma caixa postal. 

16. Os telegramas podem ser entregues ao destinatário, a um 
membro adulto de sua família, a qualquer pessoa a seu serviço, a 
seus locatários ou hóspedes, ou a recepcionista ou o porteiro do 
hotel ou casa, a menos que o destinatário tenha designado, por 
escrito, um representante especial. 

16-bis. Quando um telegrama não pode ser entregue ao desti­
natárío, o posto telegráfico de destino deve enviar com a maior brevi­
dade um aviso de serviçO (ver Anexo parágrafo 6.2) ao posto de 
origem, declarando o motivo pelo qual não foi entregue. 

17. a) Sujeito à aplicação das disposições dos artigos 39 e 49 da 
Convenção (Montreux, 1965), as Administrações e agências privadas 
reconh.ecidas de operação tomarão as providências necessárias para 
garantir uma prioridade especial aos telegramas relativos à aplicação 
das disposi,ões dos Capítulos VI, VIl e VIII da Carta das Nações 
Unidas, trocados durante uma emergência, entre as seguintes 
pessoas: 

- o Presidente do Conselho de Segurança; 
-o Presidente da Assembléia·Geral; 
-o Secretário-Geral das Nações Unidas; 
-o Presidente da Comissão de Pessoal Militar; 
- o Presidente de uma subcomissão regional da Comissão de 

Pessoal Militar; 
-um Membro da Comissão de Pessoal Militar 
-o Presidente ou o Secretário Principal de urr:a Comissão cria-

da pelo Conselho de Segurança ou Assembléia-Geral; 
- uma pessoa desempenhando missão em nome das Nações 

Unidas; 
- um Chefe de Estado; 
-um Ministro membro de um Governo; 
- o Chefe Admínistrativo de um território de confiança 

designado como área estratégica. 
b) Os telegramas acimà mencionados em a), que não estão 

incluídos fia classe de telegramas de Governo, deverão ser considera­
dos telegramas de Governo . 

ARTIGO 6 
Interrupção de Telegramas 

18. O direito de interromper a transmissão de certos telegramas 
privados, previsto no Artigo 32 da Convenção (Montreux, 1965) 
deverá ser exercido pela agência telegráfica termina) ou de trânsito 

(")ou llJência(s) privada(s) reconhe<:ida(s) de operaçio. 
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salvo recurso junto a autoridàde competente, que decidirá sem 
apelação. 

19. Os telegramas de segurança de vida humana, telegramas de 
Governo e de serviço devem ser deSignados à transmissão como de 
direito. As agências telegráficaS não devem exercer controle sobre 
tais telegramas. 

20. As Administrações• devem incumbir-se de interromper, em 
suas respectivas agências telegráficas, a aceitação, transmissão e 
entrega de telegramas endereçados a agências telegráficas 
reex.pedidoras e outras organizações criadas para expedir telegramas 
em favor de terceiras partes, de modo a evitar o pagamento total das 
taxas -devidas. pela rota completa, . A agênc"ia telegráfica que 
interrompe o telegrama deve informar imediatamente a agência 
telegráfica de origem. 

ARTIGO 7 
Arquhos 

21. Os originais ou cópias de telegramas e os documentos 
importantes relativos ao manuseio, transmissão (se praticável) e 
entrega que são necessários para serem retidos pelas Administra­
ções, • devem ser guardados com todas as precauções necessátias 
para assegurar o sigilo até que as contas a estes relativas sejam acerta­
das., e, em qualquer caso, durante pelo menos seis meses a contar do 
mês após o qual o telegrama foi aceito. As Administrações• podem 
conservar a irrformação por qualquer outro meio, por exemplo, com 
gravações magnéticas ou eletrônicas. 

22.' Entretanto, caso uma Administração• julgue ltecessârio 
destruir esses documentos antes do período acima citado, e, portan­
to, não estiver em condições de realizar uma averiguação com rela­
ção aos serviços pelos quais é responsável, essa Administração* serâ 
responsável por todas as cOnseqüências, tanto em relação ao 
reembolso de taxas como em qualquer diferença nas contas interna­
cionais que possam ser observadas. 

23. Salvo as exceções consideradas no Artigo 35, parágrafo 2 
da Convenção (Montreux, 1965), os originais ou cópias dos tele­
gramas devem ser mostrados apenas ao remetente ou ao destinatá­
rio, após verificar sua identidade, ou para um representante autoriza­
do de um deles. 

ARTIGO 8 
Taxas de Repartiçio para Telegramas 

24. As Administrações* devem estabelecer suas taxas terminais 
e de trânsito, considerando as Recomendações do CCITI e o c·usto. 
As taxas terminais estabelecidas por uma Administração* para uma 
relação com outro país deverp. ser as mesmas, não obstante a rota 
utílízada. 

25. Sup. 
26. As taxas de repartição totais devem ser estabelecidas a 

partir da soma de: 
27. a) Taxas terminais dos países de origem e destino; 
28. b) Taxas de trânsito de Administrações"' intermediárias 

Cujo território, instalações ou circuitos são usados para a tramitação 
de telegramas; 

29. c) quando for o caso, as taxas de quaisquer circuitos de liga­
ção fornecidos por rádio, cabo submarino ou outros meios. 

30. A taxa total de repartição que será aplicada entre dois 
países deve. em princípio, ser aquela que, pela soma das taxas acima, 
apresente o valor mais baixo. 

31. As Administrações, através de um acordo, podem fixar a 
taxa total de repartição aplicável em uma determinada relação e 
dividir essa taxa em rotas terminais, pagáveis às Administrações• 
dos países terminais e quando adequado, em cotas de trânsito pagá­
veis às Administrações"' dos países de trânsito. 

32. A taxa total de repartição deve excluir qualquer taxa fiscttl 
ou imposto, Qualquer país que, para seu próprio beneficio, arrecade 
uma taxa fiscal sobre telegramas internacionais, deve recebet essa 
taxa além das tarifas e somente de remetentes de telegramas deposita­
dos em seu território. 

ARTIGO 9 
Tarifa de Público para Telegramas 

33. Cada Administração* deve, respeitada a legislação na­
cional aplicável, fixar as tarifas a serem cobradas de seus usuários; S.õ 
fixar essas tarifas, as Administrações• devem fazer o possivel para 
evitar uma. dessimetria muitO grande entre as tarifas aplicáveis em 
cada direção da mesma relação. 

ARTIGO 10 
Proibj~o de Descontos para Telegramas 

34. OS Membros e Membros Associados da União estabelecem 
a proibição de <:oncessão, em qualquer forma, de descontos sobre as 
tarifas apresentadas nas listas oficias de tarifas das Administrações,• 
e se reservam o direito de punir as agências privadas reconhecidas de 
operação que, diretaiTlente ou através de seus agentes ou subagentes, 
concedam aos remetentes ou destinatários de qualquer maneira (por 
exernplo por palavra, por telegramas, pela soma de palavras através 
de &visas de serviços pagos por meio de descontos etc.} descontos 
que tenham como efeito a redução das tarifas acima mencionàdas. 
Essa atitude pode provocar a suspensão do serviço com essas 
agências privadas de operação. 

ARTIGO!! 
Contabilidade 1) 

35. A menos que haja um acordo, a Administração • responsá .. 
veJ pela cobrança de tarifas deve estabelecer uma conta mensal 
apresentando todas as quantias devidas e enviá-las às Adminis­
trações • envolvidas. 

36. As contas devem ser enviadas tão logo seja possível, porém, 
de qualqtJer maneira, antes do final do terceiro mês seguinte a que se 
relacionam. 

37. Em princípio. uma conta deve ser considerada aceita sem 
necessidade de notificação específica de aceitação à Administração • 
qu~ a enviou. 

38. Entretanto, qualquer Administração• tem o direito de ques­
tionar o conteúdo de uma conta por um período de dois meses após 
o recebimento da mesma, porém apenas no grau necessário a esclare­
cer as diferenças dentro de limites mutuamente acordados. 

39. O pagamento do saldo devido a conta não deve ser atrasado 
pendente do acerto de qualquer dúvida sobre essa conta. Os reajustes, 
qut serã() feitos mais tarde, em comum acordo, devem ser incluídos 
em uma oonta poste.rior. 

40. Nas relações em que não existem acordos específicos, um 
acerto trimestral com os saldos das contas mensais para o período ao 
qual se referem, deve ser elaborado tão logo seja possível pela 
Administração• credora e ser enviado em duplicata para a Adminis­
tração* deve(Jora que, após verificação, deve devolver uma das 
cópias, endossada com sua aceitação. 

41. Os pagamentos devem ser feitos o mais breve possfvel, 
porém nunca depois de sejs semanas a partir do dia em que a declara­
ção de acerto trimestral for recebida pela Administração• devedora. 
Dtpois desse período, a Adrninjstração credora terá-o direito de co­
brar juros à taxa de 6 (seis) por cento ao ano, a contar do dia seguinte 
à clata de término do referido período. 

ARTIGO 12 
Reembolso de Tarifa.s de Telegramas 

42. Atendendo a pedido, ou após uma reclamação relativa ao 
desempenho do serviço, o reembolso deve ser feito à pessoa que efe­
tuou o pagamentó, levando-se em consideração as Recomendações 
do CCITT. Todos os pedidos de reembolso devem ser apresentados 
até quatro meses a partir da data em que o telegrama foi aceito. 

(•) ou agtncia(s) privadll(S) reconhccida{s) de operação. 
I) VertilJJibémApêndicet. 
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DISPOSIÇOES FINAIS 
ARTIGOIJ 

Complemento do Regulamento 

43. Este Regulamento pode ser complementado, sepndo a 
Resolução nl' 37 da Conferência de Plenípotenciârios (Montreux 
1965), através de um novo Apêndice que formarâ parte integrante; do 
mesmo, contendo: _.. 

- todas as disposições que a Conferência Administrativa M un­
dial de Radiocomunicações Marítimas de 1974 julgar necessárias, 
para serem incorporadas a este Regulamento; 

- todas as disposições do Regulamento de Radiocomunicações 
e t)o Regulamento Adicional de Radiocomunicações (Edição 1968, 
modificada em 1972), conforme a referida Conferência julgar 
adequado transferir; 

- qualquer emenda dessas disposições ou qualquer nova dis­
posição do Regulamento de Radiocornunicações ou do RegulamenM 
to Adicional de Radiocomunicações que possam ser adotadas pela 
Conferência Administrativa Mundial de Radiocomurücações 
Marítimas em 1974. 

44. Entretanto, nenhuma disposição transferida pela 
Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações Marí­
timas e incorporada pelo Apêndice citado em 43 será interpretada de 
modo a emendar ou alterar qualquer disposição contida neste 
Regulamento e, em caso de incompatibilidades, este Regulamento 
deve prevalecer sobre aquelas dispo-sições. 

ARTIGO 14 
Anexo e Apêndices 

~bis. O Regulamento Telegráfico é complementado pelo 
Anexo e pelos Apêndices I e 2 que constituem parte integrante deste 
R..egulamen~o. 

ARTIGO 15 
Início de Validade do Regulamento 

45. Este Regulamento deve entrar em vigor a partir de l9 de seM 
tembro de 1974 com exceção do eventual Apêndice citado em 43, o 
qual deverá entrar em vigor em data a ser fixada pela Conferência 
Administrativa Mundial de Radiocomllnicações Marítimas de 1974. 

46. Ao assinar este Regulamento, os respectivos delegados 
declaram que se a Administração fizer reservas quanto à aplicação 
de uma ou mais das disposições aqui descritas, outras AdministraM 
ções serão livres para desconsiderar a disposição ou disposições 
mencionadas em suas relações com a Administração que fizer essas 
reservas. 

47. Em testemunha do que, os respectivos delegados assinaram 
este Regulamento em uma única cópia juntamente com o Apêndice 
citado em 43, permanecerá nos arquivos da União Internacional de 
Telecomunicações, que enviará uma cópia autenticada a cada um 
dos países signatários. 

Genebra, ll de abril de 1973. 

APBNDICE I 
Pagamento d~ Saldo5 de Contas 

Na ausência de entendimentos especiais entre as Administrações 
e/ou agências privadas reconhecidas de operação, l\S moedas usadas 
para o pagamento de saldos de contas de telecomunicações interna· 
donais que, segundo a Convenção Internacional de TelecomunicaM 
ções (Montreux, 1965), devem ser expressas em francos·ouro e os 
mêtodos de conversão dessas moedas devem ser os seguintes: 

I. O pagamento de saldos de contas de telecomunicações interM 
nacionais deve ser feito na moeda escolhida pelo credor, após consul­
ta ao devedor. Caso haja desacordo, a escolha do credor deve pre­
valecer em todos os casos conforme as disposições em 6.1. Se o creM 
dor não especificar uma moeda, a escolha deverá recair sobre o 
devedor. 

z. O montante do pagamento na moeda escolhida, conforme 
determinado posteriormente, deve ter valor equivalente ao saldo da 
contá.. 

3. Se o saldo da conta for expresso em francos-ouro, o montanM 
te da moe«fa escolhida que equivale em valor ao saldo, deverá ser 
determinado pela relação efetiva no dia anterior ao pagamento entre 
o valor do franco-ouro e: 

)1.) o valor da equivalência do ouro da moeda escolhida aprovaM 
.da pdo Fundo Monetário Internacional (a partir de agora designado 
como FMl). Se, no entanto, for estabelecida uma taxa central da 
moecia escolhida segundo decisão da Diretoria Executiva do FMI 
após a aprovação dada pelo FMI a equivalência do ouro dessa moeM 
da, o vakJr em ouro dessa taxa central deverá ser usado para determiM 
nar o valor equivalente (ver observação); 

b) ou o valor da equivalência do ouro da moeda escolhida fixaM 
da unilateralmente pelo governo apropriado ou autoridade emitente 
oficüll (de agora em diante designada como fixada unilateralmente}. 
Se no entanto, uma taxa central da moeda selecionada for estabeleciM 
da unilateralmente posteriormente à fixação unilateral da equivalênM 
cia do ouro, o valor em ouro dessa taxa central deverá ser utilizado 
para determinar o valor equivalente (ver observação). 

J.l - Se a moeda selecionada não tiver um valor do tipo apreM 
sentado em 3, ou se os limites reconhecidos pelos Artigos ou decisões 
da Diretoria Executiva do FMI 3a), ou estabelecido de antemão pelo 
Governo ou autoridade emítente do País interessado 3b), não estive· 
rem sendo observados, o valor equivalente da moeda escolhida deveM 
rã ser determinado por sua relação no mercado de câmbio oficial ou 
estrangeiro geralmente aceito, como determinado em 6, com uma ouM 
tra moeda com um valor do tipo apresentado em 3. 

4. Se o saldo da conta for expresso em uma moeda que não seja 
o francoMauro e a moeda selecionada for a mesma que a moeda do 
saldo da conta, o montante da moeda escolhida para pagamento serâ 
o valor do saldo da conta. 

S. Se o saldo da conta for expresso .etrl moeda que não seja o 
francoMouro e a moeda escolhida para pagamento for diferente da 
moeda em que o saldo seja expresso, o montante da moeda escolhi­
da para pagamento deverã ser determinado relacionandoMse o valor 
em ouro da moeda do saldo da conta, com o valor em ouro da moeM 
da escolhida com referência a seus respectivos valores, como em 3. 

5.1 - Se uma ou ambas as moedas meocionadas em 5 não tiveM 
rem o valor do tipo apresentado em 3, ou se os limites reconhecidos 
pelos artigos ou decisões da Diretoria Executiva do FMI, ou estabeleM 
cidas de antemão pelo Governo adequado ou autoridade emitente 
não estiverem sendo observadas, o valor equivalente de uma moeda 
para a outra será determinado por sua relação no mercado de ·câmM 
bio oficial ou estrangeiro geralmente aceito, segundo 6. 

6. Com o objetivo de determinar o equivalente de uma moeda 
no mercado de câmbio estrangeiro oficial ou no mercado gerahtÍente 
aceito, referidos em 3.1 e 5.1, a taxa utilizada deverá ser a taxa de feM 
chamento da moeda que pode ser aplicável na maioria das transa~ 
ções de comércio de mercadorias para transferência por aviso telegrãM 
fico tlo mercado de câmbio estrangeiro ou no mercado geralmente 
aceito pelo principal centro financeiro do PaíS devedor, no dia' 
anteríor ao pagamento ou sobre a taxa mais recente. 

6.1 - Se um credor escolhe uma moeda com um equivalente 
em ot.Jro ou taxa central fixada unilateralmente, ou uma moeda cujo 
valor equivalente em puro, serã determinado por sua relação com 
uma rnoeda com um equivalente em ouro ou taxa central fix.ada uni~ 
lateralmente, o emprego da moeda escolhida deve ser aceito -pelo 
devedor. 

7. O devedor deve transmitir, na data do pagamento, a mon~ 
tante da moeda escolhida calculada adma através de um cheque 

Ohernlçio: Quando a taxa central existe em termos de outra moeda de um membro do 
FMI (daqui em diante descrito como outra moeda) o l/ator da moeda e5wlhida serll 
determinado, em primeiro lugar, relacionando-se o valor do franco-ouro ao valor 
equivalente aprovado pelo FMI dessa outra moeda e então relacionando o valor resultailte 
de\Sa. o>,~tm moeda com a moeda escolhida para pagamento. Quando essa outra moeda não 
tem valor equivalente aprovado pelo FMI, as disposições de 6 devem ser aplicadas. 
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bancário, transferência ou qualquer outro meio aceitâvel pelo deve­
dor e pelo credor. Se o credor não expressar preferência, a escolha 
deverá recair sobre o devedor. , 

8. Desde que os periodos de pagamento sejam observados, as 
Administrações, ou agências privadas reconhecidas de operação po~ 
dem, através de acordo mútuo, acertar seus saldos de diversas 
espécies fazendo o balanço de créditos e débitos em suas relações 
com outras Administrações ejou agências privadas reconh~idas de 
operação. O balanço pode ser estendido, através de acordo mútuo, 
aos débitos originários de serviços postais quando ambas as Ad­
ministrações ou agências privadas r«onhecidas de operação operam 
serviços postais e de telecomunicações. 

9. As taxas d~ pagamento impostas no país devedor (ilnpostos, 
taxas de acert,os1 comissões, etc.) serão pagas pelo devedor. As taxas 
cobradas no pais credor, inclusive taxas de pagamento cobradas pe· 
IÓs bancos nos países intermediários, serão pagas pelO credor. 

10. Caso ocorra, entre o período em que a remessa (cheque, 
etc.) é efetuada e o período em que o credor a recebe, uma variação 
no valor equivalente da moeda escolhida calculada segundo descri~ 
ção em 3, 3.1, 5, 5.1 ou 6 e se a diferença resultante dessa variação 
exceder 5% do valor devido, calculado seg:undo essa variação, a di­
ferença t~tal serã dividida igualmente entre devedor e credor. 

11. Caso ocorra uma mudança radical no sistema monetário 
internacional (p_or exemplo, uma mudança geral significativa no pre­
ço oficial do ouro ou se o ouro deixar de ser usado, em geral, como 
referência básic:a das moedas), que invalide ou torne inadequado 
uma ou rnais das disposições anterioreS deste AJ'êndice, as Ad­
ministrações ou ag:ências privadas reconhecidas de operação terão li~ 
berdadeopara adotar, através de acordo mútuo, díferentes métodos 
de pagamento dos saldos das contas, até que seja feita uma revisão 
deste Apêndice. 

APENDICE2 

Se<:retaria-Geral - Comunitações Recíprocas 
Relações das Administrações entre si, 

atrarés da Secretaria-Geral 

l. As Administrações* devem notificar a Secretaria~Geral. por 
telegrama. de qualquer suspensão de serviços eltecutada segundo o 
artigo 33 da Convenção, ou outra circUnstância extraordinária que 
afete o fluxo df: tráfego e também do retorno às condições normais. 

2. O Secretário-Geral deve levar essa ínformação a todas as de­
mais Administrações* imediatamente, por via telegráfica. 
/' 3. As Administrações ou agências privadas reconhecidas de 

operação autorizadas pelas Administrações ~ev~m notifica~ a Secre~ 
taria-Geral sobre suas taxas terminais e de transtto e de quatsquer ar~ 
terações subseqaentes dessas taxas. 

4. As alterações das taxas devem ser comunicadas com antcce~ 
dência suficiente, se necessãrio por via telegráfica, para que o Secre-

1 tãrío~Geral possa informar às Administrações* por meio do Boletim 
Operacional, dentro dos períodos estabelecidos pelas Rccomen~ 
dações do CCITT. , 

S. As- Administrações devem comunicar à Secretaria~Geral a 
abertura de novas rotas e o fechamento de rotas existentes, na medi· 
da em que estas se relacionem com o serviço internacional. Q Secre· 
tário-Geral deverá pu.blicar essa informação nO Boletim Operacional. 

6. A Secretaria~Geral deve publicar também outras infor· 
mações e estatísticas relatiVas aos serviçOs internacionais, em vista de 
acordos entre Administrações ejou agências privadas reconhecidas 
de operação e Resoluções de Conferências Administrativas com_v~­
tentes e levando em consideração as Recomendações dos Comttes 
Consultivos. 

7. As Administrações devem comunicar à Secretaria·Geral 
quaiSquer acréscimos, emendas ou anulações às informações estatísti~ 
cas acima mencionadas. Na medida do possível, as emendas aos 

documentos importa~tes devem ser comunicadas na forma exigida 
para esses documentos. Questionários serão enviados às 
Administrações* quando as estatlsticas, ou outras informações, ti· 
verem de ser ápresentadas sob forma de tabela. 

8. As Administrações devem responder pronta e cornpletamen· 
te aos pedidos do Secretârio~Geral sobre informações que devem ser 
incluídas nestes documentos. 

ANEXO 

1, Telegramas Relativos à Seguranç:a da dda Humana 

1.1 - De acordo com as disposições do artigo 39 da Conven­
ção (Montreaux, 1965), os telegramas relativos à segurança da vida 
humana em terra, mar e ar e no espaço exteríor, e telegramas 
epidemiológicos de urgência excepcional da Organização Mundial 
de Sal.ide terão absoluta prioridade sobre todos os demais telegramas. 

i .2 - Esses telegramas dos órgãos governamentais ou de 
!>articulares deverão estar relacionados com a segurança da vid.a hu· 
mana em casos de urgência excepcional cujo caráter de interesse co-. 
muro seja evidene. 

l.3 - Os telegramas relativos à segurança da vida humana 
enviados pela Sede da Organização Mundial de Saúde ou pelos cen .. 
tros epidetniológicos regionais daquela Organização deverão ser 
comprovados como telegramas de urgência excepcional, relativos à 
segurança da vida humana. 

1.4 - O texto e a assinatura de telegramas relativos à seguran. 
ça da vida humana aceito por uma agência telegrãfica deverão ter Jin. 

guagc:m c!ara. . 
1.5 - As Administrações ou agências privadas reconhectdas 

de operação devem expedir imediatamente os telegramas relativos à 
Segutança da vida humana. 

2. Telegramas de Governo e Telegramas Relativos à Aplicaçio da 
Cartfl das Nações Unidas. 

2.1 - Os telegramas de Governo são os que se acham asshn 
definidos na Convenção (Montreaux, 1965). 

2.2 - Os telegramas de Governo devem ter a marca ou selo~ 
autoridade que os envia. Esta formalidade não será netessâna 
quando a autenticidade do telegrama não der motivos para dúvidas. 

2.3 - As respostas aos telegramas de Governo serão tambhrn 
consideradas como telegramas de GoVerno. O direito de enviar uma 
resp()sta como telegrama de Governo serâ determinado pela apresen. 
tação do telegrama de Governo original. 

2.4- Os telegramas de agentes consulares versando sobre ne~ 
gócios particulares somente serão considerados telegramas de 
Governo quando endereçados a uma personalidade oficial e rela~ 
tivos a assuntos oficiais. Os telegramas desses agentes consulares Qlle 
não satisfizerem tais condições, devem, no entanto, ser aceitos por 
agências telegráficas e transmitidos como telegramas de Governo; 
porém estas agências deverão relatar o fato imediatamente à Admi~ 
nistração à qual se acham sujeitos. 

2.5- O número t7 deste Regulamento define os telegramas re­
lativos à aplicação da Carta das Nações Unidas aos quais deve ser 
assegUrada prioridade especial e que devem ser tratados como 
telegramas de Governo. 

2.6- As Administrações * deVem enviar imediatamente os tele­
gramas de Governo para os quais o eminente solicitou prioridade de 
transmissão. 

3. Telegramas Meteorológicos 

O termo .. tele~rama meteorológico" designa um telegrama 
enviado por um serviço meteorológico oficial, ou por uma estação 
em relação oficial com este serviçO, enviado a esse serviço, ou a casa 
estação e que consiste apenas em observações ou previsões meteoro~ 
lógicas. Um telegrama deste tipo deve ser considerado sempre, como 
elaborado em linguagem clara. 

(•) ou agência (s) privada (s) reconhecida (s) de operação. 
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4. Telegram.as relativos a pessoas protegidas em tempo de guerra 
pelu Con<venções de Genebra, de IZ de agosto de 1949 

4.1_. Estes devem compreender: 
a) os telegramas dirigidos a prisíoneiros de guerra e civis inter· 

nados ou seus representantes (representantes de prisioneiros, 
comissões de internados) por sociedadC de socorro reconhecidas que 
prestam assistência às vítimas de guerra; 

b) os telegramas que os prisioneiros de guerra e civis internados 
têm permissão de enviar, ou aqueles enviados por seus represen· 
tantes (representantes dos prisioneiros, comissões de internados) no 
exercício de suas funções segu,ndo a Convenção; 

c) os telegramas enviados .no exercício de suas tltnções­
convencionais pelas Agências Naciom~.is de Informação e pela Agên· 
cia Central de Informação para as quais existem determinações nas 
Convenções de Genebra, 12 de agosto de 1949, ou pelas delegações 
dessas Agências, relativos a prisioneiros de guerra, civis que se 
acham presos ou cuja liberdade é restrita, ou a morte de civis ou 
militares durante hostilidades. 

4.2- Os telegramas enviados pelos prisioneiros de guerra, civis 
internados ou seus representantes devem ter a marca Oficial do 
campo, ou a assinatura do comandante do campo ou um de seus 
substitutos. 

4.3- Os telegramas enviados pelas Agências acima men• 
cionadas ou por delegações das mesmas, bem como os telegramas 
enviados por sociedades de socorro reconhecidas que prestam 
assistência às vítimas de guerra, devem- ter o selo oficial da Agência, 
delegação ou sociedade que os enviar. 

5. Telegramas Prhados Ordinários 

Os telegramas privados ordinários são telegramas privados abri· 
gatórios, além dos telegramas de segorança da vida humana, tele~ 

gramas meteorológicos e dos telegran1as relativos a pessoas sob a 
proteção· em tempo de guerra pelas Convenções de Genebra, de 12 de 
agosto de 1949. 

6. Correspondência telegráfica de servi~o 

A correspondência telegráfica de serviço compreende os tele~ 
gramas de serviço, os avisos de serviço e os avisos de serviço taxados: 

6.1 -Telegramas de serviço são telegramas relativos às teleco~ 
municações públicas internacionais e qoe são trocados por: 

6.1.1 - Administrações 
6.1.2 - Agências privadas reconhecidas de operação. 
6.1.3- Administrações e agênci!ls privadas reconhecidas de 

operação. 
6.1.4 - Administrações e agênci~s privadas reconhecídas de 

operação por um lado, e o Secretário·Geral da UIT do outro. 
6.2- Avisos de serviço são telegramas relativos a incidentes de 

serviço ou ao funcionamento de circuitos, de agências ou centrais te. 
legráficas e à transmissão do tráfego. Devem ser trocados entre 
agências ou centrais telegráficas. 

6.3- Avisos de seniços taxados são telegramas remetidos pelo 
remetente ou dcstinatãrio de um telegrama, para obter informações, 
ou dar instruções sobre esse telegrama. 

REGULAMENTO TELEFÔNICO 
ARTIGO 1 

Objetivo do Regulamento Telefônico 

I. O Regulamento Telefônico estabelece os princípios gerais a 
Serem observados no serviço telefônico internacional. 

Ao implementar os principias do Regulamento, as Administra. 
ções• devem sujeitar·se às Recomerldações do CCITT incluindo 
quaisquer Instruções que constituam parte dessas Recomendações, 
ou quaisquer questões não abrangidas pelo Regulamento. 

2. As Disposições deste Regulamento são aplicáveis quaisquer 
que sejam os meios de transmissão usados desde que o Regulamento 

--· 
de RadiocomunicaçQes e b Regularri-Cnto Adicional de Radiocomuni· 
~ções não diponham·Cm contrârio. 

Rota Internacional 

ARTIG02 
Definições 

Uma rota internacional compreende os circuitos a. serem usados 
para o tráfego de telecomunicações entre duas agências ou centrais 
terminais internacionais. 

Tau de Repartição 

Tax'il de Repartição é a taxa fixada por acordo entre Administra. 
çõoi • em uma dada relação e que ê usada para o estabelecimento de 
contas internacionais, 

Tarifa de Público 

Tarifa de Público ê a tarifa estabelecida e cobrada por uma 
Administração • de seus usuários, pelo uso do serviça internacional 
de telecomunicações. 

Instruções 

As Instruções consistem em uma Recomendação (ou um grupo 
de Recomend<ições) preparada pelo CClTT e referente aos métodos 
prãticos de operação e fixação de tarifas, que podem ser publicadas 
sob a forma de manual para os serviços operacionais das Adminis~ 
trações e agências privadas reconhecidas de operação. 

ART!G03 
Sistema lnternacional 

3. Todas as Admin~strações • devem favorecer o estabelecimen· 
to do serviço telefônico em escala mundial e se esforçar para estender 
o serviço internacional à sua rede nacional. 

4. As Administrações • devem designar as centrais no território 
a que servem, que devem ser consideradas como centrais internado· 
nais. 

5. Os circuitos e instalações estabelecidos para o serviço tele· 
fôníco internacional devem ser suficientes para satisfazer todas as 
necessidades do serviço. 

6. As Administrações• devem cooperar no estabelecimento, 
operação e manutenção dos iircuitos e instalações usadas para o ser· 
viço telefônico internacional, de modo a assegurar a melhor qualida. 
de de serviço possível. 

7. As Admhüstrações* devem determinar, através de acordo 
mútuo, quais rotas que devem ser usadas ( 1). 

ARTIG04 
Serviços Oferecidos ao Usuário 

8. As Administrações• devem determinar, através de acordo 
mútuo, as classes de chamadas, facilidades especiais e transmissões 
especiais utilizando circuitos telefdnicos, que serão admitidas em 
suas relações telefônicas internacionais recíprocas, observando as 
disposições dos Artigos 39 e 40 da Convenção (Montreux, 1965). 
Com este objetivo, as Administrações podem concluir acordos bila· 
teraís ou regionais com vistas a aperfeiçoar os serviços oferecidos aos 
usuários. 

9. As Administrações• devem determinar, através de acordo 
mútuo, as condições segundo as quais colocam circuitos internado· 
nais de tipo telefônico à disposição exclusiva de usuários, mediante o 
pagamento de orna taxa adequada, nas relações em que os circuitos 
de tipo telefônico permanecem disponíveis após satisfeitas as neces· 
sidades dos serviças de telecomunicações públicas. 

(•) ou agência(s) privada(s) r~nhecida(s) de operação. 

{I) Em caso de acordo mútuo pendente, ver Rccomcndaçàll Jl"l RTf-C relativa ao 
tra.tamen\Q do tr&fego sainte. 

(I) Vertambêm Apêndice 1. 
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ARTIGOS 
Métodos de Operação 

lO. As Administrações• devem acordar ·entre si sobre os méto~ 
dos de operação mais adequados ãs necessidades das relações 
internacionais que se lhes refere, considerando as condições e pos~ 
sibilidades de operação. 

ARTIG06 
Taxas de Repartição 

1 I. As taxas de repartição devem ser constituídas das taxas 
terminais e ta.xas de trânsito. 

l2. As Administrações* devem fixar suas taxas terminais e de 
trânsito. 

13. Entretanto, as Administrações•, através de acordo, podem 
fixar a taxa de repartição total aplicáVel em uma determinada rela· 
ção e podem dividir essa taxa em quotas terminais pagáveis às 
Administrações* dos países terminais e quani:io adequado, em 
quotas de trânsito pagáveis àS Admínístrações dos países de trânsito. 

14. Caso não seja estabelecido o acordo previsto em 13, a taxa 
de repartição total deve ser determinada segundo a!i disposições de 
i 1 e 12 acima. 

l5. Quando uma Administração* obtém o direito de utiJízar, 
por meio de aluguel ou outro recurso, uma parte dos circuitos ejou 
instalações de outra Administração*, a primeira fixará a tarifa, como 
mencionada em 11 e 12 acima, para esta parte da relação. Do mesmo 
modo, segundo as disposições do parágrafo 13 acírna, a quota da 
taxa de repartição total·para essa parte deve caber à Administração• 
que adquirir o díreíto de utilizar os circuitos efou instalações de 
outra Administração•. As mesmas disposições aplicam.se quando 
diversas Administrações• adquiram conjuntamente o direito de utili· 
zar uma parte dos circuitos ejou instalações de outra Administra· 
ção*. 

ARTIGO 7 
Tarifa de PUblico 

16. Cada Administração• deve, respeitada a le~islação nacional 
aplicável, fixar as tarifas a serem cobradas de seus l!suários; ao fixar 
essas tarifas, as Administrações* devem fazer o possível para evitar 
uma dessimetria muito grande entre as tarifas aplicáveis em cada 
direção da mesma relação. 

17. A tarifa cobrada de um usuário por uma chamada deve, em 
princípio, ser a mesma, em uma determinada relação, não obstante a 
rota utilizada. 

ARTIGO 8 
Contabilidade (I) 

18. A menos que haja uma acordo, a Administração* 
responsãvel pela cobrança de tarifa deve estabelecer uma conta 
mensal apresentando todas as quantias devida!; e enviã·las às 
Administrações• envolvidas. 

19. As contas devem ser enviadas tão logo seja possível, porém. 
de qualquer maneíra, antes du final do terceiro mês seguinte ao que 
se relacionam. 

20. Em princípio, uma conta deve ser considerada aceita sem 
necessidade de notificação específica de aceitação à Administração 
que a enviou. 

21. Entretanto, qualquer Administração• tem o direito de 
questionar o conteúdo de uma conta por um perí()do de dois meses 
após o recebimento da mesma, porém apenas no grau necessário a 
esclàrec::er as diferenças dentro de limites mutuamente a~ordados. 

22. O pagamento do saldo devido a uma c()nta não deve ser 
atrasado, pendente do acerto de qualquer dúvida sobre essa conta. 
Os reajustes que serão feitos, mais tarde, em comum acordo, devem 
ser incluídos em uma conta posterior. 

23. Nas relações em que não existem açordos especificas, um 
acerto trimestral com os saldos das contas mensais para o período ao 

qual se referem deve ser elaborado tão logo seja possível pela 
Administração* credora e ser enviado em duplicata para a 
Administração* devedora que, após verificação, deve devolver uma 
das cópias, endossada com sua aceitação. 

24. Os pagamentos devem ser feitos o mais breve possível, 
porém nunca depois de seis semanas a partir do dia em que a declara~ 
çào de acerto trimestral for recebida pela Administração"' devedora. 
Depois desse período, a Administração* credora terá o direito de 
cobrar juros à taxa de 6 (seis) por cento ao ano, a contar do dia 
seguinte à data de término do referido período. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 9 

Coml)lemento do Regulamehto 

25. Este Regulamento pode ser complementado, segundo a 
Resolução n~> 37, da Conferência de Plenipotenciário (Montreu~, 
1965), através de um novo apêndice, que formará parte integrante do 
mesmo, contendo: 

- todas as disposições que a Conferência Administrativa 
Mundial de Radiocomunicações Marítimas de l974julgar necessário 
incorporar a este Regulamento; 

-todas as disposições do Regulamento de Radiocomunicações 
e do Regulamento Adicional de Radiocomunicações (Edição 1968. 
modificada em 1972) que a referida Conferência julgar adequado 
transferir; 

- qualquer emenda dessas disposições ou qualquer nova 
disposição do Regulamento de Radiocomunicações, ou do Regu)a. 
menta Adicional de Radíocomunicações, que possam ser adotadas 
pela Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações 
Marítimas em 1974. 

26. Entretanto, nenhuma disposição transferida pela Confe­
rência Administrativa Mundial de Radiocomunicações Marítimas e 
incorporada pelo Apêndice citado em 25 será interpretada de m(!dO a 
emendar ou alterar qualquer disposição contida neste Regulamento 
e, em casG de conflitos, este Regulamento deve prevalecer sobre aque· 
lns disposições. 

ARTIGO lO 
Anexo e Apêndices 

26--bis. O Regulamento Telefônico é complementado pelos 
Apêndices l e 2, que constituem parte integrante do mesmo. 

ARTIGO ll 
lníci() de Validade do Regulamento 

27. Este Regulamento deve entrar em vigor a partir de l9 de se~ 
lembro de 1974, com exceção do eventual Apêndice citado em 25, o 
qual deverâ entrar em vigor em data a ser fixada pela Conferêncía 
Administrativa Mundial de Radiocomunicaçõés Maritímas de 1974. 

28. Ao assinar este Regulamento, os respectivos delegados de· 
daram que, se a Administração fizer reservas quanto à aplicação de 
uma ou mais das disposições aqui descritas, outras Administrações 
serão livres para desconsiderar a disposição ou disposições men· 
cionadas em suas relações com a Administração que fizer essas reser~ 
vas. 

29. Em testemunho do que os respectivos delegados 
assinaram este Regulamento em uma única CÓpia que juntamente 
com o Apêndice citado em 25, permanecerá nos arquivos da União 
Internacional de Telecomunicações, que enviará uma cópia autenti~. 
cada a cada um dos países signatários. 

Genebra, l l de abril de 1973. 

{*)ou agência{~) privada(s) re<:onhecida{s) de operação. 

(l) Vertambilm Apêndice 1 
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AP!:NDICE l 
Pagamento de Saldos de Contas 

Na ausência de entendimentos especiais entre as Administrações 
ejou agências privadas reconhecidas de operação, as ní.oedaa usadas 
para o pagamento de saldo de contas de telecomunicações interna­
cionais que, segunqo a Convenção Internacional de Teleeinuuni­
cações (Montreux, 1965), devent ser expressas em fraocos-ouro, 01 
métodos de conversão a essas moedas devem ser os seguintes: 

l. O pagamento de saldo de contas de telecomunicações inter­
nacionais deve ser feito na moeda escolhida pelo qedor após con­
sulta ao devedor. 

2. O montante do pagamento, conforme determinado poste­
riormente, na moeda escolhida, deve ter valor equivalente ao saldo 
da conta. 

3. Se o saldo da conta for expresso em francos-ouro, o mon­
tante da moeda escolhida que eqaJivale, em valor, ao saldo deverá ser 
determinado pela relação efetiva no dia anterior ao pagamento entre 
o valor do franco-ouro e: 

a) o valor da equivalência do ouro da moeda escolhida apro­
vada pelo Fundo Monetário Internacional (a partir de agora de­
signado como FMI). Se, no erttanto, for estabelecida uma taxa 
central da moeda escolhida segundo decisão da Diretoria Executiva 
do FMI, após a aprovação dada pelo FMI à equivalência do ouro, o 
valor. em ouro dessa taxa central deverá ser usado para determinar o 
valor equivalente (Ver observação.) 

b) ou o valor da equivalência do ouro da moeda escolhida fi­
xada unilateralmente pelo Governo apropriado, ou autoridade emi­
nente oficial (de agora em diante designada como fixada unilate­
ralmente). Se, no entanto, uma taxa central da moeda selecionada 
for estabelecida unilateralmente posteriormente à fixação unilateral 
da equiyaJência do ouro., o valor em ouro dessa taxa central deverá 
ser utilizado para determinar o valor equivalente. (Ver observação.) 

3.1 -Se a moeda selecionada não tiver um valor do tipo apre­
sentado em 3, ou se os limites reconhecidos pelos Artigos ou decisões 
da Diretoria Executiva do FMI. 3t), ou estabelecido de aotemão pelo 
Governo adequado ou autoridade emitente 3b) não estiverem sendó 
observados o valor equivalente da moeda escolhida deverá ser deter­
minado por sua relação no mercado de câmbio oficial ou estrangeiro 
geralmente aceito, como determinado em 6, com uma outra moeda 
com um valor do tipo apresentado em 3. 

4. Se o saldo da conta for expresso em uma moeda que nãO 
seja o franco-ouro, e a moeda seleciomda for a mesma que a moeda 
do saldo da conta, o montante da moeda escolhida para pagamento 
serão valor do saldo da conta. 

S. Se o saldo da conta for expresso em moeda que não seja o 
franco-ouro, e a moeda escolhida para pagamento for diferente da 
moeda em-que o saldo seja expresso, o montante da moeda escolhida 
para pagamento deverá ser determinado relacionando-se o valor em 
ouro da moeda do saldo da conta, com o valor em ouro de. moeda es­
colhida com referência a seus respectivos valores, como em 3. 

5.1 -Se uma, ou ambas as moedas mencionadas em 5 não tiver 
o valor do tipo apresentado em 3, ou se os limites reconhecidos pelos 
Artigos ou decisões da Diretoria E~ecutiva do FMI, ou estabelecidas 
de antemão pelo Governo adequado ou autoridade emitente não es­
tiverem sendo observadas, o valor equivalente de uma moeda para a 
outra será determinado por sua relação no mercado de câmbio ofi­
cial ou estrangeiro geralmente aceito, segundo 6. 

6. Com objetivo de determinar o equivalente de urna moeda no 
mercado de câmbio estrangeiro oficial·ou no mercado geralmente 
aceito, referido em 3.1 e 5.1, a taxa utilizada deverá ser a taxa de 
fechamento da moeda que pode ser aplicável na maioria das transa­
ções de comê:rcio de mercadorias para transferências por aviso tele­
grâ.fico no mercado de câmbio estrangeiro ou no mercado geral­
mente aceito pelo principal centro financeiro do pais devedor, no dia 
anterior ao pagamento ou sobre a taxa mais recente. 

6.1 -Se um credor escolhe uma moeda com um equivalente 
em ouro ou taxa central fixada unilateralmente, ou uma moeda cujo 

valor equivalente em ouro será determinado por sua relação com 
uma moeda com om equivalente em ouro ou taxa central fixada 
unilateralmente, o emprego da moeda escolhida deve ser aceito pelo 
devedor. 

7. O devedor deve transmitir, na data do pagamento, o 
montante da moeda escolhida calcaJiada acima através de unl cheque 
bancário, transferência ou qualquer outro meio, aceitável pelo de­
vedor e pelo credor. Se o credor não expressar preferência, a escolha 
deverá recair sobre o devedor. 

8. Desde que os períodos de pagamento sejam observados, as 
Admioistrações ou agências ·privadas, reconhecidas de operação, 
podem, através de acordo mútuo, acertar seus saldos de diversas 
espécies, fazendo o balanço de créditos e débitos em suas relações 
com outras Administrações e/ou agências privadas reconhecidas de 
operaçãO. O balanço pode ser estendido, através de acordo mútuo, 
aos débitos originários de .serviços postais quando ambas as Adminis~ 
trações ou agências privadas reconhecidas de operação operam ser­
viços postais e de telecomunicações. 

9. As taxas de pagamento impostas no pais devedor (impostos, 
taxas de acertos, comissões; etc) serão pagas pelo devedor. As taxas 
cobradas no país credor, inclusive taxas de pagamento cobradaS 
pelos bancos nos países intermediários, serão pagas pelo credor. 

10. Caso ocorra, entre o período em que a remessa (cheque, 
etc.) é efetuada e o período em que o credor a recebe, uma variação 
no valor equivalente da moeda escolhida calculada segundo descri­
ção em 3., 3.1, 5, 5.1 ou 6 e se a diferença resultante dessa variação 
exceder 5% do valor devido, calculado segundo essa variação, a 
diferença total será dividida igualmente entre devedor e credor. 

11. Caso ocorra uma mudança radical no sistema monetário 
internacional (por ex., urna mudança geral significativa· no preçO 
oficial do ouro, ou se o ouro deixar de ser usado, em geral, como refe-­
rência básica das moedas), que invalide ou torne inadequado uma 
ou mais das disposições deste Apêndice, as Administrações ou agên­
cías privadas reconhecidas de opefação, terão liberdade para adotar, 
através de acordo mútuo, diferentes métodos de pagamento dos sal~ 
dos das contas até que seja feita uma revisão deste Apêndice. 

API';NDICE2 
Sec~taria-Gera\ 

COMUNICAÇ0ES RECIPROCAS 

Relações das Administrações Entre si 
Através dll Secretaria-Geral 

I. A Secretaria-Geral deve publicar informações e estatísticas 
relativas a.os serviços internacionais de conformidade com os acor­
dos entre Administrações ejou agências privadas reconhecidas de 
operação, com as Resoluções das Conferências Administrativas 
competentes e considerando as Recomendações dos Comitês Consul­
tivos. 

2. As Administrações • devem notificar a Secretaria-Geral 
sobre qualquer acréscimo, emenda ou anulação das informações e 
estatísticas acima. Na medida do possível, as emendas aos 
documentos importantes devem ser comunícadas sob a forma exi~ 
gida para esses documentos, Questionários serão enviados às 
Administrações • quando as estatísticas ou outras informações ti­
verem de ser apresentadas sob a forma de tabela. 

3. As Administrações• devem responder pronta e completa~ 
mente aos pedidos do Secretário-Geral sobre informações que de­
vam ser incluídas nestes documentos. 

Obstna.tão: Quando a ta,.;a central existe em termos de outra moeda de um membro do 
FMI (daqui em diante descrito como outra moeda) o valor da moeda escolhida será 
determinada, em primeiro lugar, relacionando o valor do franco-ouro ao valor equivalente 
aprovado pelo FMI dessa outra moeda, e então relacionando o valor resultante dessa outra 
moed(l. com a moçda escolhida para pagamento. Quando essa outra moeda não tem valor 
equivalente aprovado pelo FMI, as disposições de 6 devem ser apliçadas. 

(•) ou agênóas (s) privada (s) reconhecida (s) de operaçlo. 
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PROTOCOLO FINAL 

No momento de assinar as Atas Finais da Conferência Adminis­
trativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Genebra, 1973), os delega­
dos abaixo assinados observam as seguintes declarações que formam 
as Atas f:inais da Conferência: 

Em testemunho do que os respectivos delegados assinaram este 
Protocolo Final em cada uma das línguas chinesa, inglesa, francesa, 
russa e espanhola, em uma úníca cópia. Este Protocolo ficará guarda­
do nos arquivos da União Internacional de Telecomunicações, que 
enviará uma cópia a cada um dos países signatários. 

Genebra, 11 de abril de 1973, 

RESOLUÇÃO N• RTg-A 

Documentos Oficiais de Serviço a serem 
publicados pela Secretaria-Geral 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefonia (Genebra, 1973), tendo em vista os números 136, l38 e 139 
da Convenção Internaclona1 de Telecomunicações (Montreux, 1965), 
considerando que os seguintes documentos oficiais de serviço da 
União devem ser publicados pela Secretaria-Geral: Boletim TA 
(Contas Transferidas), Cartão de Crédito inttrnacional para serviços 
telegráficos, Tabelas de Contas Transferidas, Códigos e abreviaturas 
para utilização dos serviços de telecomunicações internacionais, 
Lista de indicadores de destino para sistema ele retransmissão de tele­
gramas e de códigos de identificação da rede telex, lista de agências 
telegráficas abertas ao serviço internacional, Lista de: cabos que for­
mam a rede submarina mundial, Lista de canais telegráficos ponto-a­
ponto vía rádio, Lísta de definições de termos essenciais de telecomu­
nicações, Estatísticas de telecomunicações, Tabela de rotas para 
agências telegráficas ligadas ao serviço gentex, Tabela de relações e 
de tráfego de telex internacional, Tabela de restrições de serviço, Ta­
bela de taxas telegráficas, Anuário de estatísticas de telecomuni<;a­
ções públicas, 

encarrega a Secretaria~Geral 

l, De publicar os documentos oficiais acima através dos meios 
mais adequados e econômicos; 

2. De rever, atualizar ou, se necessário, cancelar tais publica­
ções, com a assistência adequada, considerando: 

i) as diretrizes de uma Conferência conlpetente ou do Conselho 
de Administração da União, 

ii) os resultados de consultas através de correspondência às 
Administrações, e 

iii) as Recomendações da Assembléia Plenária do CCITT. 

RESOLUÇÃO N' RTg-B 

Instruções para Operação do Serviço Público 
Internacional de Telegramas 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefonia (Genebra, 1973), 

considerando 

a) que: muitas das Disposições do Regulamento Telegráfico 
(Genebra, t 958) foram transferidas para as Recomendações do 
CCITT série F, 

b) que os serviços de operação devem ter à sua disposição, o 
mais breve possível, um manual de instruções para a operação 'do ser­
viço público internacional de telegramas, 

c) que esse manual deveria originar-se das Recomendações 4o 
CCITT, 

d) que a transferência das disposições do Regulamento Telegrá­
fico para as Recomendações do CCITT afetará outros Regulamen­
tos publicados pela Secretaria-Geral, 

encarrega 

I. o Secretário-Geral de publicar as Instruções para operaP,o 
do serviço pu'blico internaci()nal de telegramas (de acordo com o texto 
das Recomendações F. l e F. 42 do CCITT) e de assegurar sua distri­
buição até l'~de abril de 1974, no máximo; 

2. o CClTT de prosseguir os estudos das questões que figuram 
no programa de estudos aprovados pela V Assembléia Plenária rela­
tivo à simplificação do serviço público de telegramas e a rever e 
completar, quando necessário, estas Instruções em sua VI 
Assembléia Plenária· 

3. o Secretári~·Gera.l de publicar eStas Instruções da forma 
mais adequada, a fim de facilitar sua atualização após qualquer 
revisão posterior dás Recomendações do CCITT. 

Recomenda 

1. que as Administrações apliquem estas Instruções, tanto 
quanto possível (onde as referidas Recomendações ainda não 
tiverem "Sido aplicadas) a partir de l'~ de setembro de 1974, data de 
entrada em vigor do Regulamento Telegráfico (Genebra, 1973); 

2. que as Administrações comuniquem ao Secretário-Geral 
sobre sua decisão de aplicar, total ou parcialmente, as seguintes 
Recomendações que requerem troca de informações referentes às 
suas aplícações: 

Recomenda~oF.l- A6 

Hora legal 

Recomendação F.J - A 10 

Telegramas facultativos: 

PRESSE 
MANDAT 

Recomendação F .l - A 11 

Serviços especiais: 

URGENTE 
TC 
RP• 
PC 
CR 
FS 
FSDE• 
REEXPEOIEDE, 

™' 

CTA 
LX 
LXDEUIL 
JOUR 
NUIT 
REMETTREx 
Jx 
XP 
EXPRES 

Recomendação F.J - A 13 

LT 

POSTE 
PR 
GP 
GPR 
PAV 
PAVR 
TR 
MP 
TF, 
TlXx 

Admissão facultativa de telegramas em linguagem secreta, 

Recomendação F.J - A 17 

Lista de linguagens em uso em um país cuja aceitação como 
linguagem clara é exigida pela Administração daquele País. 

Recomenda~io F.J - A 81 

Telegramas a serem entregues a viajantes de trem ou aeronaves. 

Recomendação F.l - A lS4 

Percentagem da redução que pode ser feita nas taxas para 
telegramas SVH, 

Reromendaçio F .1 - A 175 

Percentagem da redução permitida em taxas aplícâveis a telegra­
-mas meteorológicos (pelo menos 50%). 
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Re«>mendação F.I - A 310 
Lista dé idiomas nacionais designados pàra preparação de 

telegramas de imprensa. 

Recomendação F.I - A 311 
Lista de idiomas suplementares designados para preparação de 

telegramas de imprensa. 

Recomendaçio F.l - A 340 

Definição do termo "continente'' para os objetivos de cerús 
disposições, especialmente as relativas à redução aplicável aos 
telegramas de imprensa e à possibilidade, em casos excepcionais, de 
pertencer ao sistema de outro continente. 

Recomendação F .41 - A 13 
Notificação de taxas terminais e de trânsito à Secretaria-Geral. 

Recomendação F.4l - A 16 

Prazo de aplicação de novas tarifas de repartição. 
Resolve que o Secretário~Geral deve publicar, da maneira mais 

adequada e econômica, a informação obtida conforme ponto 2, 
acima. 

RESOLUÇÃO N• RTg-C 

Revlsio de Taxas Termioais 
e de Trânsito para Telegramas 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefonia (Genebra, 1973), 
tendo abolido a distinção entre os sistemas europeu e extra-europeu 
para a fixação de taxas terminais e de trânsito para telegramas, 
decide que todas as Administrações e agências privadas reconhecídas 
de operação que foram devidamente autorizadas pelas Ad­
ministrações concernentes, devem informar à Secretaria-Geral, até 19 

de março de 1974 no máximo, sobre suas taxas terminais e de trânsi­
to que serão aplicadas a partir de I~> de setembro de 1974 e, caso seja 
adequado, as taxas de repartição por palavra, para que estas possam 
ser comunicadas a todos os Membros e Membros Associados, 
encarrega o Secretário-Geral: 

I. de publicar, na forma mais adequada, estas taxas terminais 
e de trânsito e as taxas de repartição totais; 

2. de continuar a publicação das taxas de repartição totais, até 
que se disponha de novas indicações da VI Assembléia Plenária do 
CCITT. 

RESOLUÇÃO N• RTg-D 

Telex: Operação e Tarifaçio 
A Conferência Admínistrativa Mundial de Telegrafia e 

Telefonia (Genebra, 1974), 
considerando 

a) que o Regulamento Telegráfico (Genebra, 1973) estabelece 
somente os princípios gerais com rela,ão ao serviço telex, no­
tadamente os Artigos 3 e li e no Apê11dice I, e 

b) que seria desejável possuir normas e instruções de operação 
específicas, assim como princípios tarifários para o serviço telex 
internacional; 
solicita que o CCIIT 

l. continue seu programa de estudos aprovado pela V As­
sembléia Plenária para a revisão ou elaboração de Recomendações 
relativas ao serviço telex; 

2. formule as normas e instruções necessàrias re)ativas à 
operação e princípios tarifários do serviço telex. 

RESOLUÇÃO N' RTf-A 

Documentos oficiais de serviço que devem ser 
publicados pela Secretaria-Geral 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefonia (Genebra, 1973), 

tendo em vista os números 136, 138 e 139 da Convenção Interna­
cional de Telecomunicações (Montrcux, 1965), 
considerando que os seguintes documentos oficiais de serviço da 
União devem ser publicados peJa Secretaria-Geral: 

Estatísticas de telecomunicações 
Lista de rotas telefônicas internacionais 
Lista de definições de termos essenciais de telecomunicações 
Códigos e abreviaturas para utilização do!l serviços interna-

danais de telecomunicações 
Anuário de estatísticas de telecomunicações pÍlblicas 

encarrega o Secretário--Geral 

1. de publicar os documentos oficiais acima mencionados 
através dos meios mais adequados e econômicos; 

2. de rever, atualizar ou, caso necessário, c;tncelar tais publi­
cações, com a assistência adequada; considerando: 

i) as diretrizes de uma Conferência competente ou do Conselho 
de Administração da União; 

(ii) os resultados das consultas por correspondências às Ad­
ministrações; e 

(iii) as RecOmendações da Assembléia Plenária do CCITT. 

RECOMENDAÇÃO N• RTg-A e RTf-A 
Pagamento de Saldos de Cootas 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefooia (Genebra, 1973), 

considerando 

a) que as Administrações e agências privadas reconhecidas de 
operação e}l.:perimentam, no momento, consideráveis dificuldades 
práticas ao aplicar as dísposições para o pagamento de saldos de 
contas anexadas aos Regulamentos Telegráfico e Telefônico de 1958; 

b) que a data de início de entrada em vigor dos Regulamentos 
Telegráfico e Telefônico revisto é de I~> de setembro de 1974; e 

c) que as disposições para o pagamento de saldos de contas, 
anexadas aos Regulamentos Telegráfico e Telefônico revistos, 
consideram, tanto quanto possível, a atual slto.ação monetária 
mundial; 
é de opifliio que as disposições revistas para pagamento de saldos de 
contas poderiam ser aplicadas, dependendo de acordo entre as partes 
interessadas antes que entrem em vigor os Regolamentos Telegráfico 
e Telefônico revistos; 
·recomenda que as Administrações e agências privadas reconhecidas 
de operações apliquem as disposições revistas para pagamento de sal­
dos de contas, através de acordo mútuo, tão logo seja possível. 

RECOMENDAÇÃO RTf-B 
Chamadas Telefônicas das Nações U~idas 

em Circunstânciss Excepcionais 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefonia {Genebra, 1973), 
considenmdo que é importante oferecer às Nações Unidas um trata­
mento especial para chamadas telefônicas em circunstâncias 
excepcionais, a fim de que possa realizar suas tarefas, impostas em 
virtude da carta das Nações Unidas, na esfera de manutenção da paz 
e segurança internacional, 
recomenda que em circunstâncias excepcionais, os Membros e 
Associados da UIT concedam tratamento preferencial com respeito· 
às chamadas de Governo, para chamadas solicitadas pelas pessoas 
citadas na lista abaixo que o Secretário-Geral das Nações Unidas 
designar em cada caso: 

por um lado 

-o Presidente do Conselho de Segurança, 
-o Presidente da Assembléia-Geral, 
-o Presidente do Conselho de Tutela, 
-o Secretário-Gera-} das Nações Unidas, ou seu substituto, 
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-o Presidente do Comitê do Estado-Maior, 
e, por outro lado: 

-um Chefe de Estado, 
-um Ministro, Q!Cmbro de um Governo, 
- um Representante do Conselho de Segurança, 
- um Representante da Assembléia-Geral, 
- um Representante do Conselho de Tutela, 
-um Membro do Comitê do Estado-Maior. 
-o Presidente de utn Subcomitê Regional do Estado-Maior, 
- o Presidente de uma Comissão especial criada peJo Conselho 

de Segurança ou Assembléia-GeraJ, ou 
- uma pessoa incumbida de uma mi11são pelo Conselho de 

Segurança ou.Assembléia-Geral. 
Este tratamento esJ)ecial deve relacion~tr-se à ordem de esta­

belecimento das comuni(;BÇ.Ões solicitadas e à duração das chamadas. 
Seré. concedido em base estritamente pessoal apenas às personalida­
des acima designadas. 

RECOMENDAÇÃO N' RTf·C 
Encaminhamento do Tr,fego Salnte 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefo­
nia {Genebra, 1973), c«mssdeúnclo a importância da obtenção de 
acordos mútuos sobre rotas que serão utilizadas; 
rec<tnbecendo 

a) que podem surgir dificuldades na obtenção de acordos sobre 
rotas que serão utilizadas, e 

b) que os interesses de ambos os países terminais devem ser 
satisfeitos, 
rec~;~menda que, dependendo de acordo e desde que não haja rota 
direta entre os países terminais envolvidos, o País de origem pode es­
colher a rota de :seu tráfego sainte., levando em consideração os 
interesses da Administração ou agência J)rivada reconhecida de 
operação do País de destino. 

OPINIÃO N• RTg,A e RTf-A 

Prhrilégio de Franquias de Telegramu, de Telex e Tele­
fônicas para Delegados e Representante~ em Cnnferênclu e 
Reuniões da UIT. 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefo· 
nía (Genebra, 1973), tendo enmlnado a questão do privilégio de fran· 
quias de telegramas, telefônicas e de telex para delegados e repre­
sentantes, em Conferências e reuniões da UIT, 
expressa a opiniio de que nas Conferências t reuniões da UIT, devem 
ser observadas as seguintes normas pelas Administrações e tanto 
quanto possível, por agências privadas reconhecidas de operação, 
para a aplicação dos privilégios das franqujas mencionadas no Arti­
go 26 do Capitulo 9 do Regulamento Geral anexado à Convenção 
(Montreux, 1965). 

l. Franquia de Telegratoas 

a) os .. telegramas UIT com franquia" privados serão, em prin­
cipio, trocados entre aqueles que têm direito a franquia e sua famnía; 

b) os delegados c representantes, membros do Conselho de 
Administração, o Secretário-Geral, o Vic;:e..Secrctârio-Geral, 
o~Diretores do CCis e os membros do IFR.B, pOdem trocar telegra­
masgrâtis quer com suas Administrações, quer com a sede da União, 
CQnforme for o caso; -

c) os "telegrama.!; UIT com franquia'' urgentes efou redigidos 
em linguagem secreta não serão aceitos. Entretanto, os chefes das 
delegações ou seus substitutos e membros do Conselho de Adminis­
tração podem trocar telegramas urgentes e f ou redigidos em lingua­
gem secreta com a sua Administração. 

2. Fl'IUU[llla Telefônlu 

a) A franquia telefônica serâ limitada às Administrações ou 
agências privadas reconhecidas de operação dos palscs que concorda­
rem etn aplicâ-Ja de forma reciproca. ConsistirA de chamadas tele­
fônicas grâtis, "chamadas UIT com franquia'•, concedidas de acordo 
com as condições abaixo: 

b) T odes os delegados e representantes podem trocar chama­
das ordinârias com suas AdministraQÕes ou agências privadas re­
conhecidas de operação. Somente os chefes das delegações ou seus 
substitutos oficiais têm autorização para solicitar chamadas urgentes 
nas relações em que tais chamadas são admitidas. 

c) Os Membros do Conselho de Administração que participam, 
como tal, de uma reunião da UIT têm autorização para solicitar 
chamadas ordinárias ou urgentes, quer para sua Administração, 
quer pará a sede da União. 

d) O Secretãri~-Geral, o Vice-Secretári~eral, os Diretores 
dos CCls e os membros da JFRB que participam de reuniões fora de 
Oenebra têm autorização para solicitar chamadas ordinárias para a 
sede da União para tratar de assuntos ligados à$: atividades da União. 

e) Nas conferências e reuniões da UIT os delegados e 
representantes, os membros do Conselho de Administração e 
funcionârios da UlT, (caso as reuniões sejam fora de Genebra) têm 
autorização para solicitar, uma vez por semana, uma chamada pri-· 
vada ordinária com a duração de seis minutos, ou duas vezes na 
semana, uma chamda privada ordinária de três tninutos com suas 
famílias, quando estas moram no local em que o chamador trabalhe 
normalmente ou em vizinhanÇa próxima. 

f) Além das chamadas mencionadas em e) acima, (cuja dura· 
ção é sempre limitada), as Administrações ou agências privadas 
reconhecidas de operação podem em caso de congestionamento, limi· 
lar a duração de outras chamadas grátis para seis minutos. 

3. Franquia de Telex 

a) A franquia de telex será limitada às Administrações ou 
agências privadas reconhecidas de operação, dos países que concor­
darem em aplicá-ta de forma recíproca. Consistirá de chamadas telex 
grátis~ .. chamadas (UIT) com franquia" concedidas de acordo com 
as condições abaixo: 

b) Todos os delegados e representantes podem trocar chamadas 
telex Com sua Administração ou agências privadas reconhecidas de 
operação. 

c) Os ·membros do Conselho de Administração que participam, 
como tal. de uma reunião da UIT têm autorização para solicitar 
chamadas telex para sua Administração ou para a sede da União. 

d) O Secretârio-Geral, o Vice-Secretário-Geral, os Diretores 
dos CCls e os membros da IFRB que participam de reunião fora de 

. Genebra têm autorização para solicitar chamadas telex para a sede 
da União para tratar de assuntos ligados às atividades da mesnia. 

e) As Administrações ou agências privadas reconhecidas de 
operaçãO podem, em caso de congestionamento, limitar a -duração de 
l-hamadas de telex. grátis para seis minutos. 

OPINIÃO N• RTg-B 

Interpretação do Regulamento de Radiocomuliltações e do Repla­
mento Adicional de Radiocomunicacões 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e 
Telefonia(Genebra, l973), 

considerando: 

a) que podem surgir dificuldades pelo fato de certas disposições 
do Regulamento Telegráfico (Genebra, 1958), citadas no Regula-
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mcnto de Radiocomunicações e no Regulamento Adicional de 
Radiocomunicações, (edição de 1968, modificada em 1972), serem 
transferidas para as Recomendações do CCITT, emendadas ou 
anuladas por esta Conferência; 

b) que a Conferência Administrativa Mundial de Radiocomuni­
caçÕ1(S Marítimas de 1974 deve considerar as disposições do Regula· 
menta de Radiocomunicações e do Regulamento Adicional. de 
RadiocomunicaçõCs referentes à correspondência pública no serviço 
marítimo; 

expressa a opinião de que, em qualquer periodo intermediário entre a 
entrada em vigor do Regulamento Telegráfico (Genebra, 1973) e a 
data de introdução de qualquer emenda do Regulamento de 
Radiocomunicaçõc;s e do RegulamentO Adicional de Radiocomu~ 
nicações autorizada pela Conferência Administrativa Mundial de 
Radiocomunicações Marítimas, as Administrações e agências priva~ 
das reconhecidas de operação devem continuar aplicando, com reJa~ 
çào ao Regulamento de Radiocomunicações e ao Regulamento 
Adicional de Radiocomunicações somente as disposições que foram 
aplicadas anteS de entrar em vigor o Regulamento Telegráfico (Gene~ 
bra, 1973), exceto as disposições relativas ao pagamento de saldos de 
contas em relação às quais as Administrações e agências privadas 
reconhecidas de operação, em vez de aplicarem as disposições para 
pagamento de saldos apresentados no Regulamento de Radiocomu~ 
nicações, apliquem aquelas encontradas no Regulamento Te1egrá~ 
fico (Genebra, 1973). 

OPINIÃO No RTf-B 

Interpretação do Regulamento de Radiocomunicações e do Regula~ 

mento Adicional de Radiocomunicações. 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Tele~ 
fonia (Genebra, 1973), considerando: 

a) que podem surgir dificuldades pelo fato de certas disposições 
do Regulamento Telegráfico (Genebra, 1958), citadas no Regula~ 
mento de Radiocomunicações e no Regulamento Adicional de 
Radiocomunlcações, (edição de 1968 modificada em 1972), serem 
transferidas para as Recomendações do CCITT, emendadas ou 
anula<;ias por esta Conferência; 

b) que a Conferência Administrativa Mundial de Radioco~ 

municações Marítimas de 1974 deve considerar as disposições do Re­
gulamento de Radiocomunicações e do Regulamento Adicional de 
Radiocomunicações referentes à correspondência pública no serviço 
marítimo; 

expressa a opinião de que, em qualquer período intermediário entre a 
entrada em vigor do Regulamento Telefônico (Genebra, 1973) e a 
data de introdução de qualquer emenda do Regulamento de 
Radiocomunicações e do Regulamento Adicional de Radioco­
municações autorizada pela Conferência Administrativa Mundial de 
Radiocomunicações Marítimas, as Administrações e agências priva­
das reconhecidas de operação devem continuar aplicando, com 
relação ao Regulamento de Radiocomunicações e ao Regulamento 
Adicional de Radiocomunicações somente as disposições que forem 
aplicadas antes de entrar em vigor o Regulamento Telefônico (Gene­
bra, 1973),.exceto as disposições relativas ao pagamento de saldos de 
contas em relação às quais as Administrações e agências privadas 
reconhecidas de operação, em vez de aplicarem as disposições para 
pagamento de saldos apresentados no Regulamento de Radioco­
munícações, apliquem aquelas encontradas no Regulamento Telegrá~ 
fico (Genebra, 1973). 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas.) 
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1D.~rl9.000.fdl0,0U (dez bilhoes, qu~trocentos e nove mllhot::; de 
cruzeiros ), conforme a especifi~;.~çao seguinte: 

OJOD CM·IARA DDS l!EPUíADOS 

OI 00. Gl010t·~ '2. 017 
3.1.2.0 
3. J .L~ 
:l. L11.D 
3.1.~.0-

Processo lcgi~htivo 
l·ôait?ri~l ~" Cur.SIJr.i(, 
(!•;ti'OS ~C':"'.'Í\:.:t d~ )'cr-~'!il"C~ 
E11r~rgos Oi1·cr~O~ 
Oc~p!!sas de. t'l-'t"fCÍcios Ante· 
rior\'S 

3.;>.7.9 ~ Di<•ersas 
4.<-..4.0- tonHituiçêo de Fundos Rota­

tivos 

Pr-ocesso lellisJ;~tivo 
1-:~t::-r-:al ~<' Consumo 

0'20ll.Ol01CC12,017 ~ 

3. 1 '2' o -
3. '\ '3. 2. 
3. 1. 4. o 
3. I. 5. O 

Pntn.: Servlcos dC' T9rc<>iros 
- Cr1c~r::os Di"•·•·srs 
h 0:-~t:~:~·-a~ (!.:: E~·.cfc'íc~cs ~~~~c-

ri ores 
I!. 1. 3. o - f r, ui pam('ntos '! rusta 1 ~çi!es 
4. 1.4.0 ~ l'j,,terhl Pe1'1:1~nente 

OZ00.01010Zl2,460 r;ordc..mia da Slcretaria do 
SF'n~dc 

3.1.2.0- Nvtcrial de fon~umo 

020{l.0107G2'•2.0l'l - r·,,,,,vlf<nçJo .,-., c,..r.t,-o ,:c r1·;;~-· 
CL·ss~;,;<>ul!J {:i' ::lodos f' Jnf(ll'• 
m~ r;íit': 

3.1.3.2- o~~l'OS Seniço~ de l~neirns 

0300 TR1'0Ut1Al DE tONTAS DA IINI.IIO 

D30D.Ol010022.02D fiscalfta)_ão e Control11 da 
t.rrecadaçao e Aplicação dos 
Recursos Piibl i c os 

3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros 
3.1.4.0 Encargos Diversos 

0300.0l0102ll .007 ll.eaparelhamento do Tribvnal 

Ct-S 1,{)(1 

~~...:..22.Q 

2. 705. o::w 
?.5. 9~(!. t.o\'0 
2.600.000 

3.330.000 
975.000 

12.6qo,Doo 

3.GOO.OOO 
/.70ú.L'0') 
1 .300,~00 

35D.0·)~ 
o{l{l ,l!;;•J 
CO<•. ;::~ :J 

HIU flCO 

6(•0. 000 

500.000 
lOD.OOO 

4.1.3.0 Cquipamentos e Instalações z.21HLOOO 
4.1.4.0 ~.Material Permanente Z.900.DDD 

213DO (NCARGOS GERAIS OA UNIIIO 6.409.DOO.ODO 

2801 Recursos sob a $upervisão 
do Ministério d.t fuenda 1.342.600.000 

Z80l.030803D2.452 Comtssio por Ar-recadação• 
Banco do Brasil S/A 

3.1.3.2 Outros Serviços de Tercef· 
ros 76.0DO,OOO 

280l.03080J4Z.455- Encargos óa Olvida Piiblfca 
Fundada E~terna 

3.2.4.1 ~Juros da Olvida f'iiblfca 
02 • Fundada E~terna 8D,600.DOO 

2B01.0J090421.590- Fomento i Politfca de .a.umen 
to da Produtividade da Eco':' 
no .. ia 

4.1.2.D Serviços em Regfrne de Progra 
mação Especial - l.OOO,OOD.ooo 

2801.15844942.060- c2ntrfbuição P.ara a Forma-
çao do Patrfm(Hli<:l do Servi~ 
dar Público 

3.2.5.D Contribui~iie~ de Pr~'lidêl'l -
cia Sochl 185,00D.OOO 

2802 Recursos sob a super..,isíio 
d~ Secretaria de Planejamen 
to da Presidência da RepiÍ-- · 
blica 98D.OOO,OOD 

2802,03090313.D62 Financiamento de Projeto~ 
Pricritãrios 

4.1.l.O serviços em Reqlnte de Pro 
9ramação Especial 980.00D.OOO 

2603 rundo de D~se'lvohimcnto de 
l'ireas Estrategicas 2.8~-~-~~ 
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2803.03090203.098 Projetos Especiais para Da 
senvolitimento de J.rus Es7 
tratê~\tas 

4.1.2.0 Serviços em Regill!e dl! Pro­
gramação Espf!cial 

2803.03090313.093 Projetos Esp~cials p~ara De 
senvolvit:~ento de .llrns [$;-:' 
trat~gicas 

Cr$ 1,00 

7.000,000 

4.1.2.0 Servfç!!s era Reqfme de Pro-
gramaçao Es!)ecia1 1.806.400.000 

2803.03090453.096- Projetos Es!)ecia.fs nc ~rea 
das Pesquisas Econômtcn e 
Sociais 

4.1.2.0 Serviços em Regi~e de Pro 
grtmação Especial - 20.000.000 

Z80J.ll640JS1~776 Participação da União no Ca 
pital da financiarlora de Ei 
tudos e ProjetosS/A -

4.2.2.0 - Participação em Constftufçio 
ou Au111ento de Capital de Em­
presas ou [ntfdades Comerci-
ais ou Financeiras 450,000.000 

2803.11640351.771' Partictp~çio da IJrdio no Ca­
pital do Banco Nacional de 
Desenvolvimento [conõmtco 

4.2.2.0 Participação em Constituição 
ou Aumento de CapHa' de fm-
pruas ou Entidades Colllercl­
ah ou F'lnanceiras 

2804 Fundo Nacional de Desenvol -
vimento ClentTftco e Tecno -
1Õg1co 

2'804.03100313.121 fmp·emcntaçio da Polft1c:a de 
Desenvolvimento Cientlficu & 
Tecno1Õgfco 

600.000.000 

soz.oao.ooo 

4.1.2.0 Serviços e111 Regime lle Progr!, 
mação tspecla1 502.000.000 

2805 Programas Especiais - Recur­
sos sob Supervisão tia Presi-
dência da Repúblic~/SEPI.AN 701.000.000 

2805.03400313.094 Fundo de Oesenvo1vfl!lentt> de 
Programas lntegrn(!o~ 

4.1.2.0 Serviços em Regime Qe P~ogr! 
mação Espethl 582,000.000 

ZB05.1Hi2G351.772 Participaçto da ur,1ão no ca­
pitAl da Shlerurqia Br.Jtih'l 
ra S/A . -

4.1.5.0 Participação em Constituição 
ou Aumento de Cepital de [111-
pre:as ou CntfO::a.:lcs Industri 
al ou Agrlcohs - 119,000.000 

3900 RESERVA DE tONTitHi~NClA 3,931.502,000 

3900 

3900. 99999999.999 

3. 2.6.0 

Ruerva de Continqência 

Reserva de Contingência 

Reser~a de Contingência 

TOTAL 

3.931.502,000 

10.409,000.000 

Art. zq- Para o atendimento llos tréditossu 
plernentares que forem abertos conforme 11 iiUtorizaçlo desta Lef;­
serio utilizados recursos provenientes do excesso dl! arrecadação, 
pre~isto na forma do § JQ do artigo 43 da lei nQ 4.320. de 17 de 
•arço de 196~. 

Art. 39 - Esta let entrari 1!111 vi9or na data 
de tua publicação, revogadas as dhposlções, em contririo. 

MENSAGEM No 357, DE 1975 

Excelentissimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honr& de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
Chefe da S~cretaria de Planejamento da Presidência da República, o 
anexo projeto de lei que .. autoriza o Poder Executivo a abrir crêdítos 
suplementares aos programas constantes da Lei nv 6.187, de 16 de 
dezembro de 1974". 

Brasília, em 4 de novembro de 1975.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 340, DE 3 DE NOVEMBRO 
DE 1975, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDf.NCIA DA 
REPÚBLICA. 

Ex:celentíssimo Senhor Presidente da República 

Tendo em vista, principa\mente, os efeitos do desequilíbrio da 
economia mundial e a ocorrência de fenômenos climáticos adversos, 
a execução orçamentâria no corrente exercício estã se caracterizando 
por pressões financeiras excepcionais do lado da despesa, afora a ne· 
cessidade de concessão de novos beneficios fiscais, com relfexos 
sobre o nível da receita. 

2. O Governo Federal, com base em aprovação de Vossa 
Excelência, viu-se na contingência de deslocar, em caráter de emer­
gência, elevada soma de recursos em favor das regiões atingidas pelas 
fortes enchentes ocorridas em vários pontos do país, com rnaiores 
danos na região Nordeste, e pelas geadas no Sul, que prejudicaram 
sensivelmente a produção agrícola presente e futura. Tais fenômenos 
adversos representaram importantes fatores de pressão financeira, 
obrigando o Governo Federal a mobilizar rapidamente os recursos e 
a adotar as medidas necessárias para atendimento das áreas afetadas, 
em estreita articulação com as administrações locais, soeorrendo as 
populações flageladas, apoiando financeiramente empresários e agri· 
cultores prejudicados. promovendo a recuperação de obras de infra­
estrutura e apoiando as demais providências inc!ispensáveis para 
minimizar os efeitos dos danos causados. 

3. Ao lado disso, conforme determinação ex_pressa de Vossa 
Excelência, foi elaborado um programa especial de apoio aos Es· 
tados, mediante a transferência de recursos da União Qn soma su­
perior a CrS 2,0 bilhões, destinados, em parte, a aliviar o deficit finan~ 
ceiro previsto para o corrente ano em relaçào a alguns Estados e a 
permitir, em outros casos, a execução de projetos considerados prio­
ritários. 

4. A cobertura imediata dessas despesas extraordinárias · 
somente foi possível mediante utilização de dotações orçamentárias, 
na forma autorizada na própria Lei do Orçamento, e pelo uso de re~ 
cursos previstos em Fundo também constante da Lei Orçarnentária 
tais corno o "fundo de Desenvolvimento d~ Áreas Estratégicas" e o 
.. Fundo de Desenvolvimento de Programas Integrados", inicialmen~ 
te programados para outros fins, mas que, em face da situação de 
emergência, poderiam suportar adiamentos em sua apliçaçào origí~ 
nat 

5. No momento, faz·se necessário suplementar aqueles re­
cursos, para cumprimento da programação de Governo, utilizando­
se, para tal fim, após a competente autorização do Congresso 
Nacional o ·excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício 
financeiro, com base nas estimativas recentemente calculadas pelo 
Ministério da Fazenda e por esta Secretaria de Planejamento, 

6. Além disso, cabe considerar a necessidade de recursos adi· 
cionais para atender â elevação dos dispêndios com pessoal, tendo 
em vista as medidas de recJ.tperação da capacidade aquisitiva do fun­
cionalismo público e de aceleração da implantação dp Plano de 
Classificação de Cargos, medidas essas adotadas a panir do último 
trimestre de 1974, quando o Projeto de Lei Orçamentãria já se encon­
trava em fase final de votação no Congresso Nacional. O acréscimo 
dos gastos corn pessoal estã hoje estimado em cerca de CrS 3.9 
bílhões, acima das disponibilidades da Reserva de Contingência e 
dos recursos previstos no projeto "Implantação do Plano de 
Classificação de Cargos". 

7, Paralelamente, outros programas estão re~lamando re~ 

cursos .suplementares, entre os quais seria de assinalar o ressar­
cimento, aos Estados, pela isenção do Imposto Sobre a Circulação 
de Mercadorias incidente sobre a carne e a soja, em montante equiva~ 
lente a Cr$ 1,0 bilhão, além do destaque de recursos orçamentãrios 
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para a implantação de Centros Sociais Urbanos e para reforço ao 
Fundo de Desenvolvimento Científico ê Tecnológico, à 
SIDERBRÃS, ao BNDE e à FINEP. 

8. Insuficiências em dotações orçamentárias destinadas à co­
bertura de desp.esas operaciÕnais, jâ em exame nesta Secretaria de 
Planejamento para efeito de melhor dimensionamento e fix.Q de 
prioridade para atendimento, elevam as necessidades de recur~i­
cionais a montante que ultrapassa o excesso de arrecadação prevrsto. 

9. De acordo com os estudos realizados, a arrecadação pro­
vável, para o corrente ano fiscal, deverá ser da ordem de Cr$ 104,7 
bilhões significando um excesso sobre a previsão da Lei n9 6.187, de 
16 de dezembro de 1974, de cerca de CrS 14,5 bilhões, conforme indi­
cado nos quadros anexos, sendo CrS 4, l bilhões correspondentes a 
recursos com destinação específica, com base em disposições estabe­
lecidas na Constituição Federal ou em leis, e CrS J0,4 bilhões dispo­
níveis para programação e para. cuja utilização se faz necessária 
autorização legislativa. 

10. Nestas condições, na mesma forma adotada em exercícios 
anteriores, objetivando fazer coincidir a autorização legal com a con­
clusão dos estudos técnicos sobre as insuficiências orçamentárias, 
tenho a honra de propor a Vossa Excelência o encaminhamento, à 
apreciação do Congresso Nacional, do anexo projeto de lei que au­
toriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar até o limite de 
CrS 10.409.000.000,00 (dez: bilhões, quatrocentos e nove milhões de 
cruzeiros), destinados ao atendimento dos programas constantes da 
Lei Orçamentária vigente, utilizando como recurso o excesso de 
arrecadação previsto, na forma do § 3~> do artigo 43 da Lei n'2 4.320, 
de 17demarçode 1964. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro. 

LEGISLAÇÀ O ClT ADA 
LEI N'4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de l>ireito Financeiro para ela· 
boração e controle dos orçamentos e balanços da Uniio, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrit~ Federal. -

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa 
e será precedida de exposição justificativa. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . .. . 
§ 111 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 

não comprometidos: 
I- o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 
ll- os provenientes de excesso de arrecadação; 
UI -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV- o produto de operações de crédito autorizadas, em forma 

que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizã-1as. 
....................................................... 
§ 31' Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste 

artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês-a-mês, entre 
a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a ten­
~ência do exercício. 

...................................................... 
LEI N'6.187 DE I6DE DEZEMBRO DE 1974 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o Exer­
cício Financeiro de 1975. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se~ 

guinte Lei: 
Art. J~> O Orçamento Geral da União para o Exercício Finan~ 

Ceiro de 1975, composto pelas receita e despesa do Tesouro Nacional 

e pelas Teceita e despesa de Órgãos Autônonios, de Entidades da 
Administração Indireta e Fundações instituídas pelo Poder Público, 
estima a Receita Geral em CrS 113.396.375.000,00 (cento e treze bi­
lhões, trezentos e noventa e seis milhões, trezentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros) e fixa a despesa em igual importância. 

Art. 29 A Receita será realizada mediante a arrecadação dos 
tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, relacionada no Anexo 1, com o seguinte 
desdobramento. 

I aacmTA DO 1'1180U!W 

1.1 --- c.rr.t.t 
a-lta Trllluttrtt.. ......... , ... .,,., 
ltlalüa lnd...UW ... 
'l'ra!W'~Oorren~• 

--tal Dl-
1.2 .....,UCapltal 

ouua. Raoel""' de Capital . -

crt 1,00 

8! 78n 300 100 
410 !00.000 

1()0.0011 

t, RIICSl'rA D!. 0UTaAB 70ln'S8, o• OROA08 Atn'ONOMOS, DE EN'11DADE8 
DA ,WIIIIN:I81'RAÇAO nttllQTA • OS P'll'NDAÇO!U:I IN!mTtl'tDA8 PEW PO­
DER P1l'BUOO (ue!IJI!ft Tranlfttl!ndu do Tuc>lllO) 

1.1 Receltal Oorrenteo 
2-2 Receltal dt C'&pltal ...... 

,.,..._...., 

"' -~ l'lm RI'01IBS 
1. ~la i. e<mta de Rec-...- do T-..ro 

I I Soe~ Or<IIDirloo . · · 

1.1.1 J:)lltrtbuid& 1>01' Betotu ' 
1.1.2 Sob eoord~ c~ntnt 
!.1.3 O...t«:Mt. ~ 1\Jit:to.t.~ ln.o'clY<ll e Pen­

-">ru.tao C1Y111 • Mllltare.J 
1.1.4 ReKTra de OODtlnPnda ,.. 

- D!sutbulda por 01'1'1oa 
- So:m Co>ml•nn~ào C~ntral 

1.1.1 ex«:uçia • ~arco d<U Estados, Dtotrlt.o Pe­
d~n.! e das Munl~>;>\01 . 

c" 1.00 

ao. 7+1 205 0011 
g,g4:1_7ee.1oo 

crl U'·l · 

M 915_551 OCO 

21.600.i~.1100 

11 1144 ~B(I 600 
U.555_111(1.000 

2 Prolttal'l~(ão à eonta d~ R~ut&O! óe Oo.tl'"" I'<>l'll.,., 6~ Org~o.s AUtônomo•. de 
l".nlld~d"" da AdJnJntotraçiio D~reta e lll~lrUa e Fundaçó .. ln.stltuoda.s pelo 
.Poder PUblloQ 

'hbl Plnsp- J"'t Se- .· 

I. f'rucralnMçio à conta do J'teeu!'IM do ~ ...... 

1.1 A conto. de Recursoo Ord(ni.rl<>o 

ctilla.ra do• Depu!.,.. 
sen~<lo l"edefl.l 
Tribunal de COcnW d& l.flllio 

l,1.1 P<>dtr ~adldi.óo . 

Suprem<> TrlbOLM.t F<'<!.tn.t 
tTibunal l"ederal de Reeuraol 
Ju.s\lça Militar 
JU>\\~a Eleltoral 
J,..tlç& du Trabalhu . 
Jwtlça f'edortl do t.• Irut.lnela 
JwUça do Dl.ltrlt.o Fedenl e d<>< Terr1t611<>< 

crt 1.00 

311 ~'12.600 
208.118.000 
IOll. 724.000 

&ol8,8e2-2110 

37.t2S.OOO 
)3_B30.l110 
!.Olll4110 
134.U~.200 
289 112 goo 
t1_\~l 000 
3t 575.800 

8.122.11U 700 
l~ tr.III.4~.SQII 

23;149.Uf.OOII 

"' 3116.37~-0011 

~o lf7_2fl.OOO 

13U~H4(1(!(1 

lU 1!11 175.0011 

SSJ31.7liO.IXIO 

1.1. 3 Poder Executivo ... 54 . 054. 723 . 200 

1.1.3.1 Por órgãos (Jnclu.slve recursos sob 
Coordenação Central) 

Presidência da República 
Secretaria de Planejamento Hnclu-
slve IBGE e CNPql .............. . 
Mln1.stérto da Aeronâutlca ...... . 
Ministério da Agricultura 
MiniStério das Comunicações ..... . 
MinLstério da Educação e Cultura. 
Mlnistérlo do Exerclkl 
Mlnl.stêrlo da Fazenda .... 
Ministério da Indústria e do Co­
mércio .. 
Min!.&térto do Interior ..... . 
Ministério da Justiça .... . 
Ministério da Marlnha ....... , .. 
MlnLstério das Minas e Energia 
Ministério da Previdência e Assis­
tência Social 

29.4.56.517.600 

359.443.000 

935.140.400 
2.611.125.500 
1.4:;~_600.000 

698. 508.300 
4..<141.909.700 
5.049. 764.900 
1. 708.857.300 

281.010.000 
1.4HJ.205.000 

494.863.900 
2.849.719.000 

754.600.000 

580.6g8. 7oo 
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Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Saúde ............. . 
Ministério do Trabalho .......... . 

I L :I 2 
Ministério d<ls Transportes ...... . 
Sob Coordenação Central ........ . 

Ilnpiantação do Plano de Classifi-
cação de Cargos ................. . 
CoDS()IJdação da Capital Federal .. 
Fundo de Desenvolvimento de Areas 
Estratégicas ....................•. 
Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to Cient[flco e Tecnológico , ...... . 
Fundo de Desenvolvimento de Pro-
gramas Integrado.s ............... . 
Participações Societárias Unelu.slve 
BNDE, Hldrelética de Itaipu, EM­
BRAER, TELEBRAS, BIDERBRAS e 
FINEP) •. ., ...................... . 
Programa de Formação do Patrimô-
nio do Servidor PúbUoo .......... . 
Transferências para o Distl'ito Fe­
deral e Estados do Acre e Guana-
bara ............................ .. 

1.1.3.3 Out>"' Encargm Uncl"-'he In1\fV<>-' 
e P~n>l<onlst<\1 Civis e Militares) 

1.1.3.4 R~s~na de Contintênc!a. 

I 2 A cnnta. de Recun;os Vlnful::tdn$ 

l.2.l Distribuída por órg~OS 

Senado Fcd~ral 
Presidência da ReJ)úbUca. 
Ministério da Aeton:i.utlca 
Minl.!ltérlo da Agricultura 
MlnlstCrlo o;las Comunlca.çOO.. . 
MlnJsléri<> da Sduc~~ilo e Cultura . 
Minl.st.!rlo da Fazenda . 
Mlnist~rJo d.a Indústria e do Comércio 
l>tlnlst~r!o do Interior . 
Mlnlllterlo da Justtça. 
Mlnl.sterto (!a Martnhl. . 
Ministério (!.e;s Mmas e Energta . 
Ministério (la P:evidéncla e M>;!st!!nela S<KlaJ 
Mlnlstérlo do Trabalho . 
Mlnl.st~r!o dos Tronsrorte.1 . 

1.2.2 &lb Cocrdena~lio Central . 

Fundo Nactonal de Des~nvoMn>ento 
Programa Qe Integração N~c<ona/ 
PltlgtaJII& de RedtstribulçãQ de Terras e Es­
tíl:nulo à Agrolndii.!trJa dQ NOJ"b e do Nor­
deste - · PROTERRA .. .. .. , .. .. ... 
.Formaçia de Ro$erva MOlletâ.rla . 
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Parãgrafo único. As despesas dos Orgãos da Administração 
Indireta e Fundações Instituídas pelo Poder Público, realizadas com 
recursos por eles diretamente arrecadados, serão discriminadas em 
seus orçamentos próprios, aprovados· em conformidade com a 
legislação vigente, os quais deverão apresentar a mesma forma do 
Orçamento Geral da União e conter as discriminações por funções, 
programas, subprogramas-, projetos e atividades constantes do Ane­
.xo JII desta Lei. 

Art. 49 O Poder Executivo, no interes&e da Administração, 
poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações atribui­
das às Unidades Orçamentárias. 

Art. 5'~ O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas 
necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da 
Receita. 

Parágrafo único. Durante a execução orçamentária, o Poder 
Executivo é autorizado a realizar operações de crédito, por antecipa­
ção da Receita, até o limite previsto na Constituição. 

Art. 69 O Poder Executivo é autorizado a abrir créditos suple­
mentares, mediante utilização dos recursos adiante indicados, até o 
limite correspondente a 20% (vinte por cento) do total da Despesa fi. 
xada nesta Lei, com as seguintes finalidades: 

J - reforçar dotações, especialmente as relativas a encargos 
com pessoal, utilizando, eomo recurso, a Reserva de Contíngênci3.s; 

li - atender programas financiados à conta de receitas com 
destinação específica, utilizando, como recurso, o definido no § 39 
do artigo 43 da Lei n"' 4.320, de 17 de março de 1964, dispensados os 
decretos de abertura de créditos nos casos em que a Lei determina a 
entrega, em forma automática, dos produtos dessas receitas aos ór· 
gãos, entidades ou fundos a que estiverem vinculados; 

Jll - suprir insuficiência nas dotàções atribuídas a órgãos que 
exerçam atividades econômicas, utilizando, como recurso, a diferen­
ça entre as receitas por eles auferidas e recolhidas ao Tesouro Nacio­
nal e as estimadas nesta Lei; 

VI -atender insuficiência nas dotações destinadas a programas 
prioritãrios, utilizando como recurso as disponibilidades caracteriza­
das no item lll d.o § }9 do artigo 43, da Lei n<~ 4.320, de 17 de março 
de 1964; 

V - atender a implantação do Plano de Classificação de Car­
gos, utilizando tomo recurso, () cancelamento da dotação atribuída 
ao projeto 2802.03070213.100. 

Art. 7<~ Os créditos especiais e extraordinârios, autorizados no 
Exercício Financeiro de 1974, ao serem reabenos, na forma do§ 49 
do artigo 62 da Constituição, serão reclassificados em conformidade 
com a classifica~ão adotada na presente Lei. 

· Art. 8~" Revogam-se as disposições em contrârio. 
Brasília, eru 16 de dezembro de 1974, 1539 da Independência e 

86" da República.. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Fihanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Do Expediente lido 
consta o Projeta de Lei da Câmara n9 88, de 1975, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares aos Programas 
constantes da Lei n" 6.187. de 16 de dezembro de 1974. 

Nos termo~ da alínea "b" do inciso li do artigo 141 do Regi­
tnento Interno, a matéria receberá emendas, perante a primeira 
comissão a que foi distribuída, pelo prazo de cinco sessões ordinârias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. }'?-Secretário. 

Slío lidos os sêguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° Zl6, DE 1975 

Institui a obrigatoriedade do seguro de aelde•tes do trabl· 
lho no meio rural e, dá OCltras prol'idênclu. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1 P É instituído pela presente lei, o seguro de acidentes de 

trabalho na zona rural, em caráter obrigatório. 
Parágrafo único. O seguro instituído pelo presente artigo será 

feito pelo FUNRURAL ou por qualquer companhia seguradora da 
rede nacional. 

Art. 2'~ O seguro de que trata o artigo anterior poderâ ser rea­
lizado na modalidade de seguro em grupo, desde que através de 
assor.iações, cooperativas ou sindicato, 
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Art. 3" O Poder Executivo baixarâ, dentro de 120 dias, decreto 
regulamentando a aplicação desta lei. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J11stiflc.ativa 

A legislação brasileira sobre seguro rural é extensa, demons­
trando a permanente preocupação do legislador em institui-la, 
dando-lhe feições de aplicabilidade tranqüila. Começando pelo 
Decreto n9 18.809, de junho de 1945, que pela primeira vez falou em 
seguro em grupo na área rural e passando pelo Estatuto do Trabalha­
dor Rural em 1963 que deferiu à Previdênt::ia Social o encargo da 
realização do seguro, veio afinal a Lei f'l9 5.316, de 14 de setembro de 
1967, que definiu as medidas práticas para tornar exeqüível a idéia 
do legislador. Não demorou muito, em 1969, o Decreto n'i' 564 ins­
tituiu uma contribuição de 2 a 3% para o custeio do seguro rural em 
grupo que deveria ser feito nos termo_s da.. lei anterior. 

Acontece que, pela Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 
1971, que instituiu o Programa do Trabalhador Rural 
(PRORURAL}, se revogou o Decreto""" 564, de maio de 1969, sem 
todavia dispor a lei sobre o seguro de acidente de trabalho ao homem 
da zona rural. 

~ exatamente no objetivo de sanar essa falha na legislação, que 
apresentamos à consideração da Casa o presente projeto de lei. Na 
verdade, há que se dar cobertura ao homem que lida na zona rural, 
sujeito com tanta ou mais freqüência aos azares da acidente de tra­
balho, no momento presente, motivo da preocupação nacional, pelo 
seu lndice alarmante de ocorrência. · 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1975. - OsJres Tei­
Xein. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

DECRETO No 18.809, DE 5 DE Jt)N!IO DE 1945 

Aprova o rtgulamento da Lei de Acidentes do Trabalho. 

LEI No 5.316, DE 14 DE SETEMBRO DE 1967 

Integra o seguro de acidentes do trabalho na previdência 
social, e dá outras provhlênc.ias. 

DECRETO-LEI No 564, DE·Io DE MAIO DE .1969 

E.steiMie a pre\'idência social a empregados não abrangidos 
peJo sistema geral da Lei o9 3.807, de Z6 de agosto de 1960, e 
dá outras providêneias. 

································ .......................... . 

LEI COMPLEMENTAR No 11, DE25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa de Assistêricla ao Trabalhador Rural, 
e dá outras providêneias. 

··························································· 
' ······························ ····························. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação 
Social, de Agricu/Jura e de Finanças,) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO No 217, DE 1975 

Altera a redação do § 2" do art. 67 da Lei Orgânica da 
Preridência Social, e dá outras pro\'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Passa a vigorar com a seguinte redação o § 2'l Ido 
art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social: 

"§ 2\" Os índices de reajustamento serão os mesmos do 
salãrio mínimo." 

Art. 29 Os beneficios em manutenção pelo INPS serão 
reajustados a fim de que voltem a corresponder à percentagem do 
salário mínimo que representavam na data de seu inicio. 

Art. 39 Os e·ncargos para o INPS ocasionados por esta lei 
serão atendidos, sem aumento de contribuição, com as receitas de 
que trata o Capítulo I do Titulo IV da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

Art. 4" Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justifieação 

~. no momento, esta a redação do art. 67 da Lei Orgânica da 
Previdência Social: 

"Art. 67. Os valores dos beneficios em manutenção 
serão reajustados sempre que for alterado o salário mínimo. 

§ )9 O reajustamento de que trata este artigo serâ devi­
do a partir da data em que entrar em vigor o novo salário 
mínimo, arredondado o total obtido para a unidade de cru­
zeiro imediatamente superior. 

§ 2"" Os indices do reajustamento serão os mesmos da · 
política salarial estabelecida no art. (9 do Decreto-lei n9 15, 
de 29 de julho de 1966, considerado cor;no mês básico o de 
vigência do novo salário mínimo. 

§ 39 Nenhum beneficio reajustado poderá ser superior 
a 90%' de vinte vezes o maior salário ·mínimo vigente no País 
na data do reajustamento." 

A adoção de tal critério, qual seja o de adotar os mesmos índices 
da politica salarial para reajustamento dos beneficios implica no 
aviltamento destes em relação ao salário inínimo. 

Transcrevo, sobre o assunto, a elucidativa carta que me dirigiu o 
Sr, Oswaldo Godoy, de São Paulo, nestes termos: 

"Contribuí para o Instituto de Previdência Social desde 
o início de sua criação- ou seja em 1935- contribuindo até 
1965, ano em que me aposentei. Aposentei-me em março de 
1965, percebendo beneficio, em base no salário mínimo da 
época, que era de Cr$ 42,00. 

A lei que vigorava, uma vez. que o contrlbuinte recolhes­
se a porcentagem máxima teria o direito, considerado tempo 
de trabalho e contribuição, o beneficio de 5 (cinco) salários 
mínimos, o que ocorreu com meu caso. 

Aposentei-me em 5 salários mínimos, percebendo 5 x 42 
~Cr$ 210,00. I 

O que não parece certo - é o beneficiário da 
aposetnadoria não receber na base de S salários mínimos, 
pois, se contribuiu durante 30 anos com a porcentagem 
máxima, portanto, tornou para o Instituto de Prevídência a 
necessária reserva para receber até o fim o beneficio inalterá­
vel de 5 salários mínimos. 

Hoje o salário mínimo é de CrS 534,00, multiplicando­
se por 5 resulta em Cri 2.670,00, quando no meu caso, rece­
bo CrS 1.658,00, havendo uma diferença para menos de 
CrS 1.012,00. 

Meu registro no INPS: 
Cart. 31 - n'? Benf. 00056999. - Oswaldo Godoy -

R.G. 139.004." 

Impõe-se, portanto, a revisão da legislação em causa, a firn de 
que sejam semelhantes iniqüidades definitivamente abolidas, pots 
são socialmente inadmissíveis. 

Prevê a proposição, em cumprimento ao disposto no parágrafo 
único do artigo 165 do texto constitucional, o custeio do encargo sem , 
aumento de contribuição, através das receitas a que se refere o Ca~ftu· 
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lo I do Título IV da Lei Orgânica da Previdêncía Social, por isso 
que elas são notoriamente suficientes. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1975. - Senador 
Orestes Quércia. 

Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação So­
cial e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)...:.... Os projetos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 513, DE I975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re­
gimento, para o Projeto de Decreto Legislativo n9 29, de 1975, que 
dispõe sobre o pecúlio parlamentar. 

Sala das Sessões, em l2 de nôvembro de 1975. - Petrônio Por­
tella. 

REQUERIMENTO N• 5I4, DE I975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re­
gimento, para o Ofício n9 "S"-43/75, do Governador do Estado da 
Bahia, solicitando autorização do Senado Federal a fim de que 
aquele Estado possa contratar operação de empréstimo externo, no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­
americanos), destinado a financiar obras de infra-estrutura que espe­
cifica. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1975.- Ruy Santos, no 
exercício da liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do art. 375, item 
11, do Rt!gimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 515, DE 1975 

Nos termos regimentais, requeiro que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n~' 53, de 1974, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei 
da Câmara n9 3, de 1974, além das comissões constantes do despacho 
inicial, de distribuição, seja ouvida também a de Finanças. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1975. - Franco 
Mootoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 279, I, do Regimento Interno, esse requerimento será objeto de 
deliberação após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Através da Mensa­
gem n~' 217, de 1975, de 24 de outubro do correntC ano, o Senhor Pre· 
sidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Aluysio 
Guedes Regis Bittencourt, Embaixador do Brasil junto ao Império 
do Irã, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Afeganistão. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Devendo realizar­
se em Luxemburgo, no período de 19 a 21 do corrente mês, a li 
Conferência do Parlamento Europeu e Parlamento Latino­
americano, a Presidência, ouvida as Lideranças, designa os Srs. Sena­
dores Renato Franco, Arnon de Mello e Agenor Maria para integra­
rem a Delegação Brasileira àquela Conferência. 

Integrará, ainda, a Delegação o Sr. Senador Paulo Brossard, 
indicado pelo Grupo Brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Hâ oradores inseri-
tos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 
{Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Atilado, acertado e oportuno foi o gesto do Presidente da 
República convidando Antônio Carlos Magalhães para Presidente 
da ELETROBRÁS, causando excelente repercussão, não só entre 
seus companheiros de Partido mas, também, em todo o País, onde o 
jovem administrador desfruta de merecido conceito de capacidade e 
honradez. 

Um jornal paulista, estranhando o convite, alegou que Antônio 
Carlos Magalhães era Médico, talvez esquecido de que, para um 
administrador, a exigência de um diploma não se faz necessária, de 
modo algum. A própria EL~TROBRÁS, anteriormente, fora 
administrada por um Bacharel em Direito, o Dr. Pinto Aguiar, sem 
dúvida alguma um dos excelentes administradores que este País 
conhece. 

A ELETROBRÁS, aliás, estava precisando, de fato, de um 
médico, de um cirurgião, tal a doença de que se encontra impregna~ 
da. Há várias ELETROBRÁS dentro da ELETROBRÁS. O 
Professor Mário Bhering estava suportando uma carga, não diria 
pesada, mas, não compatível, talvez por ser de grande peso, com 
os seus frágeis ombros de um homem, que sendo inegavelmente 
honrado, deixou que os filhotes da maior empresa, soi-disant, maior 
empresa de energia elétrica da América Latina, tivesse os filhos 
crescendo a tal ponto, que a ELETROBRÁS, diante de uma 
FURNAS, por exemplo, di~nte de uma Companhia Brasileira de 
Energia Elétrica, ou das outras subsidiárias da empresa, desaparecia, 
Desatendendo às regras básicas de uniformização de equipamentos, 
faziam contratos de compras sem obedecer a padrões unitários, com 
uma elasticidade, com um campo de manobras, que a 
ELETROBRÁS ficava praticamente ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex• um aparte'? 

O SR. VASCO~CELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- ... na posição apenas de ter prestígio por fora, e por dentro nada 
representar daquilo que deve ser uma política energética, que ainda 
não pôde ser devidamente equacionada por fatores que, não nos dias 
de hoje, mas dentro· em breve, irei decompor. Concedo o aparte ao 
nobre Senador Paulo Guerra, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Solicitei o 
aparte para me incorporar ao regozijo de V. Ex•, tenho a impressão 
de todos nós politicos, quando tomamos conhecimento da convoca­
ção do Dr. Antônio Carlos Magalhães para presidir a 
ELETROBRÁS. ~ uma demonstração inequívoca de que o 
Presidente Ernesto Geisel está procurando prestigiar a classe politica 
brasileira, escolhendo um dos melhores administradores, já compro­
vadO, como foi o Dr. Antônio Carlos Magalhães à frente do Gover~ 
no da Bahia e, anteriormente, na Prefeitura de Salvador. Agora, 
como pernambucano, quero dizer a V. Ex• que, apesar de auspícíoso 
o fato, fico triste, porque vejo a Bahia com a Presidência do Banco 
do Brasil, o Governo do Distrito Federal, a Presidência da 
ELETROBRÁS, uma diretoria do Banco do Brasil, uma diretoria no 
Banco Nacional da Habitação, e o meu Pernambuco, que sempre 
participou, em todas as épocas das decisões nacionais, não tem posto 
no primeiro nem no segundo escalão da Repóblica, com exceção de 
uma diretoria do Banco do Brasil. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
Mas, na marcha dos acontecimentos, V. Ex• verá que 

Pernambuco terá a sua vez. Quem sabe - não quero formular o 
vaticínio - não seja mesmo V. Ex•, pelos grandes mé'rito que tem, 
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pelos relevantes serviços prestados ao País, um dos convocados, 
como o foi anteriormente - e, aqui, quero comungar com o seu 
ponto de vista, sobre o prestígio da classe política, faço questão de 
enfatizar, V. Ex• sublinhou bem esta parte: - o nosso ex-colega 
Deputado Edilson Távora, nomeado para a Companhia Nacional de 
Álcalis, e, mais recentemente, em Volta Redonda, um homem filiado 
à Aliança Renovadora Nacional, o Engenheiro Plínio Cantanhede, 
atualmente Presidente da Companhia Siderúrgica Nacíonal "Ainda 
hoje, na Comissão de Economia V. Ex• teve oportunidade de 
assistir, par à surpresa minha e para ct"e todos nós, a um .lustre Sena­
dor, membro da Oposição, ser informado de fato que nós do Gover­
no, nem sequer por oficio ou por telefonem~. dele bavfamos tido 
notícia. Mas relativamente a Antônio Carlos Magalhães, o júbilo 
deve ser, de fato, não só pela circunstância - para nós muito 
importante- da sua filiação partidária, mas, sobremodo, na minha 
maneira de entender, pela sua inegável capacidade de comando e 
pelo seu espírito de descortino, que póde fazer, de uma velha São 
Salvador, uma nova São Salvador, que pôde retirar a Bahia de uma 
produção primária para um centro industrial de primeira ordem, que 
hoje é orgulho de todo o País. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Suto) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Diante do 
aparte do eminente Senador Paulo Guerra, aflora à minha memória 
a velha afirmativa do ex~Presidente Getúlio Vargas, quando disse 
que não há Estados grandes nem pequenos e que grande era, apenas, 
o Brasil. Só que, na prática, Sua Excelência nunca coroou esta sua 
afirmativa que tanta repercussão teve no sentimento nacional e tanto 
estímulo provocou nos pequenos Estados. Agora, verificamos que, 
sem dizer que não há Estados grandes, nem pequenos, o Governo 
está, realmente, inteiramente imparcial, não se subordinando. a 
critérios meramente geográficos, para recrutar os grandes recursos 
humanos para o primeiro e segundo escalões. Não quereria o Sr. 
Senador Paulo Guerra dizer, por exemplo, que, como a Bahia já teve 
Rui Barbosa no passado, nada mais terá agora. Realmente, o Estado 
que já teve Rui Barbosa, talvez, dispensasse outro tipo de premiação. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- E o Senhor do 
Bonfim, também. {Risos.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- E o Senhor 
do Bonfim, também. Mas não importa esse critério. Entendo que o 
Brasil íngressou, talvez, na faixa do rodízio. Pernambuco, no 
passado, ocupou cargos vanguardeiros, tanto no Império quanto na 
República. O atual Governador de Pernambuco foi Presidente do 
JNCRA e Ministro da Agricultura. Pernambuco deve ter dado uns 
quatro ou cinco Ministros da Agricultura. Pernambuco teve vários 
cargos no passado, e, é preciso, então, que se faça uma alternação. A 
permanecer esse critério rígido, jamais haverá substituição, 
oportunidade para que outros Estados, também, possam prestar, no 
primeiro e segundo escalões do Governo, a sua colaboração, a 
eficiência do seu trabalho. Então, se Pernambuco já foi premiado 
com a sua presença cativante e honrosa no Governo Federal é justo 
que ceda a vez a outros Estados também, para que, realmente, não 
existam, neste País, Estados grandes nem pequenos e que grande seja 
apenas o BrasiL 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- Fiquei deveras feliz ao ouvir a con~ituação que o Senador Eurico 
Rezende faz, inspirado no aparte do nobre Senador Paulo Guerra. O 
assunto está devidamente esclarecido e, inclusive, estou aqui para 
bater palmas a um pernambucano que venha a ser guindado a uma 
posição, quer no primeiro, quer no segundo escalão. Eu poderia 

aduzir algunS adminículos, através do aparte do Senador Eurico 
Rezende, lembrando o próprio caso do Piauí; que, sendo um Estado 
de não muita projeção econômica no País - importante evidente­
mente, como todos são, está vendo seus filhos guindados a postos de 
relevância, como o Ministro Reis Velloso, o Senador Petrõnio 
Portella e, atualmente o Presidente do nosso Partido, o Deputado 
Francelino Pereira. I! apenas uma questão - acho esta palavra 
adequada, veio muito a propósito- de rotina. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS'fORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- Com prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - A minha 
insatisfação, e eu sou um homem que o pensamento aflora logo aos 
lábios, não é pela Bcihia ter tantos, é porque Pernambuco nada tem. 
Veja V. Ex' que os três principais órgãos do desenvolvimento 
regional que são o Banco do Nordeste, a SUDENE e, hoje, o 
POLONOROESTE estão bem entregues a homens da maior capaci­
dade, mas nenhum deles está ligado ao meu Estado, mesmo na parte 
judiciária. Há poucos meses, foi aposentado um pernambucano do 
Tribunal Federal de Recursos, o eminente Ministro Esdras da Silva 
Gueiros. Pernambuco sempre teve juristas convocados, oriundos da 
tradicional faculdade de Direito de Recife, para o Supremo Tribunal 
Federal, para o Tribunal Federal de Recursos, depois da sua criação, 
e, até hoje, não tivemos conhecimento, apesar da grande equipe de 
juristas que há em meu Estado, da escolha ou da corisulta de um 
eminente professor de Direito, ou desembargador do Tribunal de 
Justiça do Estado, para substituir por outro pernambucano. Sei que, 
hoje, o planejamento é geral, é global, mas as regiões mais sofridas 
necessitam de um representante junto ao Governo da República, 
para lheS abrir as portas das reivindicações e dar o testemunho 
permanente do que estão carentes e do que ali se realiza. Fico 
tranqüilo com esta orientação global do Governo, mas, inquieto, em 
relação ao meu Estado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
-Agradeço o aparte e até poderia lembrar a V. Ex• que, talvez, seja 
fase. Pernambuco, inclusive, perdeu os santos que estavam lá e 
foram para Bahia. Isto não vem ao caso. Mas há de chegar- estou 
certo- a oportunidade que Pernambuco tem direito e merec~. 

Sr. Presidente, não pa.derei comparecer à posse, em Brasília, de 
Antônio Carlos Magalhães, mas já deliberei que, na transmissão do 
cargo, no Rio de Janeiro, estarei presente para levar o abraço a esse 
colega integérrimo, a esse homem de combatividade que conheci de 
perto, como Deputado Federal, no Palàcio Tiradentes e também em 
Brasília, com atitudes dignas de um parlamentar brilhante e, ao 
mesmo tempo, corajoso. 

O Sr. Alexandr~ Costa (ARENA - Maranftao) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
-Cedo o aparte ao nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- Man.Rhio)- Nobre Sena­
dor Vasconcelos· Torres, sem entrar no mé~ito do conceito que 
V. Ex• faz quanto ao Presidente anterior, d!!sejo congratular-me 
com V. Ex• pelo pronunciamento que V. Ex• faz e, ao mesmo 
tempo, também com o Senhor Presidente da República que escolheu 
um grande homem público, que é o ex~Governador Antônio Carlos 
Magalhães, conhecido tanto na política como na administração: na 
Política, pela combatividade de que todos somos testemunhas na 
Câmara dos Deputados e, na Administração, através das gestões 
como Prefeito de Salvador e Governador do Estado, quando pôde· 
demonstrar a sua capacidade e o seu elevado espírito público. V. Ex• 
"faz muito bem. Aproveito para congratular-me também com a 
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ELETROBRÁS pelo Presidente que vai ter, um homem de Juta, um 
grande patriota. Muito obrigado. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA- Sergipe)- Dá licença para 
um aparte? 

OSJI. VASCONCEWSTORRES(ARENA- Rio de Janeiro) 
_V. Ex'•, nobre Senador Alexandre Costa, comunga inteiramente· 
com o meu ponto de vista. Ouvi, com grande prazer, a intervenção 
deV. Ex• 

Ouço o nob~e Senador Augusto Franco. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA - Sergipe) - Querq_ 
congratular-me com o discurso que V. EX' está proferindo sobre a 
personalidade do ex-Governador Antônio Carlos Magalhães. Como 
representante do vizinho Estado da Bahia - o Estado de Sergipe -
quero dizer que a minha formação estudantil foi na Bahia. Conheço 
bem· o Sr. Antônio Carlos Magalhães, como conheci também o seu 
pai, que foi Catedrático na velha Faculdade de Medicina da Bahia, 
Quanto aos méritos de Antônio Carlos Magalhães, como administra­
dor, realçou-se perante o Brasil como Prefeito de Salvador e cOmo 
Governador do Estado da Bahia. O Governo escolheu um homem à 
altura para a administração de uma grande empresa, como é a 
ELETROBRÂS. Muito grato a V. Ex' 

OSR. VASCONCELOSTORRES(ARENA- RiodeJaoeiro) 
-Sou eu que tenho que agradecer a V. Ex• o apoio que empresta à 
minha fala de hoje, enaltecendo os méritos de. Antônio Carlos Ma­
galhães. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- Bahia)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro)' 
-Acho que S. Ex• ê, antes de tudo, um legislador, porque, apesar 
de ter brilhado no Executivo, Antônio Carlos Magalhães é muito 
mais, repito, um legislador. 

Todos nós, independentemente de Partidos, estamos solidários 
com a ELETROBRÂS por ter em sua Direção um homem daquele 
porte e daquele valor moral. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - Bahia) - Quero também 
congratular~ me com V. Ex• pelos votos que formulou para que o 
nobre Senador Paulo Guerra chegue a Ministro de Estado ... (Risos) 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- Exato! Eu não declarei assim taxativamente, mas, no meu 
subconsciente, era isso quê eu queria dizer e V. Ex• o expressou com 
fidelidade. 

Agora queria ouvir uma palavra de V. Ex• sobre o seu 
coestaduano. 

Quando V. Ex• me pediu o aparte pensei que, além dessa 
observação muito felíz, oportuna e afetiva em relação ao Senador 
Paulo Guerra, também viesse prestar a sua solidariedade ao ato do 
Presidente da República nomeando aquele grande coestaduano de 
V. Ex• para as elevadas funções ~e Presidente da ELETROBRÁS. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- Bahia)- Se V. Ex• quer que eu 
fale sobre o caso concreto, o ato ê do Senh'or Presidente da 
República. Sua Excelência é que, sabe se andou bem ou mal. Quanto 
aos méritos do ex·Governador da Bahi~ V. Ex• e a Casa sabem de 
sobra, o juízo que faço sobre esses méritos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
-Não aprofundarei mais, fico por aqui. Era um direito que eu tinha 
de pensar - V. Ex• há de convir - ao ser solicitado para lhe 
conceder o aparte. 

Sr. Presidente, não se pense que será fácil a missão de Antônio 
Carlos Magalhães. 
. Ainda há pouco, no exórdio do meu discurso, falava sobre as vá· 

rias ELETROBRÁS qy.e existem dentro da ELETROBRÁS. Men-

cionei, de raspão, o caso da Companhia Brasileira de Energia Elétri­
ca, no meu Estado. 

Será 4m dos primeiros assuntoS que levarei a S. Ex• mas já, de 
pronto aqui, posso endereçar um apelo veemente para que não 
consinta na transferência da Companhia Brasileira de Energia Elétri­
ca para o domínio das Centrais Elétricas Fluminenses S.A.-CELF,! 
empresa estatal que, segundo o fluminense da região dos lagos, den­
tro do seu espírito de bom humor, traduziu assim: "CELF quer 
dizer: continua escuro o litoral fluminense", o que dá direitinho com 
as letras da CELF. 

Não é só isso, Sr. Presidente. Depois que se investiu na função 
de Presidente da CELF, o engenheiro Pádua Amarante, um fato gra­
ve no meu modo de entender, está ocorrendo: ê que esse Diretor foi 
nomeado também Presidente da Companhia Béasi!eira de Energia 
Elétrica, ou seja, em pleno curso da Revolução. Há gente" que tem a 
audácia de conseguir remunerações de marajá, ganhando ao mesmo 
tempo em duas repartições o que, creio, ser uma acumulação indçvi­
da, mesmo porque com o serviço da CELF e da Companhia Brasilei­
ra de Energia Elétrica, jamais um Presidente poderia dirigir uma e 
outra concomitantemente. 

Esse cidadão, que foi para o Estado do Rio de Janeiro e que 
praticou uma série de perversidades, demitindo Engenheiros com 11 
anos de casa, trabalhadores e chefes de familia, exerce aquele ditado 
que diz: "Faça o que eu mando, mas não faça o que eu faço". Sem 
cuidar apenas da acumulação de honorário, hâ tambêm o abuso de 
veículos automotores pois, pelo que sei, o Presidente da CELF 
dispõe de um cargo de alto luxo. O Presidente da Companhia Brasi­
leira de Energia Elétrica, dispõe também de um cargo de alto luxo, 
ou seja, um cidadão, numa hora de economia de combustível, com 
dois veículos, ambos de grande consumo de óleo. Isso causa 
mal-estar à população da ex-capital do Estado e dos lugares onde 
a CELF é concessionária, pelo fato de que não há um mês em que as 
contas de luz não aumentem na área servida por essa empresa, 
Centrais Elétricas Fluminense. 

1:: um assunto que, no bojo das congratulações que envio ao 
Presidente da República e ao meu amigo Antônio Carlos Magalhães, 
menciono, não para fazer essa denúncia ao Senado, ao Pais e ao Go­
vernador do Estado do Rio de Janeiro, mas para dizer quão ãrdua 
será a missão de Antônio Carlos Magalhães. 

Mas não é só, Sr. Presidente. Temos que falar a respeito dos 
Diretores: aquilo que veio a pretexto de moralizar j!J se está trans­
formando numa cornucópia de favores a apaniguados: alguns que fo~ 
ram demitidos da CELF, por prestigio, não sei de que maneira, volta­
ram a trabalhar, ou para as subsidiárias, ou para as empreiteiras ou 
então diretamente da própria CELF. • 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA 
V. Ex• u~ aparte? 

Mato Grosso) - Permite 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Jaoeiro) 
-Com muito prazer Senador ltalívio Coelho. 

O Sr.-Italívio Coelho (ARENA- Mato Grosso)- V. Ex• está 
emitindo observações pessoais sobre veículos de condução de alguns 
dos elementos de empresas que relevantes serviços prestam à Nação 
brasileira, no setor energético. V. Ex• referiu·se a algumas localida­
des no litoral fluminense, cuja iluminação não é muito boa. Quero ao 
mesmo tempo, testemunhar a V. Ex' que grande parte do solo brasi­
leiro, da população brasileira, observa, até com inveja, a instalação 
das grandes centrais de energia nuclear em Angra dos Reis, terra de 
V. Ex• Grande parte da população brasileira observa também os 
esforços formidáveis d'a PETROBRÁS, no litoral fluminense. 
V. Ex• tem um litoral muito favorecido pelo Governo brasileiro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
-Eu não quero que V. Ex• me compare àquele personagem de Eça 
de Queiroz, dizendo que eu padeço do "mal d,e fartura". Itaorna só 
estará produzindo em 1978 ... 
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O Sr.ltalí"io Coelho (ARENA- Mato Grosso)- Mas V. Ex• 
terá que ver claro através do manto diáfano da fantasia. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (AliENA- Rio de Janeiro) 
-A PETROBRÁS, em Duque de Caxias, t uma empresa de âmbito 
nacional, sediada lá- como V. Ex• sabe- porque dos terminais 
marítimos, dentro da Baía de Guanabara, aconselharam essa 
localização. Mas eu não estou me queixando disto. O Estado-do Rio 
ê, efetivamente, como V. Ex• disse, privilegiado. Não tem ni.~m 
no Governo, como ocorre com Pernambuco, mas é privilegiado, ê 
uma dâdiva do Senhor. V. Ex• que conhece a minha terra, sabe,~· 
panoramas lindos que tem, conhece a sua capacidade industrial. 

Apesar de lhe dar razão, relativamente a outros pontos do terri­
tório n~cional, devo dizer que a CELF, além de cobrar caro, oferece 
uma energia insuficiente. Não cuidou e não está cuidando da 
modificação do sistema de transmissão. Há fios da CELF, em alguns 
lugares do Estado do Rio, que não dão nem choque. Mesmo com a 
barreira, a carga de energia elétrica não chega e V. Ex• poderia colo­
car a mão num fio que nem sequer levaria um pequeno choque. É 
mais nervoso do que psicopata sem tratamento. Treme mais a-luz do 
que um doente mental. 

Pretendo trazer à Casa elemento de convicção sobre a análise da 
política energética, não só do Estado do Rio, mas em todo o Brasil. 
Tenho elementos para mostrar que a tarifa tem sido injusta e, como 
elemento da Bancada situacionista, quero fazê.) os chegar ao conheci· 
menta, em primeiro lugar, do Senado, depois, do honrado Ministro 
Shigeaki Ueki que, inclusive, em recente Seminário, teve a coragem 
de abordar alguns pontos negativos da política de energia elétrica no 
Brasil. 

Falando sobre a posse de Antônio Carlos Magalhães, eu entrei 
nesse _pequenino detalhe, para mostrar o infinitesima\ do grande 
volume de problemas que Antônio Carlos Magalhães tem pela frente. 

Por isso acho que a nomeação foi acertada. Não foi 
propriamente um prêmio - no meu modo de entender -, foi um 
desafio à capacidade desse grande administrador brasileiro. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - Mato Grosso) - Desejo 
registrar, nesta oportunidade, os meus votos de louvor à grande ad· 
ministração de Mário Bhering, responsável por sete anos na direção 
da ELETROBRÁS e, há alguns anos, à frente da CEMlG. Um 
grande administrador que traçou uma grande política energética 
para o País. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- Exato. E, queira Deus. ele não venha a dizer, mais tarde, os 
motivos pelos quais saiu. Um deles é, justamente, aquele 
reconhecimento de que falei. V. Ex• sabe que não entrou no meu pro­
nunciamento a personalidade de Mário Bhering. Se entrasse, como 
ocorreu agora, seria para ser exaltado que o substituto estâ 
perfeitamente à altura do substituído. ' 

O Sr. Luiz CauJcante (ARENA- Alagoas)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
-Dou um aparte a V. Ex~. para finalízar. 

O Sr. Luiz Ca"Yaltante (ARENA- Alagoas)- Senador Vascon­
celos Torres, quero aproveitar a oportunidade para reproduzir 
palavras que tive o ensejo de pronunciar, hoje, na Comissão de Eco­
nomia, para as.sociar~me também aqui às congratulações de V. Ex• 
pela escolha do nosso colega - colega sim, colega desta grande e 
malsinada família política - Antônio Carlo.s Magalhães, para 
Presidente da ELETROBRÁS. Disse então- e repito agora- que 
esta é uma oportunidade para mostrar que o político de carreira hã 
de haver-se tão bem na direção de um posto eminentemente técnico, 
como o melhor dos técnicos. Tenho absoluta certeza de que Antônio 
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Carlos Magalhães honrará a sua qualidade de político. 
Extravasando um pouco, eu gostaria de perguntar a V. Ex• e ao 
Plenário: o que é mais honroso para o Sr. Antônio Carlos Maga· 

lhães- a Presidência que vai e)(.ercer, agora, da ELETROBRÂS, ou 
ter exerci4o o Governo da Bahia? Tenho certeza de que, para ele, 
muito mais honroso é ter exercido o Governo da Bahia, como.para 
mim nada se iguala à honra de ter governado a minha. pequenina 
Alagoas. Mas, agora, outra pergunta: quanto ganhava o Sr. Antônio 
Carlos Magalhães no Gover.no da Bahia~ Talvez: 20 ou 25 mil 
cruzeiros. Quanto vai ganhar na Presidência da ELETROBRÁS? 
Diz o jornal: lOO mil cruze\ros. Com istO quero mostrar a 
liberalidade na remuneração dos Presidentes das Companhias de 
Economia Mista. E ainda mais: o Presidente da PETROBRÁS, pelo 
que estou informado, ganha 120 mil cruzeiros. Desculpe-me esta 
intervenção absolutamente descabida ... 

O Sll. VASCONCEWS TORRES (ARENA- Rio de Jan•lro) 
-Muito oportuna. 

·O Sr. Luiz Cal'alcante (ARENA -Alagoas)- Mas, voltando 
ao começo: os meus parabéns a V. Ex• por congratular-se, como eu 
0 faço, pela escolha do nosso Colega Antônio Carlos de Magalhães 
para presidir a maior Companhia Nacional de Eletricidade, a 
ELETROBRÁS. Muito grato a V. Ex• 

o SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- Muito oportuno o aparte de V, Ex~ E eu reenfatizo, aqui, o fato 
de o Presidente da Companhia Brasileira de Energia Elétrica, 
subsidiária da ELETROBRÁS, recebe, também, nas Centrais Elé­
tricas Fluminenses, um Ordenado equivalente. O Sr. Pãdua Ama­
rante, Presidente da CELF e Presidente da Companhia Brasileira de 
Energia Elétrica, talvez seja, no momento, o dirigente de empresa 
mais bem remunerado na América do Sul. 

O Sr. Luiz Cavalunte (AP~NA- Alagoas)- Permita V. Ex• 
lembrar: o Senhor Presidente da República, o homem de maior 
responsabilidade neste Pais, percebe apenas, coisa de 35 mil cruzei­
ros. Então, o Presidente da PETROBRÁS ganha quase quatro vezes 
o ordenado do Presidente da República,~ de estarrecer. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio d• Janeiro) 
-Sr. Presidente, são esses problemas que o honrado companheiro, 
Antônio Carlos Magalhães, tem pela frente. Confio na sua capacida­
de e peço a Deus que o ilumine, para que exerça uma boa administra­
ção à frente da ELETROBRÁS. 

Cumprindo o meu dever de exaltar este ato do Governo, só me 
resta, Sr. Presidente, dar, na próxima semana, o abraço amigo a esse 
grande companheiro, em boa hora escolhido para a Presidência da 
ELETROBRÁS, 

Outro assunto que me traz â tribuna hoje, Sr. Presidente, é o 
seguinte: os aeroviários estão reunidos no Rio de Janeiro, pleiteando 
uma justa revisão salarial. Classe que enfrenta sérias dificuldades 
financeiras, mas que tantos serviços presta à coletividade, não encon­
trou ainda a compatibilidade de remuneração justa para atividades 
relevantes e que, inclusive, se embutem na Segurança Nacional. 

Tudo indica que seja aberto um dissídio e eu, que tanto tenho· 
trabalhado pela Aviação Comercial brasileira, formulo um veemente 
apelo aos empresários do setor, para que atendam às reivindicações 
dessa laboriosa categoria profissional. 

O mínimo de justiça que poderá ser feito é a concessão imediata 
de um aumento salarial de 50%, bem como um aumento trienal de 
2%. Cumpre salientar que os aeroviários, com toda ratão, desejam a 
avaliação profissional de 2% por especialidade de Carteira-2 e 10% 
para Carteira-!, ambas expedidas pela Diretoria de Aeronáutica 
CiviL 

Sr. Presidente, dou meu integral apoio a essas reivindicações, 
apelo para o eminente Ministro do Trabalho e também .para o honra­
do Ministro da Aeronáutica, que apoiem essas pretensões, visando à 
justiça social e à compreensão para com um dos setores trabalhistas 
mais importantes para o desenvolvimento da A viação Comercial 
brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a Palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito S•nto. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revis.io do o:rador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O discurso ontem pronunciado pelo ilustre Senador AdaJberto 
Sena conduziu minha atenção para a reportagem estampada no 
Jornal do Brasil, edição do dia 9 do mês em curso. Diante desse noti. 
ciário, podemos dizer que, no momento em que, neste País, desejar­
se erigir um monumento de corpo inteiro consagrando o atrevi. 
mento, em matéria de falsidade e de mentira, teremos que convidar o 
responsável pela carta ali inserida para servir de modelo ao sub­
mundo da falta de moral. 

Vê p Senado que, naquela reportagem, consta a seguinte carta: 

"Senhor Pr~ídente Geisel: Não só por ocorrência de 
focos de tensão social provocados por vendas indiscrimi­
nadas de terras, em verdadeiro retaliamento dos imóveis com 
fins especulativos, como por inúmeras iniciativas judiciais 
possessórias e de despejo que promovem os adquirentes, 
torna-se dia-a-dia mais confuso o ambiente social nesta parte 
do Território Federal de Rondônia. Na verdade, não há apro­
veitamento do solo. Efetivamente, não se vislumbra qualquer 
empresa com meta desenvolvimentista, senão grosseiras 
derrubadas com resultados ecológicos desastrosos, indiscri­
minada disseminação da pecuária bruta. O colono adven­
tício, expulso dos minifúndios sulistas, da fome nordestina 
ou das fazendas hipertrofiadas de Mato Grosso, esbarra na 
jagunçada organizada do Território, ali armada para tangê­
lo ao Acre ou até para o exterior, na defesa de seus pastos 
ricamente financiados por subsídios captados do lucro exces­
sivo do litoral. Brasília, 23 de setembro de 1975. a) Altir de 
Sousa Maia, Coordenador da Comissão-Gera) de Projetos 
Fundiãrios -INCRA." 

Vê·se, então, Sr. Presidente, que essa alegada carta, se realmente 
tivesse sido emitida pelo referido funcionário da nossa autarquia de 
reforma agrária, ela, por si só, seria esgotante em matéria de conde­
nação da política fundiária do Governo. Mas acontece simplesmente 
o seguinte, Sr. Presidente, o funcionário Altir de Souza Maia jamais 
escreveu essa carta. 

Aliás, se o autor dessa reportagem, o enviado àquela região, Sr. 
Pedro Paulo Tanci, tivesse colocado a serviço da sua profissão um 
superficiãrio raciocínio, veria, enxergaria, contemplaria nesse ale­
gado documento, uma iniciativa evidentemente suspeita porque qual­
quer servidor p6blico, neste País, sabe da- contenção estabelecida 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos, em favor da hierarquia 
administrativa; e, por via de conseqüência, esse funcionário, de cate­
goria intermediária da Administração, não iria se dirigir diretamente 
ao Senhor Presidente da República, porque ele estaria passível de 
uma rigorosa punição. 

Então, o próprio jornalista agiu conscientemente, no sentido de 
_que estava explorando, a toda carga, um documento tropicalmente 
suspeito. 

Por outro Jado, Sr. Presidente, este assunto· é dos mais 
delicados. Nós sabemos, por exemplo, que a politica fundiária do 
Governo - só na região do PROTERRA, abrange cerca de dois 
terços do território nacional. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- V. Ex• me permite um 
aparte'? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espirlto Santo)- Jll 
darei o aparte a V. Ex• 

E. impossível, com a pouca idade dos órgãos incumbidos da 
reforma agrãria, a principio o IBRA, posteriormente o INDA e 
agora o INCRA, co_m esse pouco tempo decorrido e numa área, num· 
território de cf.imensões continentais. com erros acumulados, com 

pratica!llente uma inexistência de recursos capazes de, rapidamen­
te, enfrentar a grandeza do problema, tudo isso, deve levar nossos 
homens públicos a encararem com realismo a posição do INCRA 
que vem, realmente, cumprindo as suas finalidades, não com a 
velocidade - que seria impossivel - aconselhada, pressionada, 
apenas com o instinto meramente eleitoral. 

O INCRA vem realizando uma obra; e eu tenho, nestes últimos 
meses, me dedicado a este assunto, Sr. Presidente; tenho certeza 
absoluta de que

1 
o INCRA jã foi recrutado como um cavalo de ba­

talha para a nova Oposição, com vista às eleições de 1976. 
Daí, estar-me munindo dos subsídios, dos dados necessários, 

não para dizer que o INCRA é um paraíso de soluções, mas que ele 
vem sendo um órgão de atividade previdenciário no interior do Pais, 
principalmente na jurisdição do PROTERRA. 

Ora, Sr. Presidente, o jornalista, lamentavelmente, não teve o 
cuidado - cuidado que seria elementar - de adotar um raciocínio 
corriqueiro, pocque era evidente que esse funcionário do INCRA 
não se dirigira ao Senhor Presidente da República. No entanto, 
colocou na sua reportagem esta carta como se fosse um documento 
oficial condenando a política fundiária do Governo Federal. 

Então, estamos diante de um documento falso e cuja falsidade 
não se perdeu na transitoriedade da edição de um jornal de grande 
prestígio, como é o Jornal do Brasil, mas chegou ao ponto de, na sua 
incidência, estabelecer a poluição parlamentar, a ponto de 
impressionar um dos Senadores mais cauteJosos, mais cuidadosos, 
mais responsãveis desta Casa que é o nosso eminente colega 
Adalberto Sena. Ouço V. Ex• 

O Sr. Adalberto Sena {MDB- Acre)- V. Ex:• foi um pouco 
moroso na concessão do aparte, mas como V. Ex• estâ tratando de 
um órgão que ê também moroso nas soluções, eu me conformei com 
isso. Mas, eu queria dizer a V. Ex•. sinceramente, que a estranheza 
que causou a V. Ex• o aparecimento dessa carta, também eu a senti. 
Verifiquei mesmo, estranhei, como V. Ex• diz, que funcionário de 
segundo ou terceiro escalão tivesse se dirigido ao Senhor Presidente 
da República,_ embora eu reconheça que qualquer brasileiro possa 
fazê.Jo; e em sendo brasileiro, ele, também, possa. Mas, estranhei ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- Os 
brasileiro's devem exercer os seus direitos dentro da ordem jurídica. 
Ele não podia fazer isso. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Eu estranhei. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- Ele 
não podia fazer isso. Parece que a respeito desse assunto nós todos 
estamos de acordo. Então, não vamos estimular e pregar aqui a 
bagunça. · 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Eu não estou emitindo 
nenhum juízo de valor, estou apenas citando fatos. Estranhei. A 
Mesa desta Casa é testemunha de que eu estava inscrito para falar 
sobre este assunto na segunda. feira. Tive de me .. ausentar do Senado 
maS poderia ter chegado a tempo, apesar disto, adiei meu discurso 
para terça-feira, exatamente na expectativa de que viesse algum 
desmentido a essa publicação. Não só nessa parte, mas em uma ou 
outra também estranhei a reportagem, e achei que havia um pouco 
de exagero - aliás sempre hâ - porque esse repórter, para dar 
maior colorido às suas reportagens, sempre exagera um pouco no 
que diz. Mas, no fundo, a minha preocupação não foi fazer 
propriamente uma crítica ao INCRA: foi reproduzir esta reportagem 
para mostrar as dificuldades que este órgão está encontrando e por 
culpa de quem? Por culpa da própria política federal seguida, há 
muitos anos, neste setor - e V. Ex• usou uma expressão muito 
exata: "ele está sofrendo as conseqüências de erros acumulados". Eu 
ia mencionar no meu discurso, no final, poré!ll não houve tempo; 
mas felizmente um jornal de hoje, o próprio Jomal do Brasil, citou 
isso que eu ia dizer no meu discurso, o qual tinha sido escrito e forne­
cido à imprensa: que o IBRA, órgão que antecedeu ao INCRA e ao . 
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INDA, perdeu muito tempo fazendo o cadastramento dos 
seringais da Amazônia, como por exemplo no caso do Acre, das 
propriedades, para mero efeito de cobrança de impostos. Essa histó­
ria dos impostos, V. Ex• conhece muito bem; ela foi motivo de 
protestos e reclamações de tal monta que o Governo teve do modifi­
car essa política. Pois bem, o IBRA deixou para o JNCRA essa 
herança fatidica e hoje o INCRA se vê em dificuldades - inuitas 
delas parecem ser até ínsuperãveis -devido a esse acúmulo de erros 
do passado. Tivemos aquele exemplo do Acre, que citei aqui, e 
apesar disso o INCRA, quando soube que as terras do Acre iam ser 
vendidas, quando começou aquela corrida dos empresários do Sul 
para aquela região, não tomou nenhuma providência para dar uma 
estabilidade àqueles homens que trabalhavam nos seringais. De 
maneira que quando chegaram esses novos compradores, esses 
novos proprietários, a conseqüência foi desastrosa. Muitos não se 

· entenderam com eles e tiveram de emigrar para a Bolívia, como 
V. Ex• sabe. A minha intenção foi simplesmente a de mostrar esse 
quadro atual, descrito pelo jornal, embora com algum exagero, e 
mostrar também que isso era conseqüência de erros acumulados e 
que jã havia chegado o momento de o INCRA proceder com mais 
velocidade e não com essa morosidade toda na titulação das terras 
da Amazônia Ocidental. Muito obrigado a V.. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Respondo a V. Ex' que o JNCRA não está agindo com morosidade. 
As leis relativas à política agrária, à Reforma Agrária, leis votadas 
por mim e por V. Ex•, estabeleceram prazos. Há necessidade de 
editais de concorrência, há impugnações, há necessidade de vistorias. 
Se V. Ex• debruçar sua atenção, em termos de pesquisa, para a 
Reforma Agrária no mundo todo, verificará que ela é um dos Proble­
mas governamentais mais difíceis, mais desafiantes, mesmo em 
países até de pequena dimensão territorial. 

Eu poderia ler para V. Ex.' o quanto o Acre já foi beneficiado 
pela política fundiãria; uma titulação imensa de! terra em favor dos 
colonos. 

Sr. Presidente, fico perplexo com uma certa falta de seriedade 
em opções. Ainda há poucos dias, isto é, em outubro deste ano, este­
ve, na.Câmara dos Deputados, o Presidente do INCRA, convidado 
que foi por uma Comissão específica e fez um relatório documentado 
de todas as atividades governamentajs no que diz respeito à Reforma 
Agrãria. 

O que fazem os jornalistas, o que fazem alguns homens públicos 
deste Congresso, entre uma carta falsa e um documento oficial? 
Baseiam suas reportagens e os seus p~onunciamentos na maldição da 
falsidade,... ' 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - Acre) - A carta foi um 
incidente, Sr. Senador. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- ... 
deixando de lado subsídios solenes, estatísticas oficiais. Então, chega­
se a perguntar: o que adianta o Congresso Nacional convocar 
Ministros, convocar Diretores de autarquias, para que, depois, esses 
Ministros e esses Diretores de autarquias tenham a amarga decepção 
de verificar que entre uma exposição séria, fiscalizada pelo Congres­
so, e a leviandade e a falsidade de uma carta, inclinam-se para essa 
segunda opção. Isto é que desestimula, Sr. Presidente; isto ê que gera 
uma imagem penosa do Congresso Nacional diante da opinião públi­
ca. 

Aqui está o material da reforma agrária deste País; aqui, como 
lá na outra Casa do Congresso, não tomei conhecimento de nenhum 
discurso examinando esta exposição, .mas tomei conhecimento de 
reportagens e de discursos, explorando, a toda carga, uma carta 
falsa, Sr. Presidc;nte. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - Santa Catarina) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Ouço o eminente.Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (MOR - Santa Catarina) - Senador 
EuricO Rezende, recentemente, nesta Casa, V. Ex•, lendo comentá­
rio do Jornal do Brasil, fez as maiores exaltações ao mesmo, ao seu 
editorialista, ao seu comportamento jornalístico, porque o jornal 
fazia críticas ao MDB. Hoje, V. Ex• critica o comportamento de um 
jornalista, simplesmente porque ele faz críticas ao INCRA. Quero 
dizer que não aceitamos tambêm o ataque de V. Ex•, quando diz 
que a Oposição usa o lNCRA como cavalo de batalha, objetivando 
as eleições. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- f. 
verdade. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB -Santa Catarina) - Não é a 
verdade. É o pensamentq de V. Ex•, màs não ê o comportamento do 
povo, Não é. V. Ex• está agredindo o eleitorado brasileiro. Eu estive 
no Acre e ouvi as mais altas autoridades, a maioria filiada à 
ARENA, dizerem que o INCRA lã, como no resto do Brasil, é 
deficiente. E graças às deficiências do INCRA milhares de brasileiros 
tiveram de deixar o Brasil, o Acre, para ir sobreviver num país 
vizinho, a Bolívia. E o irmão do Senador José Lindoso estava presen­
te, porque era - se não continua sendo - o titular do INCRA 
naquele Território. Ouvimos as mesmas queixas, as mesmas críticas 
de civis, de militares, na Amazônia por onde andamos, em relação ao 
INCRA que não caminha; caminha, é verdade, ma~ na velocidade de 
um c.arro de boi. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Agradeço o aparte do eminente Senador Evelâsio Vieira. Agradeço o 
julgamento que fez a respeito do fato, segundo o qual - salienta V. 
Ex•- ontem, elogiei o editorial do Jornal do Brasil·que fez fraturas e 
machucados no MDB, capazes até de convocar um banho de arnica, 
e hoje estou condenando esse rhesmo jornal. ~ uma distorção de 
S. Ex•, é uma evidente distorção. 

O tema central do nosso debate, Sr. Senador Evelâsio Vieira­
V. Ex• que é um homem honrado- é a carta falsa, servindo de maté~ 
ria~prima de credibilidade no CongressO Nacional. Ainda mais, Sr. 
Presidente, o que é lamentável: com base nessa reportagem e 
principalmente na carta falsa, os Srs. Deputados Federais já estão 
requerendo uma Comissão Parlamentar de Inquêrito na Casa 
congênere, dando seguimento a um documento que só merececia, 
como destino, o inquilinato do desprezo, da repulsa e do lixo. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - Acre) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Pois não, eminente Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Somente para explicar, 
ao nobre colega, que V. Ex• está exagerando - vamos dizer 
pleonasticamente - exageradamente, em seu juízo. De fato, li esta 
carta no começo de meu discurso, mas o meu pronunciamento 
tinha, pelo menos, sete páginas, em que fiz comentários sobre outros 
fatos relatados nessa reportagem, muito mais numerosos do que 
essas duas cartas, que foram uma coisa quase que incidental. No 
entanto, V. Ex• está fazendo toda a carga da sua acusação à Oposi­
ção e a mim, baseada nesse fato, quando V. Ex• deveria verificar os 
outros fatos que estão relatados aí. Como disse, li essa carta, mas 
deixei-a de lado, não falei. mais sobre ela, porque eu mesmo tinha 
suspeita. Já tenho informações de que ela não é totalmente falsa. 
Ela não existe como carta, porém como alguma coisa que figurou no 
relatório. Mas, vamos deixar isso de lado. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Tenho a impressão de que V. Ex• estã em condições de resolver o 
problema. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - Acre) - Isso, o que me dis­
seram. 
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O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Agora V. Ext diz que a carta não é totalmente falsa ... 

O Sr. Adi!lberto Sens (MDB - Acre) - Não é falsa no con­
teúdo ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- Se 
o signatário disse que jamais escreveu essa carta, como pode V. Ex' 
di~er que ela não é totalmente falsa? 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Não, eu não estou afir­
mando; apenas transmitindo informações rececebidas. V. Ex• conhe­
ce mais isso do que eu. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- Sr. 
Presidente, o instituto da falsidade não permite que um documento 
seja cindivel. O documento é falso ou não. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - Acre) - Mas, não pode ser 
falso como carta e verdadeiro o seu conteúdo? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- A 
carta, obviamente, é um repositório de manifestação de pensa­
mento;. 

O Sr. Italívio Coelho)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- .. 
ela tem um autor, tem um signatário. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - Acre)- Estou di.zendo o que 
me informaram. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA -·Espírito Santo)- Se 
o próprio signatário alega que jamais escreveu essa carta, como é, 
então, que V. Ex•, por arte do demônio, vem dizer que a carta não e 
totalmente falsa? 

Deveria haver, Sr. Senador, a desenvoltura no sentido de lamen~ 
tara existência de uma carta como essa. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - Acre) - Eu não afirmei isso, 
Senador. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
V. Ex', no seu discurso, aborda outros pontos da reportagem do 
jornalista. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Muitos outros! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- A 
respeito desses outros, eu respeito, Ex• a opinião do jornalista e a de 
V. Ex'. mas em uma Casa séria, como deve ser o Congresso Nado· 
nal, não se pode prestigiar ou respeitar o instituto da falsidade. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- E por que ele não des­
mentiu essa carta em tempo'? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Está desmentindo, Ex• 

O Sr. AdalbertoSena (MDB- Acre)- Quando'? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Está desmentindo agora, Ex• 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Sim, mas depois que 
falei aqui. Ele teve dois dias para desmentir a carta. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- Eu 
não sei, Ex•. se foi desmentida a carta, ontem ou anteontem, eu não 
sei. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Eu não afirmei que a 
carta era totalmente falsa, não. O que disse foi o que soube, por pes­
soas íntimas, que conhecem o assunto, que essa carta não foi escrita. 
Mas que o conteúdo da carta constou de um relatório; há qualquer 
coisa de verdadeiro. Por isso foi que eu disse que não seria total-

mente f<llsa, porque ela pode ser falsa como carta, mas ser verdadeira 
no seu conteúdo. Quer dizer, verdadeira como expressão do pensa­
mento desse funcionário. É isso o que eu queria. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Então, é carta anônima? 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Não é carta anônima! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- Dã 
no mesmo Ex•; carta anônima é carta falsa. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre) - Não estou insistindo 
neste ponto, porque o meu discurso não se baseou nessa carta. O 
meu discurso se baseou na situação do INCRA. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Quanto às demais partes do seu discurso, não tenho o menor reparo 
a fazer. Mas no momento em que surge, à toda evidência, uma falsi­
dade nesta Casa, todos nós devemos unir as energias da nossa repul­
sa contra essa atitude. E lamento, nobre Senador, que tivesse sido 
V. Ex• o sorteado para essa intermediação; lamento sinceramente, 
porque uma das caructerísticas de V. El;•, nesta Casa, é a prudência, 
é a cautela. 

O Sr. Adalberto Sena (ARENA- Acre)- Eu fui espontâneo. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- .. 
é o senso de responsabilidade e de equilíbrio. São virtudes com que 
Deus premiou' a V. Ex•, e que nós todos invejamos, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a cam­
painha.)- Comunico a V. Ex• que o seu tempo está terminado. 

O SR. EURICO REZE'IDE (ARENA - Espírito Santo) -
Vou encerrar Sr. Presidente, mas pediria a V. Ex.• que me permitisse 
ouvir o aparte do Sr. Senador ltalívio Coelho. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - Mato Grosso) - Desejo 
trazer a minha solidariedade às palavras de V. Ex• V. Ex• evidencia a 
prevalência do plano, bem estudado, demoradamente estud.:1do, -
porque o problema é grave - elaborado pelo INCRA, com 
referência. a uma reportagem, meritória, é verdade, porquanto ela 
trouxe problemas de natureza pessoal, com os coloridos da personali­
dade do jornalista. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - Espírito Santo) -
Não quanto à total reportagem: mas havia o encaixe de um 
documento falso que merece o nosso opróbrio. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA -Mato Grosso)- De acordo 
com V. Ex• Desejo, também, ressaltar o grande trabalho do INCRA 
pelo Brasil a fora; ele vai vencendo tensões, porque o planejamento é 
um e o movimento populacional, que gera as tensões, é outro. O 
planejamento foi feito ao redor da TRANSAMAZÓNlCA, por 
exemplo. nas agrovilas, mas as tensões populacionais se diferem, às 
vezes em pontos surpreendentes, dada a çonvergência de um 
interesse momentâneo de um setor populacional. Em Mato Grosso, 
por exemplo, o JNCRA, inclusive, organizou çidades agrícolas. 
Desta forma, levo a minha solidariedade a V. Ex• e os meus elogios 
ao lNCRA. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo)- Sr. 
Presidente, eram estas as considerações que eu devia tecer, 
agradeçendo a liberalidade cronológica de V. Ex• (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Josê Guiomard - José Esteves - José Lindoso - Renato 
Franco- José Sarney - Fausto Castelo-Branço- Dinarte Mariz 
- Jessé heire- Domkio Gondim- Milton Cabral- Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Gustavo 
Capanema -Itamar F ranço- Franco Montoro-=... Benedito Ferrei· 
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ra- Osires Teixeira- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Otair 
Becker- Daniel Kriegcr- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Sobre a mesa. 
projetos de lei que sr!rão lidos pelo Sr. 1'1-Secretário, 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• Zl8, DE 1975 

Permite ao segurado do INPS a designa~ão de mais de 
uma pessoa que viva comprovadamente ·sob sua dependência 
econômica, dando nova redação ao item 11 do art. ll da Lti 
Orginica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'~ Dê-se ao item JI do art. li da Lei Orgânica da Preví­
dência Social (Lei n<~ 3.807, de 26 de agosto de 1960) a seguinte 
redação: 

"11 - as pessoas designadas que, se do sexo masculino, 
só poderão ser menores de 18 (dezoito} anos ou maiores de 60 
(sessenta) anos ou inválidas;" 

Art. 2'~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Tem a seguinte redação o art. 11 e seus itens da Lei Orgânka da 
Previdência Social: 

"Art. I I. Consideram-se dependentes dos segurados, 
para efeito desta lei: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, 
mantida hã mais de 5 (cinco} anos, os filhos de qualquer 
condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as 
filhas solteiras de qualquer condição menorts de 21 (vinte e 
um} anos ou inválidas; 

li - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só 
poderã ser meno~ de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (ses­
senta) anos ou inválida; 

I li- o pai inválido e a mãe; 
IV - os irmãos de qualquer condição, menores de 18 

(dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 
condição, menores de 21 {vinte e um) anos ou inválidas;" 

Por sua vez, determina o art. 13 da mesma legislação: 
"Art. 13. A dependência econômica das pessoas indi­

cadas no item I do artigo 11 é presumida e a das demais de\1e 
ser comprovada." 

Na forma da lei, quando o segurado não possui dependentes 
necessários, cuja dependência econômica é presumida, como a 
esposa, o marido inválido, a companheira e os filhos, poderá 
designar como sua dependente pessoa que comprovadamente seja 
por ele mantida. Esse dependente, se do sexo masculino, só poderá 
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (~essenta) anos ou 
inválido. 

O presente projeto tem por objetivo substituir, na Lei Orgânica 
da Previdência Social, a expressão "a pessoa designada" pelo plural 
"as pessoas designadas". 

f: comum o caso de empregados que têm mais de uma pessoa 
sob sua dependência econômica, .devidamente comprovada, e que 
não se incluem nas hipóteses previstas na lei: esposa, marido in­
válido, companheiro ou filhos menores. 

Exemplo dessa situação nos é relatado por ~Aário Brandão 
Salgado, de Jequié, na Bahia: "No momento duas irmãs estão sob 
minha guarda e total dependência: uma, viúva, há trinta e cinco anos 
e a outra, solteira com 63 anos". Uma das alterações que proponho é 
a referida na mesma Seção que só permite (quando o segurado é 
solteiro) um dependente, alterando-o para poderem ser inscritos 

tantos quantos realmente estejam sob sua depenQência e, 
conseqüeniemente, também, por morte do seu Chefe ou responsável, 
perceberem a respectiva pensão, em valor integral, divididos para 
tantos qu~ntos tenham sido inscritos no INPS, pois Sr. Senador~ 6 
depois que uma família perde o seu Chefe (principalmente quando 
este só possui de patrimônio o lNPS) que ela mais preCisa de 
amparo e, como estã, em vez de o seu pai, ou irmão ou quem for, 
terem trabalhado tanto e tanto ... para deixã-los amparados, resulta 
no contrã.rio, o DESAMPARO, o que é uma dolorosa contradição 
ao título da lei como "PREVIDI!NCIA SOCIAL". 

O INPS ioterpretando estritamente o atual dispositivo; que fala 
em "pessoa designada", não admite a designação de mais de um de­
pendente nas condições indicadas. 

Essa situação é injusta e não atende aos objetivos sociais da 
legislação previdenciária. Em lugar de recomendar a interpretação 
gramatical, a lei <!etermina que "na aplicação da lei, o juiz atenderã 
aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum" 
{Art. Sç. da Lei de .Introdução ao Código Civil). 

A nova redação J)roposta pelo projeto objetiva eliminar a 
possibilidade de interpretaçãQ restritiva que tem prevalecido, em 
preju[zo dos segurados do INPS e dos fins sociais da Previdência 
Social. 

Saia das Sessões, em 12 de novembro de 1975. - Senador 
Franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 219, DE 1975 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da redação nos 
vestibulares, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. I 11 Os exames de acesso aos cursos superiores de todas as 
categorias, que funcionam no País, nos termos da legislação vigente, 
terão em caráter obrigatório um trabalho de redação incluído entre 
suas provas. 

§ 1<~ O cirtêrio de análise e atribuiçãó de valor à redação~ que 
se refere este artigo, inclui a identificação de um grau mínimo ·de 
correção ortográfica, de equil.íbrio gramatical, de clareza expositiva, 
de concisão e de contéudo qualitativo. 

§ 211 Ao trabalho de redação será atribuída uma nota minima 
necessária que, não alcançada, será fator impeditivo à aprovação do 
candidato. 

Art. 2Q Os possuidores de titulos de Bacharelado, Mestrado ou 
Doutorado de universidades estrangeiras que solicitarem validação 
dos mesmos no Brasil, na forma da lei, ficam sujeitos, além das 
demais formalidades a que devem atender, à obrigatoriedade de uma 
prova de redação. 

Parágrafo único. Quando o titulado a que se refere este artigo 
não for brasileiro nato, atenderá à exigência complementar de uma 
demonstração oral de dominio do idioma português, na forma que o 
regulamento vier a determinar. 

Art. 3<~ Esta lei serã regulamentada em prazo não superior a 
sessenta (60) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4<~ Esta lei entra em vigor na dat~ de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A proposta ora formulada, como todas as propostas que 
transitam na área do Legislativo visando a objetivos que coincidem 
liminarmente com o bom senso, é proposta que quase dispensaria o 
alinhamento de razõesjustificadoras. 

Ao enunciá-las, presto minha especial homenagem ao Mestre 
Abgar Renault, que em boa. hora levantou no inócuo e emperrado 
Con~elho Federal de Educação, oportuna, patriótica e derrotada tese 
de onde parti para elaborar o presente projeto. 
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Alegou o Professor RenauJt, entre os argumentos abonadores 
de sua tese, que "o Brasil é o único país do mundo em que não se exi­
ge, como pré-requisito indispensável para entrada no ensino 
superior, provas de redação". 

Disse ele ainda, entre outras considerações, não ter nada contra 
as questões de múltipla escolha, mas quando elas são utilizadas para 
aferjr conhecimento na área de ciências exatas e de ciências sociais. Só 
não admite, acrescentou, que as cruzinhas (referia-se aos sinais com 
que os candidatos preenchem os quadros vazios) sejam usadas, 
também, para verificar a capacidade dos mesmos, de expressar seus 
pensamentos. 

Como ilustração do que disse, o Professor Renault citou o 
conhecido caso de um rapaz italiano que conseguiu passar em todas 
as provas de vestibular, até mesmo em português, embora soubesse 
falar apenas a língua do seu país ... 

Tudo isso demonstra que o estudo da língua nacional foi relega­
do a plano intimo nas escolas de f9 e 2" graus, e é evidente que não 
exigir prova de redação contribui para isso, pois, comentou, o que 
não é exigido nos concursos de seleção para o ensino superior deixa 
de ser ensinado. 

Ressaltou, ainda, que o estudo do idioma pátrio é havido por 
básico em todos os países civilizados, e seria obrigatório no Brasíl, 
em virtude de preceito de nossa Constituição (Art. 176, § 39, inciso 
1). 

Que misteriosos e diferentes motivos teriam dado {)rigem a esse 
estado de coisas? 

Haveria muitas respostas a dar a esta simplória, mas, 
fundamental indagação. 

Propósitos subversivos (do pior tipo de subversão identificável) 
de alimentar, a médio e a longo prazos, um processo solerte de 
descaracterização do conjunto de valores que se pode chamar a 
cultu_ra brasileira? 

~ possível. Mas, insistiríamos, e"l beneficio de que ou de quem? 
Quem lucraria com o crime? Por certo, aqueles todos que se alinham, 
sob justificativas e rótulos diferentes, no grupo de anti-Brasil. Pois, o 
bom conhecimento e o difundido uso do idioma pãtrio é o caminho 
certo, o agente aglUtinante, o eixo de gravidade em torno do qual 

·viverão e se multiplicarão as manifestações criativas de nossa 
civilização, enquanto assim vivificada. 

Reconhecer tais coisas não implica em externar preconceitos 
contra a divulgação entre nós, do estudo sistematizado de idiomas 
estrangeiros. Principalmente daqueles que nos serviriam para a 
comunicação e o entendimento com as parcelas mais numerosas da 
espécie humana. Paz, em última análise, é o nosso objetivo mais alto. 

A ênfase e a prioridade conferidas ao estudo do português, toda­
via, não implica em desapreço a nenhuma outra língua viva ou 
morta. 

Conhecimento de idioma, de qualquer um, não é fim. 1?. meio, é 
instrumental, é recurso de que se serve o ser humano para conviver, 
para entender-se, para enriquecer~se culturalmente,· com vistas ao 
aperfeiçoamento individual e à neutralização dos conflitos -
inevitáveis, sempre, no atrito dos conceitos e na assimetria dos 
vocabulários_na ãrea dos assuntos que dizem respeito ao interesse de 
todos os homens. 

O saudável movimento editorial que vem ocorrendo em nosSo 
País invalida, inclusive, um falso argumento, por algum tempo 
usado, de que o acesso aos melhores textos da ciência universal, na 
sua expressão mais moderna, só se viabilizava para quem dominasse 
o idioma inglês - para não falar do francês que já perdeu a pole 
· position, na irreal competição ... 

Ora, hoje encontramos, em português ou espanhol - que, pelo 
menos na leitura é perfeitamente acessível a quem lê portugueSs -
senão tudo, pelo menos quase tudO que engloba os grandes tratados 
científicos, de leitura indispensável a quem deseja atualizar·se na 
área das Ciências Biométricas ou outras, contíguas. 

No entanto, os eternos saudosistas do colonialismo cultural, 
pelo menos no caso de tecnocratas imaturo'\, continuam apegados a 
certas expressões alienígenas. sob a ingênua alegação de que não 
dispomos de similares no vernâculo... Como se isso fosse um 
problema insolúvel! Afinal, acho eu, era mais do que hora de 
deflagrarmos em todos os setores profissionais e culturais deste País 
um intenso e!>forço - que se vem promovendo no setor econômico 
propriamente dito- de ininterrupta substituição de importações. 

Vamos, minha gente, economistas e outros menos votados, 
tentai' dizer em português mesmo o que indevida e pernosticamente, 
contínua-se a designar em inglês ... 

O cinema, aliás, tem uma grande influência no que se passa. E, 
também, a canção popular estrangeira, importada e jogada contra o 
auditório indefeso e disperso - que na maioria repeJe o enlatado, 
por simples questão de bom gosto, mas acaba por engoli-lo, em 
decorrência da própria estratégia de ocupação maciça de certos 
horários que tira a ele, o modesto brasileiro que quer ouvir um sam­
ba em português, bem rebolativo, a elementar opção que não pode 
fazer... · 

Quanto ao cinema, o inglês, o francês e o italiano prevalecem 
nos filmes importados. Bom? Mau? Depende do aspecto a considerar 
e do público em causa. De um ponto de vista artístico, é claro que o 
personagem visivel falando seu próprio idioma tem particular 
sentido de autenticidade que é o que se procura mais, consciente ou 
inconscientemente, em qualquer obra de arte ou espetáculo. 

Esse é o argumento maroto (hâ muito interesse econômico atrás 
disso) que se atira contra a idéia da dublagem obrigatória, em portu­
guês, de todos os filmel' estrangeiros aqui exibidos. 

O importante a observar é que a dublagem, na maioria dos 
casos, não passaria de uma triblcigem, se me permitem o neologismo, 
pois, quem conhece técnica cinematográfica sabe muito bem que é 
comunissimo substituir a mã dicção ou a deficiência fônica de 
qualquer espécie no ator dotado de imagem e outras qualidades para 
o papel que faz - por outras vozes, pertencentes, justamente, 
àqueles que, por dotes naturais, ou exercício persistente atingiu 
apreciável nivel na arte de falar. 

A dublagem obrigatória de todos os filmes estrangeiros no 
Brasil- já feíta com êxito nos filmes exibidos na TV, não se esqueça 
-daria trabalho e renda certa a inúmeros atores e técnicos patrícios, 
numa oportuníssima defesa de nossos interesses quanto à 
oportunidade de trabalho para os brasileiros. Como os outros países 
o fazem, sofregamente (veja-se a legislação francesa na matéria). 

O próprio Itamaraty, até agora tão cioso em exigir dos aspiran­
tes a seus quadros um domínio de inglês e francês, dificilmente atingí­
vel por moços que tenham nascido, crescido e estudado neste nosso 
desajustado' mas fabuloso País - o próprio Itamaraty, hoje 
entregue à inteligência lúcida e arejada de Azeredo da Silveira, o 
nosso infatigável Chanceler, reformulou anacrônicos e injustificáveis 
parâmetros nas exigências que fazia, tornando mais racional a 
seleção dos futuros diplomatas, os quais já podem ser menos 
poliglotas e mais conhecedores da realidade objetiva do Brasil. 

Claro que o diplomata precisa compreender e exprimir-se bem 
nos dois idomas mais falados no Mundo Ocidental. Mas, a plenitude 
dessa possibilidade ele vai adquiri-la no próprio exercício das 
missões que receber. Não existe nenhuma vantagem técnica, poder­
se-ia acrescentar, em ser pernóstico e ignorante em vários idiomas. 
Diplomacia- cada vez se acentua mais isso- não é simples cumpri­
mento de rituais, conquista de medalhas de bom comportamento; 
não~ é a vivência mesmo, na profundidade técnica de cada um dos 
problemas do País, no plano específico do relacionamento externo, 

_seja o bilateral, seja o multilateral. 
Essa última alteração nas regras de acesso à carreira diplomá­

tica, sem traduzir ameaça de qualquer espécie ao elevado nível de 
cultura e de inteligência indispensável ao profissional da 
Diplomacia, exprimiu, friso com alegria, uma oportuna adequação 
da Casa de Rio Branco ao pronto atendimento à constituição de 
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quadros humanos, suficientes em qualidade e quantidade, em setor 
importantíssimo do Serviço do Estado, nesta fase de desenvolvi­
mento em que se encontra o Brasil de nossos dias. 

Permaneço rigidamente, quero lembrar, na linha de raciocinios 
e alegações que adotei na defesa das medidas consubstanciadas no 
projeto que ora submeto à Casa. ' 

Cabem outras breves considerações, mais ligadas ao centro do 
tema e da tese que inspiram a proposição sob enfoque. 

O desapreço e o abandono gradativo da redação, na disciplina 
estabelecida para as aferições de conhecimento impostas ao 
concorrente à matrícula em curso universitârio no E,rasil, prende-se a 
outros muitos motivos e condicionamentos. 

Mencionei aqui a antinomia que se estabeleceu entre a Europa 

1
Nórdica e a Meridional, em particular, neste último grupo, a daque­
les países que têm praias no Mar Mediterrâneo - antinomia essa 
que se caracterizou a partir da Reforma Religiosa, principalmente 
na sua manifestação calvinista. 

As novas posições religiosas das nacionalidades onde as idéias 
reformistas prevaleceram, implicaram em nofo conceito de vida, de 
trabalho, de lucro e de progresso. Essa sobreposição, relativa embora, 
do temporal ao sobrenatural, gerou a revolução industrial, o capita­
lismo e toda uma forma completa de vida que, no plano educacional, 
projetou-se na ênfase que começa 11 ser dada ao ensinamento das ciên­
cias experimentais, solo e matriz do rush tecnológico ... 

Enquanto isso, Itália, fraca, Espanha, Portugal e adjacências 
prosseguiram (não estou emitindo julgamentos de valor, no mo­
mento) na trilha de um esforço intelectual voltado, todo ele, para o 
estudo livresco e estático daquele conjunto de expressões culturais 
inseridas na área do chamado humanismo (História, Direito, Moral, 
Filosofia, etc.) 

Portugal estava, justamente, inserido nesse contexto e proce­
dente dele foi, não esqueçamos, a mensagem cultural que recebemos 
e que só poderia dar origem aqui, ao tipo de civilização que de fato 
emergiu nestes Brasis, nas fases da conquista e da ocupação do solo e 
na de formação nacional, após 1822. 

Observo, a propósito, que o escritor Viana Moog tem páginas 
lapidares sobre esse aspecto do processo brasileiro, no seu muito 
conhecido e bastante reeditado livro: Bandeirantes e Pioneiros - um 
livro que todos os brasileiros deveriam ler, pelo menos logo depois 
de passarem pelo MOBRAL . , . 

Sob a constelação de fatores a que aludi, desenvolveu-se aqui, 
em alto grau, uma visão cultural teórica e livresca de todas as coisas. 
Sobretudo uma visão estática, como já disse, O que se chamava 
sebenta, em Coimbra, era justamente o livro-texto, sujo, porque pas­
sava de mão em mão - imutâvel no seu texto - pelas sucessivas 
gerações que iam chegando e partindo. O pressuposto e o consenso 
eram, lembre-se isto, no sentido do imobilismo da verdade e da posi­
ção fixa ocupada pelos clássicos greco-latinos. 

O que se estudou em nossos seminários menores ou maiores e, 
mais tarde, nas primeiras escolas superiores oficiais que instituímos 
- as Faculdades de Direito de São Paulo e de Recife - não saiu 
dessa linha. 

Houve influências circunstanciais. Refletimos, de algum modo, 
a efervescência cultural francesa, certas idéias que condicionaram a 
evolução política inglesa e, depois, a americana. Mas, os "cultos", 
entre nós continuaram sendo os juristas, os latinistas, os gramáticos, 
os teóricos, ou mesmo, os sujeitos de cultura geral eclética, exímios 
na retórica e em posição periférica a qualquer assunto objetivo. 

As exceções a esse modelo (bem simbolizado em Rui Barbosa) e 
elas existiram supreendentemente - podem ser citadas a dedo, ao 
longo .do tempo. Lembro-me, no momento - e é claro que houve 
alguns raros outros - do Bispo Azeredo Coutinho, do Visconde de 
CaY,rú, de Alexandre Rodrigues Ferreira, de José Bonifácio, de Eucli­
des da Cunha, de Silvio Romero, de Oswaldo Cruz. ... Foram ho~ 
mens excepcionais que, na sua época, tiveram recursos e audácia 

para se comportarem, como intelectuais e escritores, de um modo dis­
tante, antagônico às vezes do que seria bem aceito pelo meio. 

O resultado qlie veio a ser alcançado era o que se podia esperar. 
Formamos gerações e gerações intoxicadas de gramática. Colocar 
mal uma vírgula chegou, quase, a ser contravenção ou delito previsto 
em lei. 

A que nos levou essa distorção? A nada, respondo sem hesi­
tações. Ou a quase nada. A uma irrecuperável perda de tempo histó­
rico, pelo menos. Leia-se, no caso, o que disse Fernando de Azevedo 
no seu livro clássico sobre a Cultura Brasileira. 

Depois da Primeira Guerra, como todos nós sabemos, o mundo 
encolheu. Estabeleceu-se um sistema universal de vasos comuni­
cantes, interligando heranças culturais diversas. O efeito-demoustra· 
ção imperou, em múltiplos sentidos. Interromperam-se as antigas e 
monótonas evoluções nacionais lineares. Como urna luz forte que 
atraísse e matasse insetos, o progresso tec~olôgico de alguns povos­
os últimos herdeiros do já citado processo do progressismo capita­
lista- fascinaram os demais. 

Os nacionais dos países atrasados, marcados pelo estigma do 
humanismo, montados em bolsas de estudo que lhes foram propicia­
das, ou em fortunas de família, foram, avidamente, buscar os títulos 
de graduação e de pós-graduação na Inglaterra, nos Estados Unidos 
e na França. 

Tudo isso foi bom e proveitoso sob alguns ângulOs, mas, negati­
vo e deleterio em outros sentidos. Nem todos esses homens eram da 

'têmpera de um José Bonifácio e não dispunham da indispensável 
resistência ao envolyimento cultural a que se entregaram. Ao 
completo desligamento às matrizes culturais de sua origem e 
formação básica. 

Foi esse grupo, em particular na parte constituida pelos 
numerosos egressos das universidades americanas, que tumultuou e 
até deteriorou a evolução cultural brasileira. Quase perdemos nossa 
identidade nacional e o pouco que ganhamos em troca não valeu e 
não vale como compensação ... 

Foi esse retorno de brasileiros à Terra-Pátria após serem 
submetidos a uma autêntica, embora disfarçada, Lavagem cerebral, 
que deu origem, neste País, a uma série de fatos diferentes e distantes 
entre si, mas, comuns a um mesmo tipo de comportamento. 

Nos processos de seleção de pessoal, por exemplo, nos 
apegamos ardorosamente·a um certo crítério de múltipla escolha­
que tanto pode ser enfrentado com o conhecimento objetivo dos 
assuntos, quanto com o recurso falível às vezes, mas, eficiente outras, 
do palpite, da jogada ... 

Certos profissionais que escutaram lá fora algumas sucintas 
teorias "novas" sobre o comportamento humano, trouxeram para cá 
e impuseram a um público passivo e perplexo, certos jogos de 
palavras ou de formas, certos probleminhas de algibeira, consi­
derados (por eles, é óbvio) a última palavra para aferir capacidades, 
na infalibilidade dos testes. 

O engraçado, o humorístico, o oneroso, reconheçamos, é que 
muito depois do bom senso haver baixado, lâ mesmo nos Estados 
Unidos e minimizado o valor primeiramente atribuído a esses testes 
psicológicos ou à aposição de cruzinhas esclarecedoras em 
questionários que lembram formulários telegráficos - aqui no 
Brasil os basbaques que . haviam sido portadores dessas mágicas 
prosseguiam, firmes, alheios àquele velho prindpio (evito, no caso, a 
frase latina cabível) que as coisas passam e que tudo muda ... 

Pois foi essa crença na validade das cruzinhas que deveriam ser 
desenhadas nos questionários, aliada ao fato de que os vestibulares e 
os concursos públicos para ingresso nos quadros da Administração 
estarem atraindo contingentes humanos cada vez maiores ... Foram 
esses dois fatos, repito, que levaram os responsáveis pela organi~ 
zação dessas provas a suprimirem a redação ... 

Afinal, corrigir dez mil redações era um trabalho duro, que 
exigia imenso desgaste mental. Não demorou nada, então, a veicular-
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se o argumento de que haveria sempre grande margem de 
subjetividade na atribuição de um juízo de va1or ao texto redigido 
por um candidato em tomo do tema proposto. Mais prático, mais 
objetivo, mais científico seria saber logo, se ele sabe ou não sabe, o 
que se lhe está sendo perguntado, pelo recurso de um sinal ou de um 
monossfiabo ... 

Vã ilusão, digO eu. E quem conhece a longa e pitoresca história 
do DASP e de seus desacertos, na história admínístrativa brasileira, 
bem como o que tem ocorrido na novela interminâvel dos 
vestibulares- sabe que tenho razão. 

Não admiro gramâticos. Detesto mesmo a Gramática, como 
disciplina e como limite. Certamente, muitas vezes eu já agredi suas 
normas e quero continuar a fazê-lo. Não sonho nem desejo um~ 
nova geração de brasilei!os debruçado& em sebentas de qualquer

1 

contel).do. Seria· um retrocesso e um erro. 
Qs tempos são outros. Hã muito o que fazer pela frente. Coisas 

mais sérias em que pensar, membros que somos de uma 
Nacionalidade q~e precisa recuperar o tempo perdido. Com: 
obstinação, acrescento, frente a um mundo hostil, tenso, esgotado i 
fisicamente. 

Mas, a verdade é que a sucessão desses conceitos, fatores e 
episódios a que fiz referência neste longo texto justificador mostra a 
que nos levou o desapfeço que adotamos pelo exercicio redacional. 
Chegou até a diminuir o número de escritores em atividade. Vai-se a 
uma livraria qualquer e só se vê best-seller escrito por gringos. A 
própria Academia Brasileira de Letras, no justo temor.dos fatos, se 
modifica, apro:timando-se de um modelo empresarial mais atraente e 
remunerador para quem ainda admita vestir aquele uniforme, hoje! 
só usado fora do Brasil, é oportuna a informação, pelo respeitâvel Jd· 
Amin ... 

Permitam os que ainda me lêem, estas amenidades. Nada tenho 
nenl contra os Estados Unidos- uma grande Nação de onde acabo 
de regressar, trazendo boas impressões - nem contra a Casa de 
Machado de Assis, onde estão alguns (na verdade só alguns, faço a' 
ressalva) dos maiores expoentes das Letras e da Cultura do Brasil. 

O fato wncreto, porém, com o qual encerro esta digressão é que 
-pelo que houve.....;. ai temos, em todos os setores da vida nacional, 
uma geração inteira que não sabe escrever. E não me refiro a 
ausentes perfeições estilísticas que ninguém procura mais, porém, a 
uma completa, flagrante, incontestada, incapacidade de alinhar pala­
vras simples, em texto corrente, seguindo um raciocínio lógico e 
chegando a uma conclusão explícita. 

Os exemplos que conheço e que corroboram o que afirmei são 
inumerãveis e entristecedores. Cedamos à tecnologia, mas, não 
tanto!- digo a propósito. 

Vamos consertar isso! Vamos levar mais longe e mais alto a boa 
filosofia inspiradora do MOBRAL! O Idioma Português pode e deve 
ser preservado e projetado inclusive jã agora por motivos políticos, 
levando em conta o momento histórico que vivemo.s e os Objetivos 
Nacionais Permanentes que o Brasil persegue. 

A tese de Abgar Renault merece nosso aplauso e nosso apoio. 
Meu projeto de lei ai está, consubstanciando-os, no que me toca. 
Espero, agora, com a curiosidade didática e a humildade pessoal de 
que nunca me liberto na vida pública, os eventuais argumen~os que 
serão argUidos, nesta Casa, onde só existem patriotas interessados no 
bem público, contra a medida que ora proponho. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1975 - Senador 
Vasconcelos Torres. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura. r 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• lZO, DE !975 

Dá nova redação ao artigo 1"' da Lei n"' 5.969, de 11 de de-­
zembro de 1973 que instituiu o Programa de Garantia da Ativi­
dade Agropecuária. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 O artigo 19 da Lei n9 5.969, de l 1 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 h iàstituido o Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuâria- PROAGRO - destinado a exonerar o produtor 
rural, na forma que for estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional, de obrigações financeiras relativas a operações de crédito, 
cuja liquidação seja dificultada pela 'ocorrência de fenômenos· 
naturais. pragas, doenças que atinjam bens, rebanhos c plantações, 
bem como insolvência d~larada judicialmente de emitente de Nota 
Promissória Rural." 

Justificaçio 

O PROAGRO já se acha implantado e em plena execução; seus 
recursos são constituídos por: 

a) o adicional de 1% ao ano calculado sobre os saldos devedo­
res dos financiamentos, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
ano, no vencimento ou na liquidação do empRstimo; 

b) os valores alocados pelo Conselho Monetário Nacional parai 
suplementar as suas recehas; 

c) as dotações constantes do Orçamento da União a partir de 
1976, para cobertura de eventuais deOcitt do Programa; · 

d) multa cobrada aos mutuários. 
Por outro lado é de ae reconhecer que a regulamentação comple­

mentar a ser estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional com 
vista a inclusão da nova causa excludente da responsabilidade 
pecuniária do produtor rural deverã disciplinar as condições bâsicas 
e cautelas a serem adotadas pelo sistema bancârio no desconto de 
Notas Promissórias Rurais; naturalmente e dentro dos critérios 
vigentes, os Bancos, também, terão fixadas suas responsabilidades 
nas operações que realizarem sem observância dos princípios da boa 
técnica bancâria. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1975.- PauloG~rra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.969, DE li DE DEZEMBRO DE 1973 

Institui o "Pr()grama de Garantia da Atividade Agropecú ... 1 
ria, e dá outras providências. 

Art. ]9 ~ instituído o Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuária - PROAGRO, destinado a exonerar o produtor 
rural, na forma que for estabelecida pelo Conselho Monetário Nacio­
nal, de obrigações financeiras relativas a operações de crédito, cuja 
liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, 
pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações. 

(Às Comissões de ConstituifÕO e Jusllfll, de Agricultura,· 
de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos que 
acabam de ser lidos serão publicados e remetidos às comissões com· 
petentes. 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 495, de 
1975, do Senhor Senador Giivan Rocha, solicitando a trans­
crição; nos Anais do Senado Federal, da carta enviada pelo 
Presidente da Sociedade Brasileíra de Cancerologia. Dr. 
Jaime de Queiroz Lima, ao Dr. Humberto Torloni, Diretor 
da Divisão Nacional do Câncer. 

E:n votação o reQuerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
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Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 2: 

Votação, ern turno único, do Requerimento n9 496, de 
1975, do Senhor Senador Virgílio Távora, solicitando a reti­
rada do Projeto de Lei do Senado n~' 74, de 197.5, de sua auto­
ria, que reabre, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o registro de 
jornalista profissional, aos que satisfizerem as condiçõea pre­
vistas no Decreto-lei n9 972, de 17 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre o eJ(ercício da profi_ssão de jornalista. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen-

tados.(Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiea Pinto) -Item3: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~" 11, de 1973, de autoria do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que l!Crescenta parágrafo ó.nico ao art. 222 da 
Consolidação dl!S Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei nl' 5.452, de fi' de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob nos 30 e 31, de 1974, e 460 e 461, de 
1975, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça: I~" pronunciamento-: pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto; e 2~" pronuncia· 
mento: pela constitucionalidade e juridicidade do substitu­
tivo oferecido enl plenário; e 

-de Legislação Social: 11' pronunciamento: favorável ao 
projeto; e 2~" pronunciamento: favorável ao substitutivo de· 
plelnârio. 

A discussão da màtéria foi encerrada com a apresentação de 
substitutivo na ,sessão de 13 de maio último, sendo a votação adiada 
para a presente sessão. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regimentaL 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Estâ aprovado o substitutivo. Fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação a fnn de redigir o vencido 

para o segundo turno regimental. 

E: o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N' I (Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n~" ll/73, que acrescenta 
parágrafo único ao ai't. 222 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-tei nl' 5.452, de 1~" de maio de 1943. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Acrescenta parágrafo único ao art. 222 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De(reto--lei n~" 5.452, de 
Jl' de maio de 194~. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 O art: 222 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n~" 5.452, de Jl' de maib dt:J943, passa a vigorar 
com o seguinte parágrafo único: 

"Art. 222. 
Parágrafo ÚJlico. Em casos especiais, quando ocorrer 

perigo iminente de dano à integridade física do trabalhador e 
de reincidência, indepentemente das sanções previstas no ar­
tigo, poderá a autoridade. regional do trabalho competente, 
ouvido o órgão e!>pecializado em segurança e higiene do tra­
.~alho; determinar a interdição total ou parcial do estabeleci-

menta, local do trabalho, operação, atividade, máquina ou 
equipamento, até qui: sejam eliminados os motivos determi­
nantes da interdição." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -llem 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do nq 39, de 1975, do Senhor Senador José Esteves, que 
dispõe sobre a prescrição de falta de profissional liberal, e 
determina outras providências. 

PARECER, sob nq 561, de 1975, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redaçlo do vencido. 

Em discussão o projeto em segundo turno. 
Não havendo quem queira discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão o projeto e dado como defmitivamente 

aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto irá à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado 

RedaçàQ do vencido, par11 o 2~" turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado nl' 39, de 1975. Dispõe sobre a prescriçio 
da punibilidade de profissional liberal por falta sujeita a 
processo disciplinar, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lq Prescreve em 3 (três) anos, a contar da data do fato, a 
punibilidade do profissional liberal por falta sujeita a processo 
disciplinar pelo órgão de fiscalização profissional em que esteja 
inscrito. \ 

Art. 2~" A notificação feita ao profissiotlal, autor da falta, ou a 
sua ciência expressa no processo interrompe a prescrição. 

Parágrafo único. A partir da data do oferecimento da defesa, 
por escrito ou a termo, re\nicia-se a contagem do prazo previsto no 
art. 111 desta lei. 

Art. 3q Todo processo disciplinar iniciado para 'apuração de 
falta, que esteja paralisado há mais de 3 (três) anos, aguardando 
despacho ou julgamento, será arquivado ex officlo ou a requerimen­
to da parte, ficando extinta a punibilidade pela falta cometida. 

Art. 4q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 511 Revogam~se as disposições em contrário. -

O SR. PRESIDENTE{Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n11 136, de 1975, do Senhor Senador Petrônio 
Portella, que dispõe sobre o tombamento de bens no Institu­
to do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), 
tendo 

PARECERES, sob n's 612 a 614, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constitui~ão e Justi~a. 19 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade, com a emenda que 
apresenta de n~" 1-CCJ; 211 pronunciamento: favorável ao subs~ 
titutivo da Comissão de Educação e Cultura. 

- de Educação e Cultura, favorável, nos termos do 
substitutivo que oferece. 

Em discussão o projeto, o substitutivo e a emenda. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDE)qTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo. Pronuncia 
o seguinte ~iscur:so. Sem revisão do orador.) - Sr, Presidente, Srs. 
Senadores: 

O presente projeto pretende introduzir uma modificação na lei 
sobre tombamentos de bens a cargo do Instituto do PatrimôniO 
Histórico e Artístico Nacional. A inovação consiste, fundamental­
mente, em subordinar as decisões do Conselho, que atualmente deci­
de sobre a matéria, a homologação do Sr. Ministro da Educação. 
Tivemos oportunidade de debater o assunto juntamente com outros 
membros da Comissão de Educação, quando foi submetido pela 
primeira vez à apreciação daquele órgão. Do debate travado, Sr. 
Presidente, ficou patente, pelo menos no nosso entender, a incon·' 
veniênda de ..uma tramitação a mais nesta matéria. Funcionando há 
mais de trinta anos, ou melh_or, desde 1937, o lnstítuto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional vem cumprindo, a 
contento a sua missão e merece o respeito de todos. Não se conhece 
uma decisão que se possa acusar de injusta, contrária ao interesse pÍl­
blico ou prejudicial ao patrimônio artistico nacíonal. J;:sse órgão vem 
funcionando bem, com pessoas da maior respeitabilidade, desde 1937, · 
tendo os seus membros substituídos, sistematicamente, por pessoas 
da maior autoridade cultural e idoneidade moral. Se o Instituto 
funciona perfeitamente, por que estabelecer, agora, Sr. Presidente, 
uma nova instância, fazendo com que a decisão definitiva dependa 
de um ato do Ministro da Educação e Cultura'? Independentemente 
da pessaa do Ministro, seja ele qual for - atualmente o Ministério 
está sendo exercido por um ilustre ex-Senador, nosso companheiro 
Ney Braga, e no passado foi exercido pelos Senadores Jarbas Passari­
nho e Tarso Dutra; são todos eminentes figuras da vida pública 
nacional - mas o Ministro da Educação e Cultura tem uma sêrie de 
atribuições que sobrecarregam a sua atividade normal; então, por 
que estabelecer mais uma atribuição passando por cima da 
competência tradicional de um órgão que vem funcionando bem'? 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - Bahia)'- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Com 
muito prazer ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- Bahia)- Como V. Ex• pode 
observar, o Conselho é consultivo. Na tradição do Ministério da 
Educação e Cultura, o Conselho Federal de Educação tem todos os 
seus pareceres homologados pelo Ministro para ter força de decisão. 
Enquanto não se dá a homologação não tem força de decisão. E por 
se tratar de um Conselho consultivo é que hâ a homologação. Essa a 
informa~;;ão que gostaria de Prestar a V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo) - Agra­
deço a informação de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA - Espírito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Com 
prazer. ~ 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) .:._. S uma 
informação que também tem parentesco com o aparte do eminente 
Senador Ruy Santos. O ConseUlo Federal de EducaçãÕ, quando 
aprova um parecer, reconhecendo uma instituição supetior de 
ensino, remete esse parecer para o Ministro da Educação e Cultura 
homologar. Depois de homologado é que vai para o Senhor Pre­
sidente da República baixar o decreto. Isso é a tradição na 

. ' administração pública. Do contrârio, nenhum órgão seria vinculado 
ao Ministério; teria autonomia total. Esse Inst!•uto é vinculado ao 
Ministério da Edl,lcação. Então, vê V. Ex.• que hé necessidade do ato 
homologatório do Ministro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo) - Agra­
deço a contribuição dos nobre Srs. Senadores. Invocam S. Ex.•s a 
tradição do Conselho Federa\ de Educação. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- Rio Grande do Sul) - Permite 
V. Ex• um aparte1 nobre Senador? 

O SI!. FRANCO MONTORO (MDB ·- São Paulo) - Ora, 
esse Conselho tem atribuição diferente, rnas jogo tradição contra 
tradição. 

O Sr. PauJo Br0$ard (MDB - Rio Grande dD Sul) -
Exatamente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Este ór­
gão funciona desde l9J7, inteiramente a conlento. Não há urna críti­
ca, nem mesmo no processo. A8ora, por u.ma simetria centraliza~ 
dora, na realidade, o que es:tã havendo, uquí, é uma espécie de 
preocupação que me parece pouco sadia: .acharmos que todas as 
decisões devem ser, no fim, homologadas peno Ministro. Ao invés de 
descentralizarmos as atribuições, de desconcentrarmos essa 
tumultuária Administração Federal, vamos jogar, agora, sobre 0 1 

Ministro uma competência que eh: não está exercendo, c nunca 
exerceu, quando há uma perfeita atuação por parte do Instituto. e 
preciso atribuir ao órgão central, apc::rias aquilo que não puder ser fei­
to, razoavelmente, pelo órgão de base. O normal é que os·organis­
mos existentes funcionem normalmente. Não hâ (lorquê, agora, 
atribuírmos esta competência ao Ministro da Educação. 

Ouço com prazer o apafte de V. Ex f 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - Rio Gra.W. do Sul) - V. Ex• 
disse muito bem: jâ que se falou em tradição administrativa, 
relativamente a outros órgãos, seria de lnvocar~se. exatamente, a 
tradição administrativa no que tange ao Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. Quando o assunto foi debatido na 
Comissão, foi Relator do projeto o erninentt Senador Gustavo 
Capanema, que teve ensejo, inclusive, de relatar como surgiu esse 
serviço, que foi uma iniciativa de quando S. Ex• era Ministro da 
Educação. Estava o projeto para ser votado em sua redaçào fin·al 
pela Câmara dos Deputados, na Ordem do Dia de 10 de novembro 
de 1937, quando o fechamento da Câmara truncou o processo 
legislativo daquele projeto de lei, tanto que ele foi convertido em lei, 
através de um decreto~lei que tem um número muito baixo. b. um dos 
primeiros, expedido ainda no ano de 31: é o De:creto~lei'n9 25. Pois 
bem, desde 1937 até-agora, esse Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional tem funcionado bem. Não ouvi, até hoje, uma 
crítica a este seguimento do Serviço Público Federal. De modo que, 
introduzir esta novidade agora, sujeitando as suas resoluções à 
aprovação do Ministro do Estado, é:, como diz bem V. Ex•. uma 
tendência de centralização, que a experiência não legitima, não 
aconselha, no meu modo de ver. Mas, ainda há uma outra 
consideração que eu gostaria de fazer: ê que, evidentemente, um 
Ministro de Estado, seja qual for, recebendo um processo. não vai, 
pessoalmente, reestudar o assunto: não vai ler página por página, 
peça por peça, do que constar do processo, até porque sabemos que 
um Ministro não tem tempo material para isso. Será apenas mais 
uma dificuldade criada para, simplesmente, colher a assinatura de 
alguém que, materialmente, não terá condições ~e examinar, de 
estudar e de farmar um juizo próprio, acerca do que o Instituto jâ se 
tenha pronunciado. De modo que, a ,meu ver trata~se de uma 
inovuidade que nada acrescenta ao aperfeiçoamento do processo, 
criando apenas urna dificuldade a mais. Essa, a ponderação que 
entendi de fazer ao aparte de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Permite V . 
Ex• complementar o meu aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) -
Agradeço a contribuição magnífica do Senador Paulo Brossard e 
ouço o aparte do nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - A regra 
geral, Sr. Senador Franco Montoro, no serviço póblico, é a 
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subordinação, principalmente depois do Decreto-lei n9 200, Se esse 
Instituto é vinculado ao Ministério da Educação e Cultura, e se o seu 
colegiado deve adotar decisões, criando obrigações para o Poder 
Executivo, é justo, é norma!, que as suas resoluções depend.a~Jt, da· 
homologação ministerial. O próprio Senhor Presidente da Repllblica 
está subordinado ao Congresso Nacional. Sua Excelência dO pode, 
obviamente, baixar leis sem a deliberação do Congresso Nacional. 
As decisões da Diretoria do IBC são subordinadas ao Ministro da 
1ndústría e do Comércio, e nunca vi V. Ex• e nem o Sr. Senador 
Paulo Brossard se insurgirem contra isso. Todos os brgãos 
colegiados estão vinculados, subordinados aos respectivos gabinetes 
ministeriais, e nunca houve reclamação. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- Rio Grande do Sul)- Por utn 
motivo muito simples, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espirito Santo) - ~ regra 
geral! Então, para V. Ex• ficar em paz, coerente com a sua consciên­
cia, deve apresentar um projeto vinculando tudo. Espere depois os 
efeitos, aguarde as conseqüências. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - Rio Grande do Sul) - Permite­
me V. Ex•, nobre Senador Franco Montoro'? 

' O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - A 
sugestãO do Senador Eurico Rezende supõe a idêntica situação de 
todos os órgãos, inclusive os desigua.is. 

Ouço agora o aparte do nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - Rio Grande do Sul) - Era 
exatamente isto o que eu desejava dizer. f?. que havia identificação de 
situações evidentemente heterogêneas, desiguais. Comparar o IBC 
com o Instituto do Patr'imõnio Histórico e Artístico Nacional, 
vamos convir que há um excesso de imaginação criadora. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo) - Agra­

deço, mais uma vez, a contribuição de V. Ex• 
Concluo, Sr. Presidente, fazendo um apelo à Casa, 

especialmente àqueles que colocam a cultura ao seu devido papel c: 
na sua posição. Se há algum órgão que mereça autonomia, é o 
dedicado â cultura. Estabelecer como principio de que tudo aquilo 
que se passe no Ministério da Educação deva ser homologado, 
afinal, pelo Ministro da Educação é criar um centralismo burocráti­
co que esmagará o País. 

Hoje, o que se sente em todos os setores da administração é 
precisament.e uma necessidade inversa: ... 

O Sr. Ruy Santos (ARENA ..:..... Bahia) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - ... a 
necessidade da descentralização, de atribuir competência aos órgãos 
de base. Temos uma concentração de recursos e de poderes que 
ameaça.transformar o Brasil "num gigante com pés de barro"; como 
numa espécie de macrocefalia em que os órgãos centrais recebem 
todos os poderes e os órgãos de base totalmente subordinados. Isso 
não interessa ao desenvolvimento harmônico e orgânico do País. Se 
o)harmos o exemplo de nações como a França, verificaremos que 
grande parte da continuidade cultural, política e administrativa deste 
Pais dependem da existência de alguns organismos que, 
autonomamente, dirigem, decidem $Obre os assuntos que lhes são 
subordinados, e dirigem setores da comunidade independentemente 
desta centralização. Eles têm o Conselho de Estado, o Conselho da 
Magistratura, o Conselho de Cultura, o Conselho das Universidades 
e, cada um deles, autônomo, integrado pelas melhores figuras de 
cada um desses setores. E assim prossegue a vida pública. 

Ouço agora, com prazer, o aparte de V. Ex• 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- Bllhia)- Queria dizer que estou 
inteiramente de acordo com V. Ext quando diz que se impõe a 
descentralização administrativa, mormente num Pais da extensão 

territorial do Brasil. Mas no caso há um as~to- e peço a. V. &•, 
Professor de Direito, que me perdoe - hâ um aspecto que me'parece 
institucional. Sabe V. Ex• que a responsabilidade da administfttçio 
pública, é do Presidente da Repú:blica e dos Ministros de Estado. De 
maneira que a homologação do Ministro de Estado dâ a S. Ex•, 
também, a responsabilidade nas conseqUências das decisões. 

O SR. FRANCO MONTORO {MDB- São Paulo)- Mas hâ, 
nobre Senador, inómeras outras decisões, inúmeros outros órgãos 
que tomam decisões e que não dependem dessa homologação. Por 
esse caminho, daqui a pouco vamos fazer também com que as 
deçi~s dos conselhos universitários das Universidades Federais, 
que estão sujeitas ao Ministério da Educação, vão depender também 
da homologação de Ministros, porque são órgãos subordinados ao 
Ministério da Educação. Suas decisões envolvem a responsabilidade 
do Poder Público. Evidentemente que se caminharmos por aí vamos 
criar um centralismo burocrático absurdo. O que se deve fazer é 
verificarmos, em cada caso, o que ocorre. Em alguns casos é necessá­
ria essa centralização; então, af nesses casos se estabelece essa 
dependência de homologação. Ma.s sempre que essa necessidade não 
se impuser, nós não devemos estabelecê-la apenas por simetria, 
porque os outros órgãos têm. Mas se esse órgão funciona a contento, 
desde 1937, constituído pelos maiores representantes da cultura 
brasileira, se não se faz nenhum ataque às suas decisões, como e por 
que eliminar essa autonomía c subordiné.-los, agora, a uma decisão 
superior do Ministro de Estado da Educação? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espirito Santo)- Permite V. 
Ex• um apar~e? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Esp(rito Santo) - Estou 
estranhando a posição de V. Ex• que, evidentemente, entra em 
contradição com os seus brilhantes precedentes, nesta Casa, mormen­
te em defesa do processo contraditório. Chamo a atenção de V. Ex• 
para a necessidade, absoluta, de uma instância de homologação para 
as deciSões desse Instituto. ' 

Diz o artigo 19 desse projeto: 

''Art. 19 O tombamento de bens pertencentes à União, 
aos Estados, aos Municípios ou a pessoas naturais ou jurídi­
Cas de direito privado no Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (JPHAN), previsto no Decreto-lei n9 25, 
de 30 de novembro de l937, dependerá de homologação do 
Ministro de Estado da Educação e Cultura, após decisão do 
respectivo Conselho Consultuvo." 

Essa medida do Conselho equivale, até, a uma desapropriação 
branca, porque, se V. Ex• tem uma propriedade, e o Conselho 
Consultivo do Instituto resolve tombar essa propriedade, V. Ex• 
sofrerá restrição plena ao seu direito de propried~de. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Claro. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espfrito Santo)- Então, se o 
Instituto faz um tombamento, que eu considero ilegal ou ruinoso ao 
meu direito, e caso se acolher as. objeções de V. Ex•, para não haver 
nenhuma instância mais pars. homologar, fico sem um órgão para 
quem apelar, na defesa dos meus direitos alegadamente feridos. Dirâ 
V, Ex• que para isso existe o Judiciário. · 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo) -Mas. ê 
claro. Para isso há o Judiciário. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espirito Santo)- Mas, então 
V, Ex.• estará mandando a pessoa para a eternidade, e não para a 
solução. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- V. Ex•. 
na realidade, está atirando sobre o Judiciário uma crítica da maior 
gravidade. V. Ex• estã dizendo que, havendo uma violação de direi~ 
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tos, não adianta a pessoa recorrer à Justiça, porque ela não vai deci· 
dir. 

O Sr. EUrico Rezende (ARENA~ Espírito Santo)~ Não..disse 
isso. V. Ex• não vai querer me· incompatibilizar ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Este 
aparte de V. Ex• fere toda a nossa estrutura jurídica, porque, quando 
há uma violação de direito, diz o Código Civil, repete o Código de 
Processo Civil, e é um princípio normal do nosso sistema jurídico. 
"A todo direito corresponde uma ação que lhe assegura''. De modo 
que, se eu tenho um direito e ele é violado, vou à Justiça; o Ministro 
da Educação e Cultura não tem nada a ver com isso. E a objeção de 
V. Ex.• prevalece, também, no caso do Ministro, porque, se pode 
haver uma violência contra o patrimônio de um particular por parte 
do Conselho, o mesmo poderá ocorrer por parte do Ministro. E qual 
é o recurso da parte? O recurso à Justiça -sabe V. Ex• muito bem. 
Não se pode, de maneira nenhuma, excluir- como faz V. Ex• - a 
possibilidade do recurso à Justiça. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espirito Santo) - Agora, 
permite V. Ex• o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -São Paolo)- Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA~ Espirito Santo)- Quando eu 
disse que a remessa de um direito para o Poder Judiciário equivale a 
remeter esSe direito para a eternidade, obviamente, não empreguei a 
palavra na acepção segundo a qual a Justiça é mor<>sa, é lerda. 
Quanto à morosidade e à lerdeza da Justiça, não vai nenhuma 
intriga, nem ofensa ao Poder Judiciário, porque o próprio Supremo 
Tribunal Federal já reconheceu que a nossa Justiça é lerda e morosa, 
tanto assim que, em documento importante, histórico, propôs a 
rerorma do Poder Judiciário ao Senhor Presidente da Repúblíca, 
visando a abreviar as soluções dos litígios judiciais. Mas V. Ex• está 
suprimindo uma instância. Essa instância existe em outros 
colegjados. Então, devemos deix.á·la com o Ministro. Imagine V. Ex• 
se descobrirem que o Padre José de Anchieta esteve com as suas 
sandálias andarilhas lá onde V. Ex• tem sua casa, seu apartamento. E 
se o Instituto resolver tombar, V. Ex• poderá apelar para o Ministro. 
E depois, se o Ministro não resolver, então vai para o Judiciário, que 
a instância administrativa é mais rápida. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Às 
vezes. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA~ Espirito Santo)..._ Mas é mais 
rápida. Em regra geral, há maior rapidez na instância administrativa. 
Eram essas as observações que eu queria fazer, entendendo que V. 
Ex• está armando uma tempestade num copo d'água, porque, via de 
regra, essas decisões que virão do Instituto serã() quase que 
unanimemente homologadas pelo Sr. Ministro, como são 
unanimemente homologados os pareceres aprovados pelo Conselho 
Federal de Educação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paolo)- Então, 
a conseqüência normal seria dispensar o projet(), Para que 
estabelecer a necessidade desta homologação, se ela virá fatalmente? 
Nós vamos estabelecer uma instância inútil. 

O Sr. Orestes QuérCia (MDB- São Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - São Paulo) - As críticas 
contundentes que o Senador Eurico Rezende fez ao Judiciário, neste 
ligeiro aparte, há poucos instantes, criando uma imagem de que 
procurar o Judiciário corresponde a ter que esperar urna eternidade, 
para ver resguardados os direitos e os interesses, talvez, seja uma 

opinião conflitante com as declarações recentes do Senhor Presi­
dente da República, que está predisposto à reformulação do 
Judiciário, para que ele realmente tenha condições de ser movido 
com mais pressa. Portanto, quem sabe, este aparte do Lider do Go· 
verno, não esteja muito coerente com a posição do Senhor Presidente 
da República, que pretende um Judiciário râ.pido. Eu, realmente, 
rião concordo, e queria deixar a minha posição a .respeito das criticas 
contundentes que o Senador Eurico Rezendt: fez ao Judiciário. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Permite V. 
Ex'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDII -São Paulo) - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - O Sr. 
Senador Orestes Quércia cai, agora, no campo da intriga. Já 
expliquei o sentido da palavra eternidade, c: ela vai ficar nos Anais. O 
Sr. Senador Orestes Quércia quer ajudar V. Ex•, aqui no Senado, já 
que não está querendo ajudá·lo em São Paulo, Pllrque lá está 
querendo atrapalhar. Mas não ajudou coisa nenhuma. E as idêias de 
S. Ex• são tão velhas que deveriam ser tombadas pelo Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Silo Poulo)- Se as 
pilhérias fossem tombadas, esta o seria, Sr. Presidente. 

Na realidade o assunto é simples, e concluo. Este Conselho 
funciona bem, como funcionam bem inúmeros outros Conselhos e 
órgãos pertencentes a quaisquer Ministérios. Esta centralização só se 
justificaria, se houvesse razões objetivas que nos indicassem a 
necessidade de uma tnedida que, de uma forma geral, contraria a 
grande necessidade da vida pública brasileira. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- Goiás)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - A 
imprensa de todo o Brasil está levantando a tese do federalismo, da 
descentralização, porque realmente é preciso que tomemos 
consciência de que este é o caminho de um desenvolvimento 
harmônico e orgânico do Pais. Estamos caminhando para uma 
concentração perigosfssima ao nosso desenvolvimento. 

Ouço o aparte que foi solicitado pelo ilustre Senador Osires 
Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - Goiás) ~ Nobre Senador, 
estou ouvindo a discussão ferida entre V. Ex• e inúmç:ros Srs. 
Senadores, a propósito do projeto do Senador Petrônio Portella, o 
que me chamou a atenção e passei a ler não só o projeto como as 
suas justificativas. E verifico que a preocupação do eminente Líder 
da Maioria nesta Casa, ao formular o presente projeto foi, tão~ 

somente, ajustar o funcionamento do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Aitístico Nacional às normas vigentes do Decreto-lei n"' 
200, que, no seu art. 19, diz o seguinte: 

OA SUPERVISÃO MINISTERIAL 

Todo e qualquer órgão da Administração Federal, 
Direta ou Indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de 
Estado competente.,, 

Ora, sendo o Instítuto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional ligado ao Ministério da Educação e Cultura, era e é natural 
que, em respeito ao Decreto·lei n"' 200, o seu funcionamento tenha 
qualquer vínculo com o Ministério da Educação e Cultura. E o único 
vínculo existente será a homologação pelo Ministro de Estado dos 
atos praticados por S. Ex• Senão, diríamos que o Instituto do Patri· 
mônio Histórico e Artístico Nacional é inteiramente independente, 
porquê, embora legalmente estatuído que hâ um vínculo entre ele e o 
Ministério da Educação e Cultura. não hâ., nas suas decisões, 
nenhum vinculo. Então, é simplesmente, ajustar o que existe a uma 
realidade vigente, que é o Decreto-lei n' 200. E mais, apenas PB:ra 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qolnta·felra 13 6855 

manifestar a minha posição pessoal- ouvi V. Ex•, o nobre Senador 
Paulo Brossard e outros - tecerem loas ao Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico dizendo que: "Contra ele, não há nada neste 
Pais", Nào é verdade, Excelência. O Instituto do Patrimônio 1-lis­
tórico e Artístico Nacional está longe, muito longe mesmo, de aten­
der às necessidades brasileiras. Conheço eu, e conhece V, Ex•, 
imlmeros monumentos do patrimônio histórico brasileiro tombQ.<iós 
pelo Instituto e que, lamentavelmente, não são preservados.· 
Evidentemente disso não deve resultar culpa pessoal a nenhum dos 
Membros do Conselho que dirige esse Instituto. Mas a verdade é que 
contra ele existem, sím, inúmeras e inúmeras reclamações de vârios 
Estados brasileiros. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Res­
pondo ao aparte com que V. Ex• me honrou, começando pela última 
parte. Diz V. Ex• que o Instituto está deixando abandonados 
monumentos tombados. Este é o problema. Pergunto: este problema 
vai ser resolvido com homologação pelo Ministro desse 
tombamento'? 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - Goiás) - Por favor, 
Senador, essa observação foi marginal ao meu aparte. Aí-V. Ex• vai 
me permitir ... 

O SR. FRA-NCO MONTORO (MDB- São Paulo)- V. Ex• 
usou de um argumento ... 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- Goiás)- Quando justifiquei 
o projeto do Senador Petrônio Portella, o fiz, dizendo que ele, como 
a sua própria justificativa assim o insere, é um ajustamento a um 
dispositivo legal vigente, que é o artigo 19, do Decreto·lei n<1 200. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo) - Veja 
V. Ex•, nossa argumentação foi a seguinte: não há críticas. No pro­
cesso não há nenhuma crítica quanto ao funcionamento do Órgão. 

Diz V. Ex•: há críticas, sim, Senhor. Ele não cuida dos do­
~umentos. Então, o projeto seria o remédio; a solução seria a propos­
ta aqui, ou então não tem nada a ver com o assunto o aparte de 
V. Ex• E eu me permito repetir que o aparte então estaria mal 
colocado. 

O Sr. 9sires Teixeira (ARENA- Goiás)~ Permite V. Ex•, 
para um esclarecimento'? (Assentimento do orador.) Talvez ele não 
seja bem colocado, porque é um aparte de um Senador da ARENA 
que abordou exatamente o lado inverso do problema, dizendo que 
quanto ao Instituto, contra ele, nada existe. Num aparte em que se 
disse, tão-somente, isso - o do ilustre Senador Paulo Brossard -
V. Ext achou-o uma alta contribuição, apenas porque ele concluiu 
favoravelmente a V. Ex•, e como a minha conclusão anterior não era 
favorável, V. Ex~ discorda. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- V. Ex• 
não me permite completar a argumentação. O aparte do nobre Sena­
dor Paulo Brossard era perfeitamente pertinente. S. Ex• dizia: "não 
há nenhur11a queixa contra o Orgão. Por que vamos modificá-lo'? 

V. Ex• disse: há queixas sobre o Orgão. Então, por isso, precisa­
mos modificá-lo. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- Goiás)- Negativo! Eu não 
disse isso! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Então. 
está bem; eu provo! 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- Goiás)- V: Ex• não tem o 
direito de interpretar erroneamente, nem de torcer o meu pensa­
mento. Pode até não me conceder mais apartes, mas, quando os der, 
V. Ex• há de interpretá-los corretamente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Mas eu 
jã não concedi o que V. Ex• está dando! 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - Goiás) - Não aceito a 
colocação de V. Ex•! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Silo Paulo)- Eu não 
estou dizendo que tenha sido essa a afirmação de V. Ex• O que eu 
afirmo, logicamente, é que interpreto o argumento de V. Ex• Se eu 
digo: não há criticas contra o Órgão, ele funciona bem, por isso não e 
preciso fazer ·essa modificação. 

O Sr. Eurico Rezeade (ARENA- Esplrito Santo)- Permite· 
me V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Diz 
V. Ex•: Não, O -órgão funcíona mal - e aponta alguns defeitos. 
Então, logicamente - esta parte é minha, nobre ~enador Osires 
Teixeira, é a ilação que tiro do argumento de V. Ex• - repito-, se 
V. Ex• diz: ele tem tal defeito, então o projeto deve resolvê-lo. 

Ora, o projeto não resolve nada ... 

O Sr. Eurico Rezeade (ARENA- Esplrito Santo)- Permite-' 
me V. Ex• um aparte? Serâ o derradeiro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Primei· 
ro, vou responder à o"bjcção que foi formulada ... 

O Sr. Eorico Rezcade (ARENA ~ Espirlto Suto) - E em segui· 
da, me dará o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Pa•lo) - Em 
seguida, darei o aparte a V. Ex• Então, o (zltimo argumento de 
V. Ex• não ajuda a aprovação do projeto. Pelo menos isso. O fato de 
ele funcionar mal ou bem, não vai ser modificado ou melhorado por 
este motivo. Assim o argumento, pelo mt:nos, caí por terra. 

Quanto aos outros, diz V. Ex•: mas já há um decreto. Estamos 
aqui cumprindo uma determinação do art. 19, do Decreto-lei n<1 200, 
dos pontos de vista formal e material. 

Do ponto de vista formal, um decreto-lei não prevalece sobre 
uma lei. Se nós acharmos que não deve ser feita esta subordinação, 
estaremos estabelecendo uma norma de hierarquia igual e, até de 
certa forma, superior a um decreto-lei porque ... 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - Golú)- O que a lei preten­
de, ao contrário, é subordinar ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Preten· 
de-se, aqui, que um decreto do Executivo, do tempo em que não ha· 
via Congresso, estaríamos reformando ... Mas, vou mais adiante. 
Não é exata a interpretação de V. Ex•, como também a do autor da 
justíficaçào do projeto. O Decreto-lei n' 200 estabelece: 

DA SUPERVISÃO MINISTERIAL 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Administração Fe· 
dera!, Direta ou Indireta, está sujeito à supervisão do Minis· 
tro de Estado competente, ... " 

Ele tem portanto 0- dirCito de supervisionar. Mas daf nãol 
decorre a necessidade de que as deliberações do Conselho sejam em 
cada caso, homologadas pelo Ministro. O projeto vai muito além 
daquilo que estabelece o Decreto--lei n<1 200, e tenho a prova disso. 
Quantas são as autarquias que decidem sem indi:pendência de uma 
homologação do Ministro'? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Esplrito Santo)- Depende 
da matéria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) -
Depende da matéria, diz V. Ex•, e com toda a razão. 

O Sr. Eurlro Rezende (ARENA - Espirlto Santo) - Mas 
tombamento é matéria sêria, Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Muito 
mais séria, por exemplo, é a conQ:Ssão ou delegação dos direitos do 
advogado para o exercício da sua profissão, que ê feita pela .Ordem 
dos Advogados, uma autarquia. Muito maior é a decisão do 
Instituto Nacional de Previdência Social. que decide sobre a 
aposentadoria, a pensão de que vai depe~der·a vida material. .. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Nos 
termos da lei. 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8- São Paulo)- S.mpre 
nos termos da lei, e no entanto, ninguém pensou em subordinar as 
decisões do Conselho Superior da Previdência Social, ao despacho 
do Ministro do Trabalho, em cada caso. Se isso for aplicado, se for 
válida a argumentação de V. Ex•, nós matamos o Brasil por 
sufocamento, por excesso de decisões concentradas nos órgãos 
centrais. Isto é uma má política administrativa e péssima política 
cultural. Como disse muito bem o Senador Paulo Brossard: o 
Ministro, estaria homologando uma decisão que foi tomada por 
homens competentes, dedicados à Cultura, homens, que, na sua 
maioria, são membros da Academia Brasileira de Letras, homens 
que têm sido escolhidos sempre por todos os Governos, com o maior 
cuidado. Estes são homens da Cultura, que decidem sobre o assunto. 
O Ministro da Educação, no meio das dezenas, centenas de atribui­
ções que tem, qual o tempo de que vai dispor para decidir sobre esta 
matéria, em todos os casos? Aqui, no Projeto estabelece que todas as 
decisões vão depender de homologação do MiniStro ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo) -r- Não é em 
todos os casos, é só sobre tombamento, Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - O 
Ministro vai~se transformar numa simples chancela, num mero 
carimbo. Então, vamos aumentar a burocracia, ou isto vai depender 
do Ministro? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espirito Santo)- Só em caso 
de tombamento. 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8- Sio Paulo)- Então. 
vamos sobrecarregar o Sr. Ministro, que jã está sobrecarregado com 
mais de uma atribuição, o que não interessa nem ·ao Minist~rio, nem 
à Administração Federal, muito menos à Cultura Brasileira. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Permite, 
V. Ex• agora, um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8 - Sio Paulo) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espirito Santo)- Eu tenho a 
impressão de que V. Ex• não está observando em redor. Por exem­
plo: O Conselho Federal de Educação ê um órgão, é um colegiado 
que abriga uma elite cultural deste Pais, da mais alta hierarquia; são 
Reitores de Universidades Federais, são homens consagrados às 
ciências da educação, enfim, luminares da cultura. No entanto, as 
suas decisões, entre as quais a respeito de autorização para fun­
cionamento de cursos, e o seu reconhecimento, são remetidas para o 
Sr. Ministro de Estado homologar. E eles não se sentem diminuídos, 
porque o Conselho Federal de Educação, obviamente, é órgão que 
está sob supervisão do Ministro de Estado respectivo, que é o Sr. 
Ministro da Educação e Cultura. Ainda mais: sou Diretor de uma 
instituição educacional, convivo muito com o Ministério da Educa­
ção e Cultura e com o Conselho Federal de Educação, e posso 
informar a V. Ex• - se o eminente Senador Orestes Quércia não 
perturbar a sua habitual atenção para comigo- que, muitas vezes, o 
Conselho Federal de Educação remete decisões suas para o Ministro 
da Educação e Cultura; as partes interessadas que se julgam 
prejudicadas oferecem contestação, oferecem os seus argumentos em 
contrário, e o Sr. Ministro de Estado pede ao Conselho Federal de 
Educação que reexamine a matéria. Muitas vezes, o Conselho aceita 
os argumentos do Sr, Ministro, e reconsidera as suas decisões. 
Estranho, também, por que V, Ex• vem combatendo, siste­
maticamente, a posição dos técnicos: "Os técnicos não decidem com 
calor humano. Não é possível que só a tecnocracia é que vai dirigir 
este País". Pois bem, o Conselho Federal de Educação decide tecni­
camente. Quando a decisão é remetida para o Ministro, ele pode dar 
o calor político à solução, e com isso oferecer um valioso subsídio. 

Então, quero dizer que se V. Ex' acha que é uma diminuição, um 
constrangimento para o colegiado submeter-se à homologação do 
Ministro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8 ·-São Paulo)- Não se 
falou isso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - E:ipirito Santo) - Mas o 
Conselho Federal de Educação, tradicionalmente, por força de lei, 
submete as suas decisões ao Ministro de Estado. Então, volto a dizer, 
V. E){• estâ armando uma tempestade num 1:opo d'ãgua. 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8 - São Paulo) - Sr. 
Presidente, se me permitirem, concluirei, sem novos apartes. Não 
disse urna única vez que os membros do Conselho se sentissem 
diminuídos. Não se trata de sensibilidade pessoal. Estamos 
examinando o problema objetivamente. Diz o nobre Senador Eurico 
Rezende que, no Conselho Federal de Educação, há essa 
homologação. Pois bem, no Instituto do Patrimônio Histórioo e 
Artístico Nacional, não há. São situações diferentes. Por que vou 
adotar para o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
o mesmo critério adotado no Conselho Federa1 de Educação? Pela 
mesma razão, poderíamos dizer o contrário. São dois casos particula­
res. Num, existe essa necessidade. tjustificáveJ? Não sei. 

No caso do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, Sr. Presidente, o fato concreto é que não hâ, em todo o 
processo, uma única crítica ao pensamento deste Orgào. Se ele fun­
ciona bem! No debate da Comissão de Educação e Cultura, todos, 
inclusive o nobre Senador Gustavo Capanema, que foi Ministro e 
criador desse órgão e lhe acompanha a atuação, disse que funciona, 
realmente, de uma forma magnífica. Não há crítica alguma. 

Por que, então, modificar a sua estrutura e passar para um 
órgão de hierarquia superior uma atribuição que~ desse Conselho? 

A nosso ver, o principio fundamental da Administração é o de 
que não se deve dar a um órgão de hierarquia superior uma 
atribuição que possa ser bem exercida por um órgão de hierarquia 
inferior. Este é o princípio da descentralização, é o princípio pluralis­
ta, é o princípio orgânico, que estâ sendo violado no presente projeto. 

Se o Conselho funciona bem, se não há nenhuma objeção 
formulada à sua atuação, por que estabelecer, aqui, uma nova 
hierarquia, um novo plano, uma nova atribuição ao Ministro da 
Educação e Cultura, ·acrescentando-se, assim, mais um degrau numa 
burocracia que se torna, no caso, inteiramente inútil? 

Por essas razões, Sr. Presidente, por nos parecer 
insuficientemente justificada a necessidade dessa centralização, nós 
votaremos - e este é o pensamento do Movimento Democrático 
Brasileiro- contra o projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESJDENTE (Wilson Gonçalves) - Continua em 
discussão a matéria. 

Não havendo mais quem queira discuti~la, vou declarar 
encerrada a discussão. (Pausa) 

Estã encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 

A:provado. 
Ficam prejudicados o projeto e a emenda. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de redigir o 

vencido, para o segundo turno regimental. 

E: o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• l- CEC (Substitutivo) 

O Congresso Nacional decreta: 

"Art. l'~' O tombamento de bens do IPHAN (Instituto do Patri~ 
mônio Histórico e Artístico Nacional), previsto no Decreto-lei n11 25, 
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de 30 de novembro de 1937, dependerã de homologação do Ministro 
de Estado da Educação e Cultura, após parecer do respectivo Con· 
se! h o Consultivo. 

Parágrafo único. Aplica·se o disposto neste artigo ao caso de 
cancelamento a que se refere o§ 2~' do art. 19 do Decreto-lei n~' 25, de 
30 de novembro de 1937. 

Art. 2~' Esta lei entràrá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Go~ahes)- Esgotada a maté­
ria constante da pauta da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do 
Requerimento n" 513, lido no Expediente, de urgência para o Projeto 
de Decreto Legislativo n~> 29, de 1975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n~> 29, de 1975 (n~> 29-Bj75, na Câmara dos Depu­
tados), que dispõe sobre o pecúlio parlamentar (dependendo 
de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Dire­
tora). 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER N' 633, DE 1975 

Da Comissão de ConstHuitào e Justi~a. sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n<! 29, de 1975 (n~' 19-8, de 1975, na ori­
gem), que dispõe sobre~ pec.Jiio parlamentar. 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa da Câ­
mara dos Deputados, que regula a contribuição dos Senadores e 
Deputados para um fundo comum de assistência à família de parla­
mentares que vierem a falecer no exercício do mandato. A contribui­
ção consistirá no desconto de duas diárias de todos os congressistas, 
por ocasião da morte de um parlamentar. 

O propósito do projeto é o de restabelecer antiga prática no 
Congresso Nacional, da qual deve resultar maior segurança para a 
família do parlamentar. 

Opino pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. - Accioly 

Filho, Presidente - ltalívio Coelho, Relator - Helvídio Nunes -
José lindoso - 1--lenrique de La Rocque - Heitor Dias - Leite 
Chaves. 

Durante a leitura do parecer o Sr. Wilson Gonçalves deixa 
a Presidência, assumindo-a o Sr. Alexandre Costa . • 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Com a palavra o 
nobre Senador Wilson Gonçalves, para proferir o parecer da Comis­
são Diretora. 

O SR. WILSON GONÇALVES (ARENA - Ceará. Para 
eruitit parecer. Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente: 

O Projeto de Deçreto Legislativo nv 29-A dispõe sobre o pecúlio 
parlamentar. É originário de proposição na Câmara dos Deputados. 
da iniciativa dos J1obres líderes José Bonifácio, da ARENA, e 
Laerte Vieira, do MDB, e tem por finalidade, como diz o art. 1~>, con­
ceder aos beneficiários do parlamentar falecido no exercício do 
mandato um pecúlio formado pelo desconto de duas diárias de cada 
membro do Congresso Nacional, por intermédio do Instituto de 
Previdência dos Congressistas. 

A matéria, Sr. Presidente, ê dessas que dispensam qualquer 
comentário, pela oportunidade e alcance da medida. 

Quando çheguei a esta Casa, em 1963, hsvia a Mútua 
Parlamentar, que, depois, peJa desvalorização da contribuição de 
cada parlamentar para a formação do pecúlio, caiu em desuso, pela 
sua insignificância, em face da elevação dos preços naquela época. 

Posteriormente, com a críação do Instituto de Previdência dos 
Congressistas, a lei atribuiu um seguro de vida coletivo, que benefi­
ciaria os familiares dos parlamentares falecidos no exercício do 
mandato, e este pecúlio já agora é considerado também 
ultrapassado pelos níveís da inflação, 

Assim, as Lideranças dos dois partidos, na Câmara dos Depu­
tados, sem dúvida, vendo exemplo de inúmeros casos de 
parlamentares falecidos deixando suas. familias em dificuldades, 
tomaram esta iniciativa, de todo oportuna, indispensável. 

Parece que este projeto reflete um aspecto da vida do 
parlamentar, que talvez não corresponda ao juízo que a opinião 
pública faça de nós outros. Lã fora, muitos entendem que somos uns 
nababos. E este projeto, nascido não da imaginação, mas -da 
necessidade já verificada em vários casos, revela, realmente, que o 
parlamentar é um sacrificado, que, além de sacrificar a si próprio, 
sacrifica a sua família; e, em muitos casos, os seus companheiros sãp 
chamados a acudir uma família aflita. Pareçe-me que este é o ponto 
mais importante, o aspecto de maior valia e que merece toda a consi­
deração e medítação no projeto que estamos apreciando. 

Creio, Sr. Presidente, com estas explicações, deixar claro que, 
falando em nome da Comissão Diretora, reçonheço a justeza e a 
oportunidade do projeto, e, por esses motivos, ofereço, em nome da 
Comissão Diretora, parecer favorável. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os paréceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa·se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dlrçeu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs.· Senadores, nada mais 
justo do que o projeto que ora acaba de receber parecer favoráve\ da 
Comissão Diretora. Trata do estabelecimento de um pecúlio para a 
família do parlamentar morto, como frisou muito bem o Relator, no 
seu pareçer. 

Sou dos tempos da Mútua Parlamentar, quando, freqUentemen­
te, éramos chamados para atender O LI' colaborar com as famílias de 
ilustres colegas nossos desaparecidos. Depois, pertenci ao grupo que, 
~.:om o Deputado Arruda Câmara, de saudosa memória, fundou, no 
Congresso, o Instituto de Previdência dos Congressistas, e fui durante 
muitos ;.mos seu Tesoureiro. Portanto, senti, Sr. Presidente, na pró· 
pria carne as necessidades que tinha e tem o Congresso de soçorrer 
UGueles que, vivendo na polftica, se esquecem dos deveres de família. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- Permite V. Ex~ 
um aparte'? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDD- Espírito Santo)- Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra <ARENA- Pernambuco)- Inicialmente, 
quero dizer que votarei favoravelmente ao projeto, mas entendo que 
seria muito mais interessante se a Mesa promovesse um seguro coleti­
vo para os Congressistas, com uma pequena participação de cada 
um, mensalmente. Teria um valor muito maior, muito mais expressi­
vo e seria muito mais cômodo para o Congresso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDD - Espírito Santo) - ~ 
valioso o aparte de V. Ex• 

Quero crer que tudo que se fizer nesse sentido deve ser recebido 
pela Casa, porque, Sr. Presidente, como bem assinalou o ilustre 
Relator da Comissão Diretora, nós", políticos, somos como aquele 
padre revolucionário pernambucano, na gloriosa jornada de 1817, 
quando disse: "Entre a pátria e a família, coloquei meu coração" 



6858 Quinta.feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11) Nonmbro de 1975 

No nosso caso podemos dizer: "Entre a política e a família, coloquei 
meu coração: a política rouboU-me tudo, a família que chore em 
vão". 

Esta é a observação que fazemos, depois de 25 anos de vida pú~ 
bfi<::a, em que sen,timos o problema. As nossas esposas, Sr. Presiden· 
te, em alguns casos podem dizer: ''Somos viUvas de maridos vivos". 
São ~aros os instantes que passamos com a nossa familia, porque 

' sempre estamos a serviço do povo, sempre dedicados ao povo, 
sempre trabalhando pelo povo. Esta nossa vida de "comerciantes de 
esperanças", como afirmamos aqui, há poucos dias, é que nos leva 
ao sacrifício do convívio da nossa família, da assistência aos nossos 
filhos. 

Sr. Presidente, muitos de nós, quando morremos, trazemos as 
mãos vazias. Somos cigarras, só cantamos, nunca pensamos em 
amealhar uru pedaço de folha para o resto da: vida. E, como cigarras, 
morremos cantando, Sr. Presidente, e a nossa família, sofrida, não 
tem, às vezes, recursos para o dia de amanhã. 

Assim, Sr. Presidente, quero prestar a minha homenagem a essa 
iniciativa, certo de que, homem sofrido, homem que só tem sido 
cigarra através de sua vida, se hoje estamos procurando socorrer 
alguns, elevo o meu pensamento bem alto, em Deus, certo de que, 
amanhã, outros procurarão nos socorrer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR.· PRESIDENTE (Wilson GonÇalves) - Continua em 
discussão a matéria. 

Não havendo quem queira discuti-la, vou encerrar a discusssão. 
(Pausa.) 

E~tá encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram permanecer 

sentados. (ftausa.) 
Aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon1:ahes) - Vai-se passar, 
agora, à votação do Requerimento n~ 514, lido no Expediente, de 
urgência p<ua o Ofício N~ S-43}75, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado, 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 

que foi despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, pareceres das Comissões pe Finanças e de 
Constituição e Justiça que ·serão lidos pelo Sr. l~ecretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N•s634 e635, DE 1975 

Par~er N9 634, de 1975 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio o\' S-43(15 
(oficio 0'1 167~C, de 31~10-75, na origem) - do Senhor 
G()vernador do Estado da Bahia, solicitando autorização do 
Senado Federal, para contrair empréstimo externo no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares). 

Relator: Senador Ruy Santas 

I. O Governador do Estado da Bahia, face ao que dispõe o 
item IV do art. 42 da Constituição, solidta autorização do Senado 
Federal para contrair empréstimo externo no valor de US$ 
20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) norte.americanos, 
financiamento que se destinará à complementação das obras de 
"Ferry Boat", do Porto de Aratu a da infra-estrutura física do 
complexo Petroquímico deCamaçari,consideradasde alta prioridade 

pelo Banco de Desenvolvimento Econômico, em consonância com o 
li Plano Nacional de Desenvolvimento: 

.. Complementação das obras do "Ferry Boat" 
-ImPlantação do Porto d1: Ara tu .. , .................. . 
Infra-Estrutura Física para o Complexo Petro-
químico de Camaçari- COPEC ... , ........ , .. 
números em milhões de cruzeiros~" 

62,00 
20.00 

80,00 

2. Segundo const~ da exposição de motivos do Senhor Minis­
tro da F.::tzenda, aprm.ado pelo Senhor Presidente da República, 
foram atendidas as exig,~ncias da legislação em vigor: 

"lei n'i' 3.407. de 6 de outubro de 1975, da Assembléia 
Legislativa, autorizando o Estado a efetuar a contratação do 
empréstimo em causa; 

concordância da Comissão df: Empréstimos Externos 
(CEM PEX) ao prosseguimento das negociações, com base 
no artigo 2Y, inciso I, do Decreto n•l 65.071, de 27 de agosto 
de 1969; e reconhecimento do caráter prioritário pela 
Secr~taria de Planejamento da Presidência da República 
(SEPLAN), conforme Aviso n"' 854, dirigido a este Ministério 
erh 15 de outubro de \975." 

As condições c;editícias do caso sendo estabelecidas pelo 
Mihistério da Fazenda, em articulação com o Banco Central, 

Parli!cer 

3. Ê de se atender o referido pedido. A finalidade do emprésti· 
mo é para a infra-estrutura do Complexo Petroquímico de 
Clmaçari, vital para a Bahia como para todo o Nordeste, para a 
implantação do porto de Aratu, o escoadouro marítimo do Centro 
Industrial e para o "Ferry Boat", peça importante do sistema de aces­
so rodoviário à Capital. Estas obras são todas ligadas ao 
desenvolvimento do Estado e necessárias, mesmo urgentes. 

Assim sendo, ~•ou para que seja autorizado o empréstimo 
solicitado pelo Senhor Governador da Bahia, que dá como garantia 
o Fundo de Participação dos Estados, a receita do ICM, além das 
fianças prestadas pelo Banco do Estado da Bahia e Pelo Banco de 
Desenvolvimento do Estado da Bahia. E nos termos do seguinte 
projeto Qe ReSQiução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•86, DE 1975 

Autorizu o Governo do Estado da Bahia a C'ontrair opera~ 
~ão de empréstimo externo no valor de US$ 10,000,000.00 
(vinte milhões de dólares). 

Art. IV to governo do Estado da Bahia autorizado a realizar, 
com o aval de suas instituições financeiras e com a garantia do 
Fundo de Participação dos Estados, Municípios e Territórios e da 
receita do Imposto de Circulação de Mercadorias, um empréstimo 
externo no valor de USS 20,000,00.00 (vinte milhões de dólares), 
para investir na complementação das obras do "Ferry Boat", na 
implantação do porto de Aratu e na lnfra·Estrutura Física para o 
complexo petroqulmico de Camaçari. 

Art. 2Q As condições creditícias serão estabelecidas pelo 
Ministêrio da Falenda, em articulaçào com o Banço Central do 
Brasil, nos termos do art. }Q, inciso 11, do Decreto n'i' 74.157, de 6 de 
julho de 1974. 

Art. 3Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SuJa das Comissões, em li de novembro de 1975. - Teotônio 
Vilela, Vice·Presidente no exercício da Presidência - Ruy Santos, 
Relator- Osires Teixeira- Cattete J)inheiro- Alexandre Costa­
Robel'to Saturnino- Henrique de La Rocque- Benedito Fe"eira -
Heh'ídio Nunes. 
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PARECER N' 635, DE 1975 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n9 86, de 1975, que autoriza o Governo do Estado da 
Bahia a contrair empréstimo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares) norte~americanos destinados à 
complementação de obras do PQrto de Arat\1 e do Complexo 
Petroquímico Camaçari. 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Projeto de Resolução n~' 86, de 1975, da Comissão de Finan­
ças, autoriza o Governador da Bahia a contrair empréstimo de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) norte-americanos, 
destinados a auxiliar o financiamento dos seguintes projetos: 

Complementação das obras do "Ferry-Boat" 
Cr$ 62.000.000,00. 

-Implantação do Porto de Aratu- Cr$ 10.000.000,00. 
-Infra-estrutura física para o Complexo Petroquímico de 

Camaçari- COPEC- Cr$ 80.000.000,00. 
-Total- Cr$ 152.000.000,00. 
A solicitação do Governador do Estado da Bahia, formulada 

nos termos do art. 42, IV, da Constituição, está Consubstanciada no 
Ofício "S" n~' 43, de 1975 (Ofício n~' 167-CC. de 31-l0-75, na origem) 
e, conforme se conclui do parecer da douta Comissão de Finanças, 
foram satisfeitas todas as exigências legais necessárias à efetivação da 
medida pleiteada. 

Somos assim, de parecer favorável, nos termos do Projeto de 
Resolução da Comissão de Finanças, por considerá-lo constitucional 
e juridico. 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. - Accioly 
Filho, Presidente - Heitor Dias, Relator - Leite Chaves - José 
Lindoso - Helvídio Nunes - ftalívio Coelho - Henrique de La 
Rocqu:e - Paulo Brossard, vencido, o processo não contém os 
elementos mínímos que permitam a autorização pretendida. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n9 86/75, concedendo a autorização solicitada; e o pare­
cer da' Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução rl~' 

86, de ,1975, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
contratar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares). 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- Rio Grande do Sul. Sern 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Está em discussão, em regime de urgência, um projeto de resolu­
ção que autoriza o Estado da Bahia a contrair empréstimo externo 
no valor de 20 milhões de dólares. Esse processo tramitou, hoje, pela 
Comissão de Constituição e de Justiça e logo após um outro, em que 
era interessado o Estado de Santa Catarina. 

Na semana passada, foi a vez do Estado de Goiás pleitear e ob­
ter autorização para celebrar contrato externo e se não falha a infor­
mação que me foi dada, também o Estado de Minas Gefais. 

Como sabe V. Ex•, compete ao Senado, privativamente, auto­
rizar empréstimos, operações ou acordos externos de qualquer natu· 
reza, de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
ouvido o Poder Executivo. 

A Casa conhece a gênese desse dispositivo. Desde a Constitui­
ção de 1934 foi inserido na competência federal o poder para auto· 
rizar empréstimos externos das entidades de Direito Público Interno. 
Isto porque, durante a primeira República, a deSpeito de algumas 
interpretações de que haveria necessidade, ou tinha a União compe-

tência para interferir no assunto, essa interpretação não prevaleceu e, 
em verdade, os Estados e Municípios contraír;:~m livremente emprés­
timos externos, alguns deles em condições desaconselháveis, one­
rosas e prejudiciais. 

Basta dizer, Sr. Presidente, que no ano de 1923 o Estado do 
Amazonas pretendeu contcair um empréstimo externo e era tal a sua 
situação que o Governo Federal, o Presidente da República, deter­
minou ao Ministro das Relações Exteriores que telegrafasse, que se 
dirigisse às embaixadas do B~asil em Washington, Londres e Paris a 
fim de que a representação do País advertisse os capitalistas que o Es­
tado do Amazonas não estava em condições de contrair o emprés­
timo que pretendia. 

Foi exatamente esta a situação. Foram estes os atos praticados 
pelos Estados, ou por alguns Estados e Municípios, que fizeram com 
que o Constituinte de !934 condicionasse a celebração de emprés· 
timos externos, por Estados e Municípios, à autorização do Governo 
Federal. E o órgão da estrutura federal, o órgão a que foi conferida 
essa competência foi, exatamente, o Senado. Note-se, Sr. Presidente, 
que o poder de decisão é do Senado; a ele compete autorizar, através 
de resolução, quer dizer, através de um expediente legislativo que 
índepende de iniciativa dos outros Poderes e também de qualquer 
adesão dos outros Poderes 

A R,esoluçào é promulgada pelo Presidente do Senado sem que 
o Poder Executivo nela interfira. O Poder Executivo deverá ser 
ouvido. mas a audiência não obriga nem vincula o Senado. A des­
peito de a conclusão do Poder Executivo ser afirmativa ou negativa, 
o Senado fica com inteira liberdade de decidir negativa ou afirmativa· 
mente. De modo que a responsabilidade é do Senado, particular­
mente do Senado. 

Na distribuição de competência feita pela Lei Constitucíonal, 
desde 1934, à Câmara dos Estados foi atribuída esta competência. 

Já se vê, Sr. Presidente, que é uma competência de alta relevân­
cia. Mas, como pode o Senado desempenhar esta atribuição senão 
conhecendo a.s condições e circunstâncias do caso que lhe é subme­
tído a exame e decisão? 

Para autorizar uma operação de crédito externo solicitada por 
um Estado, pelo Distrito ·Federal ou Município, o Senado tem que 
possuir os elementos informativos para poder decidir. Não basta que 
chegue a esta Casa uma solicitação; não basta que o Estado interes­
sado revele ou mencione o que pretende fazer com o dinheiro a ser 
obtido pelo empréstimo. 

É elementar, Sr. Presidente, que o empréstimo .pode ser vanta­
joso ou oneroso. Logo, é preciso saber em que condições esse emprés­
timo vai ser celebrado, vai ser contratado. 

Um empréstimo pode ser um excelente negócio, como poder ser 
também um negócio ruinoso, dependendo das condiçõe!r, dos prazos, 
dos juros, do modo de seu resgate· e do seu pagamento. 

Pois bem, Sr. Presidente, este processo que temos ern mãos, bem 
como os outros que por aqui têm transitado na Com'1ssào de que 
faço parte não contêm as informações mínímas para que o Senado se 
capacite do que vai autorizar. Se eu pergurltar, por exemplo, em que 
condições esse contrato vai ser celebrado, no processo não encontro 
resposta. Qual o prazo? Qual o juro? Nesse processo não encontro 
elementos nem respostas a essas indagações. 

Então, uma pergunta que desde logo surge é esta: Pode o Se­
nado autorizar, em branco, um empréstimo? 

Dir·Se·á que é um voto de confiança ao Governa. Neste as­
sunto, o Senado não tem a liberdade, não tem a discrição para fazer 
isso. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - Rio de Janeiro) -
Permite V. Ex• um apárte? 

O SR. PAULO BROSSARD- (MDR- Rio Grande do Sul)­
Ouço o aparte do nobre Senador. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- Rio de Janeiro)- Pelo 
que vejo, também o Senado, não está aparelhado para acompanhar 
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os tomadores de dinheiro na aplicação dessas verbas. Se V. Ex:• 
perguntasse a todos esses tomadores, no ~:;aso os Estados e os 
Municípios, como empregaram as verbas até agora solicitadas, nem 
todos teriam uma resposta satisfatória. 

O SR. PAULO BROSSARO (MOB- Rio Grande do Snl)­
Creio que, a esse respeito, poderiam ser dados depoimentos muito 
ilustrativos, sobre a aplicação de empréstimos já contraídos que nào 
correspondeu, às finalidades enunciadas, 9ulindo da justificação do 
projeto. 

Mas isto já diz respeito a um seg.undo momento. Talvez isso 
pudesse ser corrigido através dos Tribunais de Contas, dado que já se 
tratava de execução e aplicação de receita havida. 

O que me impressiona, Sr. Presidente, é que o Senado é 
chamado a autorizar uma oper~çào cujas caracteristicas ele ignora. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

' O SR. PAULO RROSSARO (MOR - Rio Grande do Sul)-
Ou~o o apartC do nobre Senador por Pernambuco. 

O Sr. Paulo Guerra (A RENA Pernambuto) - A 
argumetJtaçào de V. Ex• impressiona-me vivamente. Na Comissão 
de Economia, semanalmente estamos aprovando autorizações dessa 
natureza, sem termos conhecimento da maneira como esses contra­
tos são realizados, como são feitos, como são contraídos, juros e 
condições, confoTme V. Ex• acaba de enunciar. Entendo que V. Ex• 
tem toda· razão e está zelando pelas prerrogativas do Senado da 
República. 

O SR. PAULO RROSSARO (MOR- Rio Grande do Sul)­
Agradeço muito o aparte do nobre Senador Paulo Guerra e diria, Sr. 
Presidente, que não foi apenas para enriquecer o elenco de atribui­
ções do Senado que lhe foi conferida esta competência. Em outras 
palavras, a autorização que o Senado dá, ou pode dar, não é e não 
pode ser mera formalidade. O Senado não pode funcionar apenas 
como um carimbo que, mecanicamente, se aplica nas páginas de um 
processo. 

Gostaria de saber, por exemplo, Sr. Presidente, qual é o mon­
tante da dívida externa do Estado da Bahia, ou qual é o mQntante da 
dívida externa do Estado de Santa Catarina, que terã o seu projeto 
tambérn apreciado muito brevemente. Como gostaria de saber qual a 
dívida externa do Estado de Goiás e do Estado de Minas Gerais. 

Este é um dado da maior importância. O Estado pode estar em 
condições de ~:;elebrar aquele contrato e pode não estar em condições 
de celebrá-lo. já considerando apenas o endividamento do Estado. 
Seria, ne<:essârio saber, também, Sr. Presidente, qual o 
endividamento in\erno dos Estados. 

Esta seria a condição primeira a conhecer; e depois, as condi­
ções do empréstimo. Porque celebrar um empréstimo é_ muito fácil; 
t)ag~-lo é que nem sempre ê fácil. Pode ocorrer que um G-overno faça 
um empréstimo de vulto, gaste o dinheiro e deixe ao Governo, ou aos 
Governos seguintes, o ônus de pagar o empréstimo, deixando 
inclusive a receita do Estado comprometida, de modo que o futuro 
governante vai encontrar um Estado sem dinheiro, com dívidas ven­
cidas, e sem meios de cuidar da sua administração, porque boa parte 
da receita já está comprometida _para pagamento do empréstimo 
celebrado por outro Governo, contraído por outro Governo e gasto 
por outro Governo. 

Entendo que, quando a lei conferiu ao Senado a competência 
para autorizar estes empréstimos, não lhe estava conferindo uma 
competência sem significação. • 

O Sr. Paulo Guerra {ARENA- Pernambuco)- No caso, esta. 
mos apenas homologando. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- Rio Grande do Sul)­
Mas homologando com cheque em branco, o que é mais sério, o que 
~mais grave; 

É desnecessário dizer, Sr. Presidente, que eu não tetJho a mais 
mínima restriçilo ao Estado da Bahia, ao se L! Governo. Da Bahia sou 
um velho enamorado e, por isto mesmo, desejo que o seu Govl!rno 
seja o mais feliz e o mais fecundo. O que estou a dizer, a propósito 
desse processo, não tem a mínima telação com o atual Governo da 
Bahia, muito menos com o Estado da Bahir~. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pern·11mbuco)- V. Ex• aprecia 
o fato em tese. 

O SR. PAlJLO RROSSARO (MOB- Rio Grande do Sul)­
Em tese. Eu diria isto, se se tratasse do meu Estado· ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARE:"lA - Pt!rnambuco) - Aliás, com 
mais delicadeza da parte de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARO (MOR- Rio Grande do Sul)- ... 
porque me sentia a isto obrigado. 

Et~tendo que os processos que têm vindo a esta Casa não trazem 
os elementos imprescindíveis para que o Senado se sinta em condi­
ções de decidir com conhecimento de causa. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pertlamb.uco)- Permite V. E"'' 
um aparte'1 

O SR. PAULO BROSSARO (MOB- Rio Grande do Sul)­
Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- Se V. Ex• me 
permitisse, eu sugenria que V. Ex• fizesse um apelo à Mesa Diretora 
do Senado, para que não encaminhasse mais processos dessa nature­
za sem seu devido e~;clarecimento, sem estarem devidamente justifica­
dos. Seria uma providência da Mesa em defesa da própria orientação 
do Senado. 

O SR. PAULO RROSSARO (MOR- Rio Grande do Sul)­
Faço minhas as palavras do nobre. Senador por Pernambuco. De 
modo que o apelo já estã transmitido 4 Mesa do Senado. 

O SR. Heitor Dias (ARENA - Bahia) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARO (MIIB - Rio Grande do Sul)­
Mas, se V. Ex• me permite, eu lhe daria notícia do que houve, hoje, 
no seio da Comis~ão de Constituição e Justiça, a propósito, exata­
mente, da discussão que nasceu naquele órgão, na manhã de hoje. 
Antes, poréru; ouvirei o aparte do nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- Bahia)- Perm'ita V. Ex• o apar-
te, apenas tendo em vista as palavras do nobre Senador Paulo Guer-
ra, no que diz respeito ao apelo que V. Ex• poderia ou deveria fazer 
à Mesa do Senado. Na reunião da Comissão de Constituição e Justi-
ça, hoje, foi aprec1ado esse projeto que, em verdade': embora não este-
ja com todos esses eleméntos, não constitui, de modo nenhum, um 
"cheque em branco'', porque ali estã dito quanto quer o Governo, 
qual a garantia que se vai dar, qual a destinação que vai ter o dinhei-
ro e, por firn, ao pé de pâgina do processo, que esse empréstimo se 
concluirá sob o controle das ~utoridades federais vinculadas ao 
campo da administração fazendária. Isto significa que o ilustre 
Governador da Bahia, que é, sem dúvida nenhuma, um homem 
probo, um homem de bem, está precisando desse dinheiro para apli· 
car em obras do maior interesse para o Estado, como seja, a Baía de 
Aratu, o Centro lndustrial, se não me falha a memória. Esse assunto 
foi decidido, hoje, na Comissão, da seguinte forma: uma vez que, em 
relação a outros pedidos dos vários Estados da Federa~ão- alguns ,. 
deles até com relator da própria Oposição - não houye essas 
exigências, no momento, em face da precariedade de ternpo -
porque já estamos a findar uma legislatura- seja atendido o pedido 
de empréstimo do Governo do Estado da Bahia, da mesma forma 
que do Governo de Santa Catarina e que o Sr. Presidente da Casa se 
dirija aos ilustres Governadores, fazendo sentir que, de agora em 
diante todo e qualquer pedido de empréstimo deverá vir acompanha-
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do de todos esses informes, a que, com muita razão e justeza, se refe­
re o ilustre Senador Paulo 8rossard. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves. Fazelldo soar a 
campainha.) - Pediria a V. Ex• concluir as suas considerações, 
porque o tempo de V. Ex• já se esgotou. De acordo com o Regimen­
to Interno, em casos de urgência, o tempo é de apenas 15 minutos. 

O SR. PAULO BROSSARD (ii'IDB- Rio Grande do Sul)­
Como vé V. Ex•, Sr. Presidente, em assunto desta natureza, graças 
ao regime de urgência, o Senado é chamado a decidir sobre um caso 
desta gravidade, sem elementos ... 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - Rio de Janeiro) - Permite 
V. Ex.• um aparte'? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- Rio Grande do Sul)- ... 
e ainda com prazo curto de discussão. Mas, isso é do Regimento. 
Não é culpada Presidência que tem o dever óe cumprir o Regimento. 
Mas, não poderia deixar de ouvir o aparte do Senador Benjamim 
Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MOB- Rio de Janeiro)- V. Ex• estâ 
sendo muito oportuno e muito objeti'lo com o seu discurso. Ele nos 
leva a uma conclusão: o Sertado deve, através dos seus órgãos técni­
cos, da Comissão de Finanças ou outra Comissão, elaborar ou deter­
minar uma providência para que esse: órgão técnico - acho que o 
mais apropriado deveria ser a Comissão de Finanças - efetue as 
pesquisas necessárias e, inclusive, não só para colher os elementos 
antes do empréstimo mas, para acompanhar a aplicação da verba, 
dada a responsabilidade que temos na concessão dela. Não podemos 
fazer aquilo que V. Ex• está dizendo: apenas funcionar como um 
órgão de aprovação, isto é, dando o seu carimbo, o seu "aprovo" e 
jogando em cima das gerações futuras \liDa responsabilidade enorme. 

O Sr. M~~:uro Benefides (MDB __, Ceará) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Paulo Brossard? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- Rio Grande do Sul)­
Ouço com prazer o nobre Se11ador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro B"nevides ·(MDB - Ceará) - Como membro da 
Comissão de finanças, quero dar um testemunho a V. Ex• e à Casa 
de como procedemos na última reunião daquele órgão. Mostramos 
que, em razão de Resolução, recentemente aprovada, a Comissão de 
Finanças não poderia prescindir de: uma estrutura capaz de 
informar, com exatidão, processo dessa natureza. Acredito que o 
Senado, votando como vem fazendo até agora poderá até dar uma 
prova, diante do Executivo, de certa despreocupação no cumprimen­
to desse elevado encargo que lhe foi conferido pela Resolução 52. 
Acredito que, em relação à sugestão do Senador Heitor Dias, nós a 
devemos realmente acolher. As lideranças - no meu entender -
poderiam perfeitamente aceitá-la. Votaremos essa proposição, sim, 
mas ela seria a última dentro dessa sistemática de alheiamento a um 
problema da maior importância. Acredito que o Senador Heitor 
Dias encontra uma solução para bem situar o Senado. Homenagea­
moS, de fato, a Bahia, concedendo-lhe esse empréstimo, mas daqui 
pr'a frente, nas outras proposições que: forem submetidas à nossa 
apreciação, o comportamento do Senado deve ser outro bem diferen­
te. A aferição da capacidade de endividamento do Estado e de Muni­
cípio postulantes é irtdispensável, a fim de que a Casa fique ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - Rio Grande do Sul)­
Possa conhecer condições mínímas do contrato. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- Ceará)- .•• em condições de 
votar as proposições submetidas à sua apreciação. Acho que essa 
diretriz sugerida pelo nobre Senador Heitor Dias, em aparte a 
V. Ex•, pode perfeitamente ser seguida doravante por este Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Eu faria um apelo 
a V. Ex• para não conceder mais apartes, porque já estamos sendo 
tolerantes com V. Ex• 

O SI!. PAULO BROSSARD (MDB- Rio Grande do Sul)­
Já vou encerrar, Sr. Presidente. 

O Sr. [velásio Vieira (MDB - Santa Catarina) - Senador 
P<iulo Brossard, a advertência de V. Ex• ê correta. Imagine V. Ex• 
que, ontem, deu entrada pedido de autorização de empréstimo do Es~ 
tado de Santa Catarina nesta Casa, e hoje pela manhã, eu como mem· 
bro da Comissão de Finanças, sou surpreendido, para assinar, tam­
bém, o parecer do Relator, sobre esse empréstimo, de que a priori 
sou a favor. Mas, veja V. Ex•: entrou ontem o pedido, e hoje, de 
manhã, o parecer jâ estava pronto. 

1
Sessão espirita! (Risos.) 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - Rio Grande do Sul)·­
Veja só, Sr. Presidente, como o aSsunto é sêrio e como estâ a deman­
dar um tratamento de ordém ~eral. Esse processo a que fez referência 
o nobre representante de Santa Catarina, Senador Evelâsio Vieira, jã 
passou pela Comissão de Constituição e Justiça, também, hoje, pela 
manhã. E foi por isso que fiz referência a ele ao dizer que, depois do 
caso da Bahia, deveria vir o de Santa Catarina. 

Encerro, Sr. Presidente, agradecendo a sua tolerância e 
rejubilando-me com as manifestações da Casa, no sentido de que é 
necessário estabelecer determinados critérios para que, nunca, o 
Senado seja, apenas,· um carimbo a carimbar esses pedidos de 
empréstimos externos. E essas considerações que estou a fazer, jâ as 
havia feito, hoje, na Comissão de Constituição e Justiça. • 

E esta Comissão, entendeu de propor, Sr. Presidente, 
primeiramente à Mesa e depois consubstanciar, até, um entendimen­
to com a Comissão de Finanças, uma alteração regimental para que 
fossem estabelecidos, no Regimento, determinados princípios a que 
estes processos deveriam obedecer. Sumariamente, deveria constar o 
montante do endividamento do Estado pretendente - externo e 
interno - e depois, o prazo do empréstimo, o juro, a tarência, e, 
ainda mais- e esta sugestão não foi minha, mas do nobre Senador 
José Lindoso - estes processos não tivessem tramitação, ou não 
pudessem ter tramitação em regime de urgência; que tivessem, diga­
mos assim, um prazo pré-determinado para serem apreciados - 45 
dias. Mas, não voltassem a ser apreciados no regime de urgência, em 
que este se encontra hoje, e em que outros já têm sido apreciados. 

· Eram estas, Sr. Presidente, as considerações que eu desejava 
fazer. 

O Sr. Mauro Benevides(MDD- Ceará)- V. Ex•.me permite? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves. Fazendo soar a 
campainha.) - Não são mais permitidos apartes, pois o tempo do 
orador está esgotado. 

O Sr. Mauro Benel'ides (MDD - Ceará) - Era apenas um 
esclarecimento para mostrar a conduta da Comissão de Finanças. 

O SR. PAULO DROSSARD (MDB- Rio Grande do Sul)­
Lamento não poder ouvir o aparte do nobre Senador Mauro Benevi­
des e dou por encerradas as considerações que desejava fazer, Sr. 
Presidente, e ao mesmo tempo deixo consignados, à Mesa e ao Sena· 
do Federal, os propósitos da Comissão de Constituição e Justiça no 
tocante à matéria. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - Bahia) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - Bahia) - Sr. Presidente, 
não levarei nem 5 minutos nesta tribuna, e V. Ex' pode, até, marcar o 
tempo. 

As preocupações do nobre Senador Paulo Brossard são, 
também, niinhas. O que se dá -chamo a atenção do Senador Paulo 
Brossard - ê que há dois processos para essas questões: no 
endividamento interno, vem uma informação minuciosa do 
Conselho Monetário sobre o endividamento do Estado ou do 
Município - está aqui o nobre Senador Fi'anco Montoro, e na 
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Comissão de Economia sempre vemos isso- com a situação, com a 
receita, com essa responsabilidade toda. A ex.igência é do Regimento 
Interno. Mas, para o empréstimo externo, Sr. Presidente, o Regimen­
to Interno não faz essa exigência. Eu acho que deve fazer; estou de 
acordo. 

Acho, Sr. Presidente, e não vou agir baianamente ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- Rio Grande do Sul)- Nenhum 
de nós está discutindo em termos baianos ou não. 

O sa. llU\' SANTOS (ARENA - Bahia) - ... acho que a 
Mesa não deve encaminhar processos novos à Comissão sem que o 
Conselho Monetârio dê uma informação minuciosa sobre a situação 
em que o Estado se encontra. 

E o Conselho Monetârio tem condições, Sr. Presidente, porque, 
por Lei, os Estados e os Municípios têm que, de três em três meses, 
notificar o Conselho Monetârio da sua situação de endividamento. 
Ora, ele está em condições. E, então, nós não examinaríamos outros 
processos que não estivessem com essa exigência a mais, daquelas 

..que o Regimento Interno exige, porque o Regimento não exige essa. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - Rio Grande do Sul) -
Mas o fato de o Regimento não exigir, explicitamente, não inibe o 
Senado de, por sua iniciativa, solicitar todas as informações que 
entender necessárias para o seu julgamento. 

O SR. RU\' SANTOS (ARENA - Bahia) - Claro. Mas a 
Secretaria-Geral da Mesa encaminha o pro.cesso com aquelas 
exigências estabelecidas no Regimento Interno. Mas essas, são 
outras. E eu acho, inclusive, que se deve- e eu me comprometo, até, 
com V. Ex• a tomar a iniciativa de uma alteração do dispositivo do 
Regimento nesse sentido - exigir nesses casos de empréstimos 
externos, uma informação ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- Rio Grande do Sul)- Mais do 
que no empréstimo interno ... 

O SR. RVY SANTOS (ARENA- Bahia)- ... mais do que no 
empréstimo interno, uma informação minuciosa do Conselho 
Monetário, sobre a situação do Estado. Se ~Se faz isso no 
endividamento interno, por que não fazê-lo no endividamento exter­
no, em que há a responsabilídade da Nação? 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex' um aparte? 

O SR. RlJY SANTOS (ARENA- Bahia)- Po\s não. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)~ V. Ex• presta­
rá um grande serviço ao Senado, porque eu estou disposto, na Co­
missão de Economia, a pedir vista e converter em diligência todos os 
processos de financiamento que chegarem lá para serem apreciados. 

O SR. RU\' SANTOS (ARENA- Bahia)- Sr. Presidente, só 
mais meio minuto, acho que já passei dos cinco minutos pedido -
há vários processos de endividamento interno, ·na Comissão de 
Economia, e eu sugeri, conversando com o assessor que trata dessa 
matéria, que, esses que estão em tramitação anteriores à Resolução 
que votamos, há poucos dias, nós relacionássemos e mandássemos 
ao Conselho Monetário, para que este informasse quanto à atualiza~ 
ção. 

O Sr. Paulo Brossard (MOB- Rio Grande do Sul)- Claro, é 
evidente. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - Bahia)- Quer dizer, é a 
preocupação que nós temos. 

Sr. Pre~idente, este o esclarecimento que desejava dar. Não vou 
referir-me àqueles outros, da importância para a Bahia dessas obras 
que vão ser realizadas e quanto à honestidade que avalizo da aplica­
ção, da parte do Governo atual. 

Eram estas as explicações que queria dar ao nobre Senador 
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

O Sr. Mauro Bene,ides (MDB- Ceará)- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes)- Tem a palavra o 
Sr. Senador Mauro Benevides, para encaminhar a votação. 

O SR. MAURO BEi'o'EVIDES {MD"B - Ceará. Para enca­
minhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não há dúvida de que o debate, agora travado no plenârio desta 
Casa. haverá de ser inserido, de forma indelével, porque o Senado, 
hoje, passará a adotar uma posição que muito bem o situará diante 
dos outros Poderes e da própria opinião pública do País. 

Teria que informar a V. Ex• que a 0;-,missão de Finanças vem 
tendo, realmente, a preocupação de obret os dados jndjspensáveis 
que a capacitem a votar conscie:ntemente proposição desta natureza 
Tanto isso é verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que na última 
quinta-feira, exaustivamente, aquele órgão técnico apreciou a 
Resolução recentemente votada por esta Casa, chegando à evidência 
de que era imprescindível o seu ajustamento para que pudesse 
cumprir, com absoluta precisão, os encargos que passaram a ser 
deferidos àquela Comissão técnica. 

Recordo, neste momento, que, já anteriormente, antecedendo, 
portanto, à votação desta Resolução por parte do Senado, a Comis~ 
são de Finanças determinou o cumprimento de uma nova linha de 
conduta, na concessão desses empréstimos externos. Tanto isso ê 
verdade que, ao examinar o pedido da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, num montante de 50 milhões de cruzeiros, decidiu aqUela 
Comissão, antes mesmo de votar a respeçtiva autorização, deslocar 
alguns dos seus me":Tlbros para examinar a obra e aferir a justeza 
'daquela solicitação, proposta ao exame da Comissão de Finanças. 

Entendo que o debate que se registra na Casa, na tarde de hoje, 
é altamente proveitoso ainda mais porque,-nos termos da proposta 
do eminente Senador Heitor Dias, proposta essa referendada pelo 
nobre Líder da Maioria, Senador Ruy Santos, ao examinar matéria 
idêntica, em outra:; oportunidades, Q comportamento do Senado 
será bem diferente. 

Haveremos de examinar a capacidade de endividamento nos 
Estados e nos Municípios e, desta forma, poderemos votar, sem 
receios, cumprindo a atribuição que nos foi conferida pela Resolu~ 
ção n"' 52. 

Acredito que, após esta discussão, Sr. Presidente, e da votação 
que agora se encaminha, a nossa Ban~:ada, nesta oportunidade, vota~ 
rá como questão aberta em homenagem à Bahia e somente por isso. 

Em outras op-ortunidades, esperar·se-á que seja cumprido aqui­
lo que foi expressamente pactuado entre as Lideranças da Casa. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - Espírito Santo) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB - Espírito Santo. Para 
encaminhar a votação. '\lãtt foi reviste) pelo orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: Quero crer que o assunto esfrolado aqui, da maneira 
como o foi pelos nobres Senadores ~aula Brossard, Ruy Santos, 
Benjamim Farah e, agora, pelo nobre Senador Mauro Benevides, 
coloca o Senado numa posição singular. 

Fico satisfeito por meu Líder ter declarado questão aberta, 
porque, Sr. Presidente, a minha dúvida, ao invés de ser espancada, 
aumentou. Se o Senado descobre que o projeto veio sem qualquer ele­
mento que o instrua, não temos nenhum dado que autorize ou legi­
time aquele pedido - o Senado descobriu isso - e por não termos 
tempo para converter isso em diligência, para pedir informações, 
para saber do tomador de dinheiro em que condições se faz esse em· 
préstimo; se descobrirmos tudo isso, e em homenagem à Bahia, 
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vamos conceder esse empréstimo, Sr. Presidente, com que autori­
dade moral o Senado Federal vai negar, amanhã, ao meu Estado, ao 
Estado de Sergipe e a outros pequenos Estados? 

Sr. Presidente, fico, portanto, com a minha consciência. Voto 
contra a concessão do empréstimo, já que o nosso Líder declarou 
aberta a questão; porque, se descobrirmos que não há nenhUD,l ele­
mento que instrua o processo, nós, em sã consciência, não podemos 
votar favoráveis, que aberto o precedente, não temos autoridade 
moral para negá-lo a nenhum Estado ou Município do Brasil, de vez 
que o demos à Bahia, como homenagem, daremos, amanhã, a Santa 
Catarina e, assim, a todos. -

Acho que devíamos firmar, corno disse o ilustre Senador Paulo 
Guerra que, na sua Comissão, pedirã vista, vai tornar o pedido em 
diligência para obter esses elementos. Este é que é o procedimento 
consentâneo com o nosso dever de consciência. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, votarei contra a concessão desse 
empréstimo, não negando a homenagem à Bahia, mas à consciência 
do Senado brasileiro, que não terá autoridade moral, depois, para 
negar nenhum empréstimo. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves}- Em votação o pro­
jeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.} 

Aprovado. A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gon~;alves}- Passa·se à votação 
do Requerimento nv 515, lido no Expediente, de autoria_ do Sr. Sena~ 
dor Franco Montara, pelb qual solicita que sobre o Projeto de Lei 
do Senado nv 53, de 1974, que tramita em conjunto com o Projeto de 
Lei da Câmara n"' 3, de 1974, seja ouvida também a Comissão de 
Finanças. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.} 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir. a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Sobre a mesa, a 
redação final do Projeto de Decreto Legislativo n"' 29, de 1975, que 
será lida pelo Sr. )~>-Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N•636, DE 1975 
Comissio de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 29, de 
1975 (n9 29~8/15, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apresenta- a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nv 29, de 1975 (n"' 29-B/75, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre o pecúlio parlamentar. 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente - Virgílio Távora, Relator- Orestes Quércia -
Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 636, DE 1975 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nv 19, de 
J97S (n"' 29-B/75, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, ___ _ 
---- Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso 30 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1975 

Dispõe sobre o pecúlio parlamentar. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. Jv Aos beneficiários do parlamentar falecido no exercício 
do m;~;ndato, o Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC) 

pagará um pecúlio formado pelo desconto de 2 (duas) diárias de cada 
membro do Congresso Nacional. 

§ \'> O desconto a que se refere este artigo efetivar~se-á na folha 
de pagamento seguinte ao óbito. 

§ 29 Na ocorrênda de mais de um falecimento no mesmo mês, 
far-se·ão os descontos nos meses subseqUentes. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor na dat~ de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilsoa Gontalves)- Achando-se em re· 
gime de urgência a proposição, cuja redação final acaba de ser lida, 
deve esta ser submetida, imediatamente, à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.} 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro encerrada a dis­

cussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a. redação final, queiram con-

servar-se sentados. (Pausa.} 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEN'fE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
redação final que será lida pelo Sr. J9.$ecretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 637, DE 1975 
Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução nv 86, de 1975. 

Relator: Senador Virgllio Távora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n"' 86, de 1975, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a con­
trair operação de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos). 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- Virgílio Tá,ora, Relator - Orestes Quércía -
Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER No 637, DE 1975 

Redação final do Projeto de Resolução ft9 86, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federa\ aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Autoriza o Governo do Esta~o da Bahia a realizar opera· 
tão de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte--americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J~> I! o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar, 
com o aval de suas instituições financeiras e com a garantia do 
Fundo de Participacão dos Estados, Municípios e Territórios e dare­
ceita do Imposto de Circulação de Mercadorias, um empréstimo ex­
terno no valor de ÚSS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­
americanos), para investir na complementação das obras do "Ferry 
Boat", na implantação do porto de Aratu e na infra~estrutura física 
para o complexo petroqr.Jimico de Camaçari. 

Art. 2"' As condições creditícias serão estabelecidas pelo Minis­
tério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. !~>,inciso 11, do Decreto nv 74.157, de 6 de julho de 
1974. 

Art. 3~> Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Achando-se em re­
gime de urgência a proposição, cuja redação final acaba de ser lida, 
deve ser esta imediatamente submetida ao Plenãrio. 
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Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la, encerrarei a dis-

cussão. (Pausa.) ' 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes)- Ainda há oradores 
inscritos. 

cOncedo a palavra ao nobre Senador Luiz Viana. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não houvesse tido outras vantagens- e acredito haverem sido 
muitas - e a CPI do MOBRAL se credenciaria por ter suscitado 
alguma atenção para o problema da educação, a sua posição, os seus 
rumos, e perspectivas. Ainda há dias, o Jornal do Brasil lançava ·esta 
inquietante indagação: "Quantos analfabetos teremos quando o 
Brasil tiver 200 milhões de habitantes?" O importante, porém, não é 
a resposta, e, sim, que a pergunta tenha sido feita. Também no Con­
gresso vários foram os debates ultimamente registrados. Debates que 
exprimiram louvável preocupação, e dentre os quais devemos res­
saltar, entre outros, o depoimento claro e honesto do Ministro Ney, 
Braga, bem como os do Padre José Vasconcelos, Presidente do Con­
selho Federal de Educação, e do ex-Ministro Abgar Renault. 
Regozijo-me com essa preocupaçiio, pois tenho para mim estar na 
e_ducação a chave <te todos os problemas brasileiros. 

É como se ouvisse o eco daqueles conceitos que Rui Barbosa 
emitiu nos seus famosos pareceres de 1882 e 18.83, e ainda tão 
verdadeiros e atuais como se proferidos em nossos dias. "Não 
enunciamos nenhum paradoxo- dizia ele- confessando a opinião, 
que nos domina, de que as necessidades do ensino estão 
perfeitamente no mesmo pé que as da defesa nacional. Não o 
dizemos só no sentido, inegavelmente verdadeiro, de que o povo 
mais instruído vencerá $Cmpre o que menos o for. Dizêmo-lo 
também para estabelecer a regra de que os sacrifícios com a reforma 
e o custeio do ensino são, peJa sua inevitabilidade, estritamente 
equiparâveis aos sacrifícios de guerra". Ainda hoje não teríamos por 
que alterar uma palavra. É que o tempo passa, as civilizações se 
transformam, evoluem. modificam-se, mas a importância da 
Educação no progresso da humanidade permanece inalterada. Para 
quantos se detêm no exame das causas de males que ainda afligem a 
nossa sociedade não haverá remédio mais seguro do que a Educação 
do povo. Não faz muito que o ilustre educador, Padre José Vascon­
celos, Presidente do Conselho Federal de Educação, assim se 
exprimia perante a Comissão de Educação da Câmara dos Depu­
tados: "Sou pessoalmente, de opinião que este Pais será completa­
mente distinto no dia em que toda a população brasileira tiver 8 anos 
de escolaridade real. Sou dos que admitem que esta é a prioridade 
nltmero 1..." Sinal de que aquela fé nos milagres da Educação, e de 
que foi Rui Barbosa a expressão mais alta, continua viva, em que 
pesem opiniões· em contrário. Recentemente ilustre Ministro de Esta­
do tinha como insuficiente o esforço em Educação, dizendo 
considerar uma solução' limitada entender-se que o problema do 
Nordeste se resolve pela Educação. Esquecia-se de que a Educação 
nunca vem só, como o atestam os exemplos da Alemanha, 
despertada por Fichte e do Japão, que emergiu pela educação do seu 
povo. Nem esquecerei aqui esta observação de Anísio Teixeira, por 
certo o maior dos nossos educadores neste século: "O problema de 
riqueza deixou de ser o de criá-la mas o de criar a capacidade de criá­
la. A produção do homem educado e a produção de saber passaram 
a constituir o núcleo mesmo do progresso· econômico". Não 
importa, pois, o conceito daqueles que preferem visão talvez mais 
imediata do desenvolvimento nacional. A grande verdade, a verdade 
inconteste - perdoem-me o truismo - é que somente pela 
Educação do povo lograremos ser uma grande e forte Nação. 

Daí a importância de determo-nos, de quando em quando, para 
o exame desapaixonado da Educação nacional. Estará bem? Andará 
mal? No particular contento-me em seguir o recente depoimento do 
Ministro Ney Braga, que, se acentuou as numerosas deficiências e 
falhas do nosso sistema de ensino de l'~ e 29 Grau, bem como as altas 
taxas de analfabetismo. quer entre adultos, quer na faixa etária dos 7 
aos 14 anos, não omitiu, com razão. o muito que se tem caminhado, 
para atender a "explosão educacional" característica do nosso tem­
po. O que vale dizer que, se já muito caminhamos, ainda muito mais 
necessitamos caminhar. Afirmativa que acredito não representa 
nenhuma crítica. nenhtJma censura ao que se tenha realizado, ou até 
deixado de realizar, mas a natural aspiração de quem deseja ir mais 
longe. 

Devemos ter a C<Jragem de reconhecer que muitos dos indica­
dores para um diagnóstico sobre a educação nacional, ainda· são 
pouco alentadores. Em 1970, por exemplo, e conforme o Il PND, 
havia seis e meio milhões de crianças brasileiras entre 7 a 14 anos 
fora das escolas. Igualmente grave é o índice de evasão e retenção em 
1970 e 197L E a julgarmos pelo Censo de 1970 somente 9,8% dos 
jovens entre 15 e 19 anos estavam inscritos no 29 Grau, o que 
representa cerca de nove milhões de adolescentes afastados da 
idealizada profissi(malização. Vê-se, pois, quanto é procedente esta 
~bservaçào feita há dias pelo Jornal do Brasil: "A insuficiência de re­
cursos está presente no fundo desse quadro pouco animador. Faltam 
verbas para qualificar o ensino e até para alimentar a rotina das 
escolas elementares''. 

Realmente, são de tal monta nossas necessidades no setor educa­
cional' que não considero suficiente o que iremos despender. Precisa­
mos gastar muito mais e devemos fazê-lo com a consciência de que 
nenhum investimento é mais rentável do que o da educação. 
Nenhum investimento retorna tão depressa e tão aumentado para os 
cofres públicos quanto o feito na educação. Nisso creio poder dizer 
que é unânime o depoimento dos economistas. E não esqueceiei de 
lembrar o ilustre Ministro Mãrio Henrique Simonsen para quem "a 
contribuição da educação para a melhoria da renda per capita chega 
a ser mais importante do que a acumulação do capital físico", 

Com entusiasmo tenho acompanhado o esforço governamental 
para propiciar maiores recursos para a educação. Esforço no qual 
poderia até ver o reconhecimento de sugestões que desejei incorpora­
das ao programa do meu Partido. Mas, não basta despender mais. 
No meu '!ntender, chegou o momento de nos voltarmos, principal­
mente, para o magistério em todos os seus graus, dando-lhe maior 
apoio e melhores salários. Por que não destinar, obrigatoriamente, 
ao magistério parte das novas verbas destinadas à educação? 

Não faz muito que o Ministério da Educação anunciava um 
reforço de verbas para o ensino de l'~ Grau que permitirã a aplicação 
de recursos, nos próximos 4 anos, de montante superior a 2.3 bilhões 
de cruzeiros. E ainda mais significativo, como expressão, do 
propósito governamental é a proposta de modificação do sa\ãrio­
educação que deverá passar de 1,4% para 2,1%. Diferença essa que 
faz prever um aporte substancial de recursos para a educação, pois, 
segundo estimativa do Ministério da Educação, representará aumen­
to superior a um milhão de cruzeiros. Contudo, se merece encômios 
essa preocupação em carrear mais recursos para o setor educacional, 
nem por isso devemos perder de vista que se torna realmente 
necessário acelerarmos o passo. De fato, se compulsarmos o 
Orçamento da União em 1965, verificaremos que nele estavam 
reservados para o Ministério da Educação 8,9%. lndice que foi 
caindo atê representar, em 1973, apenas 4,99%. Não conheço os 
números posteriores a esse ano. Naturalmente é uma cifra relativa, 
pois se refere apenas ao MEC, que não inclui todas as despesas 
educacionais. De fato, se tomarmos, por exemplo, o ano de 1973, 
veremos que num total de CrS 3. 757.732,00 para a educação, a quota 
do MEC montou a Cr$ 2.537.288,00. Assim, mesmo somando-se to· 
das as despesas orçamentárias com a educação, ainda encontraremos 
índices inferiores aos que acredito indispensáveis para atendermos as 
imensas necessidades do Brasil nesse setor. Segundo os dados da 
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UNESCO, as despesas do Brasil com o ensino seriam da ordem de 
15,2%. E no mesmo ano a Suécia teria despendido 28%; a França 
22,3%; a Venezuela 20,9%, e o Equador 25%. O que mostra que deve­
mos gastar bem mais em educação. 

Mas, se ê importante investir com largueza, ainda mais im­
portante será investirmos acerw.damente. Quanto à larguez.a dos re­
cursos, desejo tão-somente lembrar que, no recente Seminário efetua­
do na Câmara dos Deputados para uma avaliação sobre a implanta­
ção da reforma contida na Lei n9 5.692, foi pratícamente unânime a 
opinião dos educadores ali reunidos quanto à impossibilidade de 
efetivar com os recursos atualmente existentes, caso não pretenda­
mos correr os ríscos de prazos muito acima do normal. 

Quanto ao acerto e propriedade dos gastos com a educação em 
todos os níveis desejo fixar-me apenas no problema do apoio de toda 
a ordem que é urgente e indispensável darmos aos professores. 
Sobretudo em relação aos salários e à assistência técnica. Em geral, 
quando se trata da educação cuida-se pouco do professor. Não 
esqueçamos, como escreveu Anísio Teixeira, de que "o sistema 
educacio11al de uma nação é o que ela tem de mais característico para 
exprimir o conjunto de valores e aspirações que marcam o seu pa­
drão de vida, seu tipo de civilização e o caráter social de sua cultu­
ra". E como se exprime tudo quanto aí se contém senão através do 
professor? 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Com rnuito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA~ Pernambpco)- Senador Luiz 
Viana, entendo que V. Ex• faz. nesta hora, um dos discursos de 
maior importância no Senado da República, e, lamento até que o 
faça num fim de sessão, quando o nosso plenário está quase vazio. 
Mas V. Ex• aborda um tema fundamental para o processo de desen· 
volvimento brasileiro. que é o da Educação, e agora passa a apreciar 
um fato gritante, o baixo salário com que se remunera o 
professorado brasileiro em todos os níveis. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Muito bem! 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernllmbuco) - Congratulo­
me com V. Ex• pela oportunidade do discurso. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Muito obrigado a 
V. Ex• 

"A arte da educação. observa Piaget, é como a da Medicina: 
uma arte que não pode ser praticada sem dons especiais". E como 
pretendermos, nos vários graus. pessoas dotadas e preparadas 
adequadamente, se não lhes assegurarmos remuneração justa e 
condigna? 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - Rio de Janeiro) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Pois não, com mui· 
to prazer. 

O Sr. Benjamim Farah (MVB - Rio de Janeiro} - Estou 
inteiramente de acordo com V. Ex•, sobretudo quando pede mais 
verbas para a Educação, e cita ·estatísticas de outros países, onde as 
verbas são muito maiores do que as nossas. Todos sabem que nos 
países de alta cultura, como a Alemanha, a Inglaterra, a França, que 
nos conflitos internacionais têm sido esmagados, triturados pelas 
bombas adversárias, ressurge, imediatamente, aquela cultura que 
vem de séculOs, porque o que vale a um povo não é só a sua força 
bruta, material, mas. sobretudo, a sua cultura. V. Ex~ está sendo 
muito feliz no seu discurso. Quero, também, dar a minha solidarieda# 
de no que tange a melhores salários aos professores, porque o 
elemento principal para a dissemioaçào da çu!tura é o professor. O 
Governo mandou, há pouco. para o Congresso, uma Me11sagem, que 
melhora a situação dos professores de nível superior, mas os de nível 
médio foram relegados a um plano secur1dário; tiveram um aumento 

muito insignificante. Um professor catedrático do COlégio Pedro H, 
com trinta, trinta e cinco anOs de casa, com todas as ajudas, com tem­
po de serviço e tudo, não recebe, hoje, nem Cr$ 2.500,00. V. Ex• 
sabe que esse é um salário pequeno, sobretudo para um homem que 
vai buscar a Cadeira através de um conçurso. Na mensagem, não 
houve referências àquele tradicional educandárío. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Bahia) - Ê um salário de 
fome. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- Rio de Janeiro)- Estou de 
acordo com V. EJ~.• Fiz vários discursos nesse sentido, pedindo 
rpelhores salários; agora, com a interferência de V. Ex•. quem sabe a 
voz do Congresso chegará às autoridades responsáveis por essa ded­
sào. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA -Bahia)- De fato, a inexis­
tência de sa)ários compensadores acarreta a evasão dos maís capa­
zes, seja qual for o curso a que nos queiramos referir. Em recente 
depoimento ao qual jã nos referimos, lembrou o Presidente do 
Conselho Federal de Educação que, em visita feita a Estados do 
Nordeste, confiou·lhe o Diretor de uma Escola que tivera de contra­
tar ecn São Paulo, na antevéspera do início do ano letivo, seis ou oito 
professores, "porque seis ou oito dos principais professores de seu 
estabelecimento tinham sido absorvidos pela iniciativa particular". 

O problema, aliás, não ê de hoje, embora talvez se torne mais 
grave em face do próprio desenvolvimento do País. No fim do século 
XIX, em artigo na A Imprensa, Rui Barbosa clamava contra os 
parcos vencimentos de seis contos anuais para o magistério superior. 
Fizéssemos a conversão e~ dólares ou em moeda atual e certamente 
os atuais professores teriam grande inveja dos seus mal pagos colegas 
daqueles tempos. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA~ Pernambuco)- Permite V. Ex• 
mais um aparte? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Ballia)- Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - V. Ex~ diz 
bem, e não é de hoje. Há mais de trinta anos já Humberto de 
Campos dizia que o professor, no Brasil, vendia os miolos da cabeça 
para comprar os miolos de pàó. Se V. Ex' verificar o baixo -salário, 
não somente do professor de nível )'llédio, mas também do professor 
primário, no nosso Nordeste e talvez em todo o Brasil, onde uma 
professora percebe menos do que um contínuo de qualquer 
Repartição Pública. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Continuando, Sr. 
Presidente, acrescentava Rui, que já àquele tempo se batia pelo 
magistério de tempo integral: "Melhor será eliminar o ensino que 
pagâ~lo vilmente, porque quando ele se cotar a esse preço· não 
encontrará quem o dê senão entre nulidades sem consciência, nem 
ciência, charlatões e sine.curistas que se estipendiarão para professor 
a: ignorância nas lições e corromper a mocidade éom o exemplo". 
Exagerava? Parece·nos que oào. Rui apenas via uma realidade que 
era de ontem, é de hoje, e será de amanhã: sem professores 
conve11ientemente remunerados jamais alcançaremos um bom 
sistema educacional. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - Bahia)- Permite V. Ex.~ um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bllhia)- Com muíto prazer. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- Bahia)- Não poderia deixar de, 
como vm antigo professor, ainda que modesto, trazer o meu apoio, a 
minha solidariedade, ao discurso que V. Ex' est.J pronunci<tndo, 
elaborado à base de fatos e de conceitos que não podem ter 
contestação. Inegavelmente, o professor, no Brasil, é sempre um 
sacrificado. Todos nós, quando das comemOrações do dia do mestre, 
evocamos com saudade, ·mas, com justiça, o nosso primeiro 
professor, os nossos primeiros mestres. O lar é, inegavelmente, a 
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primeira escola, e jâ disse alguém que a primeira Carteira escolar é o 
joelho materno. Esse trabalho do lar e essa atividade, também 
divina, das mães, são seguidos nas escolas e continuados pelos 
mestres. Infelizmente, apesar de tão reconhecida dedicação, o que se 
vê - como V. Ex• está a frisar - complementando o aparte do 
nobre Senador Benjamim Farah, são salâríos de fome. Mas, permita 
V. Ex•- ao trazer~lhe o meu apoio, a minha solidariedade, os meus 
aplausos a este seu pronunciamento tão oportuno - que eu 
complemente o meu aparte dizendo que parece, até, que se registra 
no particular, o cumprimento de um fadârio. Houve quem afirmasse 
que as coisas têm alma. Não seria despropositado que eu dissesse que 
as letras, também, têm destino. Assim, diria a V. Ex• que o 
Magistério, os Magistrados e também - tenhamos, aqui, sem 
Qualquer interesse secundário que não pode ter abrigo nesta Casa, a 
altivez de afirmar que os Militares são vítimas de salãrios baixos, 
muito aquém do valor dos seus místeres. E todos eles, no vigiar do 
direito, na vigilância da mocidade ... 

O Sr.ltamar Franco(MDB- Minas Gerais)- Muito bem. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - Bahia) - ... ou na vigília da 
ordem e dil segurança, parece que encontram em todos esses 
sacrilicios por que passam, estímulo e incentivo, para cumprirem 
com estoicismo, superioridade e invariãvel dedicação, a.s importantes 
missões que a vocação lhe reservou, e que merecem o respeito da 
sociedade e da Nação. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Obrigado. 

Ouçamos, por exemplo, um autor contemporâneo, por sinal 
também Ministro da Fazenda, o Professor Mário Henrique 
Simonsen: 

''O professor, mal pago, tratava de defender~se traba· 
lhando pouco: o resultado é que, em 1964, tínhamos em 
média apenas 4,7 alunos pàra cada professor unjversü.árjo," 

Em verdade não hã Governo, não há Ministro, não há Diretor 
que alcance fazer o milagre de implantar um bom ensino com profes~ 
sares mal remunerados. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA -Pernambuco) - V. Ex• per~ 
mite que perturbe um pouco mais o seu brilhante discurso, para o 
testemunho da baixa remuneração do professor? (Assentimento do 
orador.) ~ que a Reforma do Ensino transferiu às Prefeituras 
Municipais o encargo do ensino primário no interior, no meio rural. 
E o que vem ocorrendo é que as Prefeituras, sem condições, estão 
pagando no Nordeste, 70 e 80 cruzeiros por mês a uma professora 
primária. Isso quer dizer que a Reforma contribuiu para baixar o 
nível do ensino no interior do País. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Bahia) - Sobre o assunto, 
Anísio Teixeira deixou· nos uma frase lapidar: 

''Sem professores capazes, todas as reformas 
fracassarão." 

E como pensar em professores mal pagos e profissionalmente 
capaz_es senão como exceções? 

Mas, quando mais nos aprofundarmos no exame do assunto, 
mais nos estarrecemos. ComecerUos pelos .chamados professores 
leigos, a cujo cargo estão confiadas milhões de crianças brasileiras, 
especialmente as dos Estados mais pobres, no Norte e no Nordeste. 
Quanto representarão percentualmente? Na sua 8tande maioria 
pertencem aos sistemas municipais de ensino. Municípios pobres, 
premidos por uma demanda crescente, inclusive nas áreas rurais e 
cuja opção única consiste em multiplicar as pequenas escolas de uma 
sala, onde se instala a profeSsora leiga. Não há como pagá·las. Nem 
sequer é possível atribuir·lhes o salário mínimo. Contudo, a 
necessidade as obriga a aceitar qualquer salârio, por mais modesto . 
que seja. No fundo são quase umas heroínas. Mal remuneradas, mal 
instaladas, mal apoiadas tecnicamente, têm elas sob a sua responsa. 

bilidade milhões e milhões de crianças brasileiras, Que poderá exigir 
delas o sistema educacional? Crdo que nada, senão agradecer~lhes a 
inestimável colaboração que prestam, evitando que novos milhões de 
analfabetos se integrem em nossas estat!sticas. Há professoras de 
cem cruzeiros, e ass:m por diante. Dizem~me haver até de quinze 
cruzeiros. Estarei porventura faltando à verdade? Ou será uma verda. 
de que a Nação inteira conhece e deplora? E ainda mais: poderá e de­
verá o Ministério da Educação fechar os olhos a essa realidade, ou 
deverá procurar rem~dio capaz de conciliar os salãrios do magistério 
leigo com as deficientes rendas municipais? Na verdade, no atual 
sistema de distribuição de rendas, a União se tornou o "primo rico", 
cabendo portanto a ela propiciar os recursos necessários para que os 
Municípios atendam às suas obrigações no campo educacional. São 
duas verdades incontestáveis: uma, a de que os professores 
municipais, de modo geral, especialmente os leigos, são pessimamen· 
te remunerados; outra, a de que as Prefeituras não dispõem de 
recursos para atenderem a melhores e condignos salários. 

Sobre o assunto desejo trazer dois depoimentos atuais. O primei· 
ro deles do Diretor.Geral do CEBRACE, Engenheiro Corrêa _da 
Costa, no documento que apresentou ao Seminârio para avaliação 
da Lei n"' 5.692, e para quem, entre os principais problemas que afe· 
tam a educação brasileira avultam o despreparo de grande número 

· de professores leigos e os baixos salários atribuídos aos professores 
em geral. O outro do Professor Padre José Vieira Vasconcelos em 
relação ao conflito criado pelo si.stema atual, exige naturalmente 
pluriprofessor, face ao sistema anterior baseado na monoprofessora 
da escola primária. 

São todos ele~ problemas vinculados aos salários dos professo· 
res. Problemas tanto mais graves quanto há invencível tendência 
para abolir as diferenças de níveis de formação e remuneração entre 
professores do ensino primário e do ensino secundário. Na lnglater· 
ra e na Dinamarca, por exempío, o nfvel de formação das duas 
categorias é absolutamente idêntico. Do mesmo modo que idêntico 
terão de ser os sal.ários. Tudo a mostrar que a atual situação brasilei­
ra, em matéria de salários de pr9fessores, sejam leigos, primáfíos, ou 
secundários, é verdadeiramente insustentâvel. ~ urgente rever·se a 
matéria, máxime numa hora em que o Governo da União se mostra 
tão interessado em apoiar, renovar, e expandir a educação. Jâ é tem~ 
po de pensarmos nos professores, nas suas vidas, nas suas necessida~ 
des, nas suas aspirações. Dar·lhes melhores salários, e melhor assis .. 
tência técnica, certos de que, no fundo, o menos importante talvez 
sejam as estatisticas. No meu entender não é suficiente o que fez a 
lei n.,.. 5.692 ao t!Stabelecer que, no \9 e 2"' Grau deve-.se·á fixar a 
remuneração dos professores e espe-cialistas de ensino, tendo em 
vista a qualificação de cada quaL No momento em que a União está 
promovendo a ellpressiva elevação do salário~educação e rttirando 
dos Estados a competência para legislarem supletivamente sobre a 
matéria também seria oportuno pensar·se no meio de se assegurar 
compulsoriamente, por parte dos E~tados e Municípios, condigna 
remuneração para o magistério. 

Insisto em externar que sem um professorado de àito nível não 
lograremos um bom sistema educacional. E jamais o teremos sem 
salãrios compensadores. O qlie não significa que não possuamos 
certo número de mestres incomparáveis, inclusive notáveis Chefes de 
Escola, verdadeiros sábios. Não esqueçamos, porém, que no ensino 
superior por exemplo - onde ocorre rápida privatização - a 
matrícula, entre 1960 e 1974, cresceu 862% e o número de professores 
de 260%. E que dizer do ensino secundário'? Qual de nós nào estará 
preocupado com o que hoje ocorre nesse setor da educação nacional? 
Há pouco, em depoimento a que já me referi, o Padre Vasconcelos, 
Presidente do Conselho Federal de Educação, revelou alguns núme .. 
ros inquietantes. Trouxe como exemplo os 75 mil candidatos que 
participaram nos exames v~stibulares do CESGRANRIO. Destes. 
fosse exigida uma discreta média 5 e apenas 572 a teriam alcançado. 
E consideradas as· disciplinas isoladamente apenas 2% dos candida· 
tos teriam passado em Francês; 5%, em Química; e 3% em Matemáti· 
c.a. Como bem ponderou o ilustre depoente ai temos "um quadro de 
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corpo inteiro". Será tranqUilizador? Ou revela que é tempo de 
cuidarmos mais da qualidade do que da quantidade? 

Aliás, no meu entender, para melhorar essa qualidade, da qual 
julgo inseparável a remuneração do professorado em todos os graus 
de ensino, fundamental e superior, não poderemos perder de vista a 
rase prê-escolar. E no particular quero congratular-me com o Minis­
tro Ney Braga pela preocupação revelada em torno do· assunto. 
Disse S. Ext ao se referir ao aluno: 

"Ele chega, com sete anos, à escola, carente de, pratica­
mente tudo. O desafio desloca-se, assim, parcialmente, do 
âmbito do sistema educaciona] para o âmbito maior do siste­
ma social." 

De fato, assim é. E milhões de crianças brasileiras chegam à ida­
de escolar sofrendo de graves distúrbios ocasionados por uma 
alimentação deficiente, sobretudo deficiente de proteínas, e ern gran­
de parte irreversíveis. i:. um quadro doloroso, mas do qual não deve­
mos querer esconder nenhum pormenor, por mais que ele nos angus­
tie. Os estudos desenvolvidos sobre o assunto já nos permitem saber 
com exatidão as graves conseqUências acarretadas para o comporta­
mento mental dos indivíduos pela subnutrição, especialmente no 
primeira ano de vida, quando o cérebro humana deve quase triplicar 
o seu peso. Daí o interesse, direi mesmo o entusiasmo, Sr. Presidente, 
com que tenho acompanhado o noticiário que nos dá conta dos 
propósitos do Ministério da Previdência _Social de, em boa hora, 
propiciar adequada alimentação para crianças que, sem o amparo 
governamental, estarão condenadas a arrastar pela vida a fora 
deficiências de grave repercussão social. Em 1970 possuía o Brasil 
cerca de 14 milhões de crianças entre dois e seis anos. Delas, entretan­
to, apenas 2,5% freqüentavam escolas maternais ou jardins de infân~ 
cia. Assim, numa falxa etária em que já desponta a "idoneidade esco­
lar", apenas um percentlJal insignificante de crianças está sendo 
preparado para um bom aprendizado posterior. 

Não desejo, porém, desviar~me do tema do pré-escolar, que 
alguns também denominam de escola maternal. Nos Estados 
Unidos, apesar do alto nível médio da sua população, tem sido 
considerado indispensável, dentro do esforço de renovação da educa­
ção nacional, cuidar~se da fase pré-escolar, "Prevalece o ponto de 
vista- escreve um educador- de que para as crianças provenientes 
das classes menos favorecidas, a escola maternal deverá propiciar um 
ambiente enriquecedor, capaz de compensar, por suas atmosfera, e 
sobretudo abundância e diversidade do material usado, a pobreza do 
ambiente familiar no tocante a estímulos à curiosidade e à ativida­
de." Ê o que em outras palavras diz Edgard Faure: 

"O ensino pré-escolar é tanto mais valioso quando pode 
compensar, para as classes populares e nos países em via de desenvol­
vimento, a deficiência constituída pela ausência de um suporte cultu­
ral no ambiente familiar.'' Ora, Sr. Presidente, quando a educação, 
os sistemas educacionais procuram amparar a criança desde os seus 
primeiros anos de vida, proporcionando-lhe convívio e estímulos que 
poderá não ter no lar, nada mais preciso dizer para acentuar a 
importância da formação e da existência de um professorado capaz, 
dedicado, consciente da extraordinária missão que desempenha na 
sociedade. Nurna época em que tttnto e tão justamente se fala em 
segurança tenho para mim que a nossa maior segurança está em 
propiciarmos bons prof~ssores à juventude. O que vale dizer 
professores bem remunerados. 

A verdade, porém, Sr. Presidente, é que dentre asmuitasdistor~ 
ções salariais que ainda marcam, infelizmente, a vida brasileira uma 
·das mais gritantes é a relativa ao magistério em todos os seus graus. 
Nos Municipios já me referi aos professores lei"ga"s. Creio que os 
venturosos andarão pela casa dos duzentos cruzeiros. Quando se 
trata, porém, de professores com o grau normal costumam obter o 
salário minimo. Eu pergunta: seria possível pagar-lhes menos? 

Quanto ao magistério estadual, dada a impossibilidade de 
cuidar de todos nesta oportunidade. preferi fixar-me na Bahia, que 
deve representar a média nacional. O professor de Iº Grau entre CrS 

780,00 e CrS I .365,00, em função do tempo de serviço a das qualifica­
ções do-centes. Um professor do 2º grau, caso ministre 60 aulas 
semanais; perceberá CrS 2.332,80. Quanto aos contratados do Iº 
grau percebem CrJ 6,96 por hora, de aula, e os do 29 grau 
CrS 8,64. Creio que os números falam mais alto do que qualquer 
comentário que desejasse fazer. Mostram, porém, a extrema 
dificuldade como estão sobrevivendo os que ainda não lograram 
mudar de profissão. 

Essas observações· ratificam a minha convicção de que devemos 
gastar ainda mais em educação, sobretudo na melhor remuneração 
do magistério. Nào importa que, face a índices de país.es desenvolvi­
dos, seja satísfatória a relação entre o nosso PND e as despesas 
educacionais. E isso por dois motivOs: primeiro os países desenvolvi~ 
~os, possuidores de um extraordinário PN B, gastam em educação 
embora com um percentual menor; segundo porque nos países 
subdesenvolvidos o percentual dos jovens em idade escolar ê imensa· 
mente superior ao do constatado nos países desenvolvidos. O nosso 
esforço terá de ser verdadeiramente sobre-humano. Basta imaginar~ 
mos que os Estados Unidos dispendem cerca de 200 dólares por 
habitante. Para isso têm uma renda per capita de 5.500 dólares. Que 
poderemos fazer nós com uma renda de 425 dólares? A verdade, 
porém, é que precisaremos fazer os sacrifícios reclamados pela educa­
ção, indo buscar recursos onde eles existam, 

Valho-me aqui de uma publicação das Nações Unidas pela qual 
se vé não somente que despesas com a educação no mundo cresce­
ram de 150% em oito anos, mas também que, em 1967. 18 países 
consagraram à instrução pública mais de 20% dq seu orçamento. 
Não tenhamos medo de gastar em educação. li recentemente num 
comentário do Sr. Samuel Levy, a propósito do investimento educa~ 
ciona\ em São Paulo, "que a educação formal é provavelmente uma 
das oportunidades de investimento mais lucrativas abertas à socieda~ 
de". E todos nós sabemos que isso é exato. 

Aliás, Sr. Presidente, apenas para não perder a oportunidade, 
deseja assinalar a perniciosa desigualdade educacional que está 
atingindo a região do Nordeste, que, volto a dizer, está a exigir um 
plano nacional de salvação pública para o seu problema educacional. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- V. Ex• 
me permite um aparte? 

O SR. LVIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Nobre 
Senador Luiz Viana, é com grande satísfação que, mais uma vez, 
valt'o a esta tribuna para congratular-me com pronunciamento de 
V. Ex• a respeito do problema da Educação. V. Ex• está prestando 
uma grande contribuição a este País trazendo para a tribuna um dos 
assuntos que considero dos mais importantes a nossa nacionalidade, 
pois investir na Educação, considero o investimento mais rentável 
oue a Nação, na realídade, pode fazer. Acredito, Senador Luiz 
Viana, que nosso País se desenvolveu mais do que seu povo. O 
grande drama de hoje é este: o País se desenvolveu e o povo não 
evoluiu. Na minha região, o povo não tem condições de preparar os 
documentos, de dar entrada em requerimentos, cn1 petições, de 
acompanhar a burocracia moderna. De forma que, ou o Governo 
investe r1a Educação para preparar o brasileiro do futuro, ou, 
infelizmente, essa Nação não terá o futuro que esperamos. 
Congratulo-me com V. Ex• e posso afirmar que investir na 
Educação, sem pagar ao professor a paga justa, realmeflte não está se 
fazendo um bom investimento. Ele só é viável se se der ao professor 
um salário condigno. Pois o que se vê, pelo menos na minha região, é 
o operário sem nenhuma classificação, o operário de salário mfnimo, 
ganhando CrS: 340,00 e passando fome e os Prefeitos Municipais não 
podendo pagar além de CrS 100,00 ·a uma professora do interior. 
Congratulo~Íne com V. Ex• e espero que esse seu pronunciamento, 
bem feito, em boa hora, tão oportuno, possa sensibilizar o Governo 
para, realmente, se voltar para o problema da Educação, que, repito, 
é um dos problemas mais sérios deste País. Muito obrigo.do a V. Ex• 
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O Sr. Mauro Benevides (MDB- Ceari) - Permite V. Ex• um 
ap<J.rte, nobre Senador Luiz Viana. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bthil)- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - Ceará) - Nobre Senador 
Luiz Viana, há poucos instantes, V. Ex•, reportando-se à 
remuneração salarial do professorado brasileiro, teve por base o seu 
Est11do, a Bahia, e fez, então, a referência aos vencimentos atribuídos 
ao magistério do primeiro e do segundo graus. Posso dizer a V. Ex•, 
- tomando a nossa região como base - que talvez o professorado 
da Bahia seja aquele, mesmo dentro dessa remuneração inferior, que 
mais percebe dos cofres públicos. Houve, ern determinado momento, 
na Bahia, em Pernambuco, no meu Estado, enfim- acredito que em 
muitas Unidades da Federação - uma expectativa de esperança, 
quando se anunciou o Estatuto do Magistério, que traria em seu 
bojo grandes reivindicações, hã tempos acalentadas pelo 
professorado e que, conseqUentemente, essas mesmas reivindicações 
trariam melhorías substanciais para aqueles que exerciam o 
magistério. Infelizmente, nobre Senador, o Estatuto do Magistério 
saiu, passou a vigir e se constituiu, quase sempre, num verdadeiro 
engodo para o professorado brasileiro. Muito obrigado a V. Ex• 

~ 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Grato a V. Ex• 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- Sio Paulo)- PermitC V. Ex• 
um aparte? (Assentimento do orador.) 

Pretendia, com a sua permissão, somente lembrar que V. Ex• 
rem, ev1identemente, reiteradas vezes, se manifestado favorável a 
algum plano- inclusive, no próprio discurso de V. Ex•, hâ pouco 
quaodo foi interrompido pelos apartes, fazia menção a um •'plano de 
salvação nacional" para aspectos da Educação. Lembro~me de que, 
em recente pronunciamento, V. Ex• também chamou a atenção de 
que estatística não deveria ser o objetivo do Governo. Nosso objeti· 
vo nacional deve ser a Educação no seu integral entendimento. E 
quero apenas testemunhar a V, Ex•, que dentro destes conceitos 
emitidos a respeito do problema relativo aos professores, no meu 
Es(ado por exemplo, eles., em quantidade enorme, trabalham em 
diversos empregos, dia e noite, são submetidos a um desgaste físico 
enorme para poder ganhar o salário necessãrio ao sustento seu e de 
sua família. Por outro lado, o prejuízo que eles, por imposição das 
necessidades, levam aos estw;tantes, é muito grande, porque, 
submetido a desgastes físicos, o professor não tem condição de dar 
uma aula à altura da necessidade dos alunos. Portanto, te111; V. Ex• 
inteira razão no levantar este problema. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Grato. 
Entre as observações feitas na Câmara peJo Presidente do Con­

selho Federal de Educação, estã a de que das 329 mil vagas 
ofer~cidas no ensi(lo superior, quase 50%, ou seja, 143 mil, estão con­
centradas no Estado de São Paulo. Estou certo de que o fato írá 
merecer a atenção do Governo, que se tem mostrado sensível a 
outros problemas da região. 

Se do magistério dos dois primeiros graus passarmos para o 
superior, não é mais animador o panorama em matéria de salârios. 
Isso em que pese, devemos reconhecê-lo, o esforço do Governo para 
vencer a verdadeira degradação salarial anteriormente existente. De 
falo, se compulsarmos as tabelas decorrentes da Lei n9 6.182, vere­
mos que um titular, com dedicação exclusiva, e com todos os 
inceotivos previstos, não irá além de CrS 11.444,00, Se, no entanto, 
houver optado por 20 homs semanais, ficarã apenas com 
CrS 4.869,00. Mas esse é o tituJar, o professor provecto, jâ no fim da 
carreira. Quanto ao assistente, e~e começa com magros CrS 2.000,00 
c, com dedicação exclusiva e todos os incentivos possíveis terá 
CrS 8.618;00. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - Espfrlto Santo) - Permite 
V. Ex~ um aparte~ 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Com muito prazer, 
r10bre Senador. 

O Sr. Oirceu Cardoso {MDB - Espírito Santo) - Nobre 
Senador Luiz Viana, o Senado estâ assistindo a uma tarde baiana, ao 
fim de uma semana, também. baiana. O apoio e a ressonância que 
estã tendo o discurso de V. Ex• por parte de todos os Srs. Senadores, 
com a representação de quase todos os Estados, são o testemunho do 
alto apreço à seriedade e elevação com que V. Ex• trata da 
problemática da Educação em nosso País. Quero, Sr. Senador, 
justificar o meu aparte, com aquela célebre quadra baiana, de um 
poeta baiano, em homenagem a V. Ex•: 

"Toda tinta deste mundo, 
Com que se escreve alegria, 
Vem do tinteiro profundo, 
Do mar a:.wl da Bahia." 

Sr. Senador Luiz Viana, a semana é baiana, porque, há dias, o 
Brasil, em se curvando diante da Bahia, foi buscar, no Prefeito de 
Salvador, que serviu J. Capital do seu Estado, quando V. Ex• era 
titular da sua Governadoria, o Presidente da ELETROBRÂS, a 
grande empresa nacional, d~ profunda significação na vida 
brasileira. Quero crer que o entusiasmo de V. Ex•. ao proferir esse 
discurso, seja um reflexo dessa nomeação que atinge em cheio, o 
enwsiasmo e a baianidade de V. Ex• No brilhante pronunciamento 
que ouvimos, V. Ex• çoloca os }Jroblemas da Educação em tal nível 
que podemos afirmar, seguramente, ser hoje o dia baiano. Há pouco 

. o Senado Federal aprovou projeto que concede empréstimo ao seu 
Estado, no valor de vinte milhões de dólares, e111 homenagem à 
Bahia e, neste instante, inclina-se aos valiosos argumentos apresen· 
tados. No tnagnífico discurso que V. Ex• está proferindo só há um 
problema em que todos nós colocamos o nosso entusiasmo, o nosso 
espírito e o nosso coração: o do ensino no País, Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Muito obrigado a 
V. Ex• 

Quantos, salvo casos de vocação incnercívei, se disporão, sendo 
realmente capazes, a permanecer no ensino? Dentro de um útil plano 
de pós-graduação, está o Ministério da Educação e Cultura 
preparando, em 1975, quase 60.000 professores especializados. Será 
que não buscarão oportunidades mais bem remuneradas? 

Aliás, em confronto com os salários federais temos os das Uni­
versidades de São Paulo e de Campinas e dos Institutos Isolados de 
Ensino Superior do mesmo Estado, onde os titulares, em dedicação 
iotegral, percebem CrS 17 .500,00, situação esta extensiva aos ina­
tivos. Não estará nesse zelo pela Educação, e da qual há muitas pro­
vas desde a década de 20, um dos segredos do êxito da prosperidade 
paulista? Circunstância que bem explica haver uma evasão de inte· 
ligências para aquele Estado. Assinale-se", aliás, que, além da sua 
Constituição destinar 20% da renda de São Paulo para o desenvolvi­
mento do ensino, mais meio por cento é reservado para o setor de 
pesquisa. Não é São Paulo que paga muito- é o Brasil que paga pou­
co. E isso apesar das melhorias concedidas pelo Decreto# lei n9 1.384, 
de outubro de 1974, e pela Lei n9 6.182. Basta, realmente, passarmos 
a vista pelos salári<Js das autarquias e empresas da União, para que 
se tenha como reduzidos os salârios do magistério superior. Vi pu­
blicado, há dias, haver Diretor ganhando dezena; de mil cruzeiros 
mensais numa das empresas públicas. Não é, portanto, demais 
imaginarmos que, dos servidores civis do Brasil, sejam os professores 
a classe possivelmente mais rnal remunerada, embora devamos tam­
bém imaginar que pelas qualificações requeridas, pelos servíços 
prestados, pelo que, de fato, devem representar na vida e na forma­
ção da nacionalidade, sejatll os professores de nível superior, 
presumivelmente, a categoria intelectualmente mais alta. Professores 
que devetll permanecer atuali.<:ados numa época em que, mesmo em 
outros níveis. ocorre, segundo bem observa o ilustre Professor Car­
los Lmgoni: "a rápida obsolescência do estoque existente de capital 
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humano". Dele, aliás, é esta oportuna conclusão após discorrer so­
bre os dispêndios em Educação: 

"A análise anterior realça uma vez mais o Papel crucial 
que os investimentos em educação face sua elevada 
rentabilidade social, podem desempenhar na fase atual do 
desenvolvimento brasileiro." 

Feitas estas observações sobre problemas de ordem geral, peço 
licença para me referir ao rumoroso assunto do MOBRAL, diarÍte 
do qual estou longe de ter posição radical. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB -Santa C•t•rina) - Antes que 
V. Ex~ entre no assunto MOBRAL, permita que eu lhe ofereça um 
subsídio em relação à tese que defende em favor da melhoria do 
Magistério sob todos os aspectos\ 

O O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Bahia) - Pois não! O 
MOBRAL é um parêntese. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- Santa Catarina)- Faz V. Ex• 
críticas candentes, enérgicas, mas corretas e adequadas na defesa da 
Educação, do Professo-r; presta com o seu pronunciamento, a 
legítima homenagem ao Magistério, e focaliza o aspecto, importante, 
da fuga dos professores, em busca de outro setor de atividade, por 
não terem remuneração adequada. Permitiria, apenas, este registro 
em razão da má remuneração, temos, tão-somente, 45 mil 
professoras normalistas- )9 ciclo- e, em contrapartida, encontra­
mos 111 mil professoras, lecionando no primário, que tiveram 
apenas o primário! 

O SR. LUIS VIANA (ARENA- Bahia)- O dado que V. Ex• 
traz é muito expressivo. 

Perguntassem-me se julgo conveniente extinguir imediatamente 
o MOBRAL e eu não teria dúvida em responder pela negativa. E o 
faria lembrando-me de que Ruy Barbosa, certamente o maior dos 
educadores brasileiros com assento no Congresso, teve na educação 
de adultos, na Loja América, em São Paulo uma das suas primeiras 
atividades. O que mostra ser secular a luta de brasileiros em favor da 
alfabetização de adultos, natural decorrência de um sentimento de 
solidariedade diante daqueles que as contigências da vida não 
permitiram se alfabetizassem em idade mais adequada. Está, pois, a 
merecer toda a nossa simpatia a iniciativa, o trabalho, e a dedicação 
daqueles que deram impulso e estrutura ao Movimento Brasileiro 
de Alfabetização de Adultos. 

Contudo, se depois disso se nos perguntasse sobre a conserva­
ção dos rumos atuais do MOBRAL, não vacilaria em manifestar-me 
contrário. Nisso estou inteiramente com o Senador Jarbas Passari­
nho, para quem o MOBRAL precisa de uma correção de curso. De 
fato, nas suas ~rigens foi o MOBRAL uma espécie de Santa Casa da 
Alfabetização - o Provedor trabalhando de graça, os irmãos tam­
bém, e outros servidores com vencimentos modestos. Foi a fase dos 
abnegados. Parece, porém, que este período passou. O MOBRAL 
ficou rico, e a( começa o outro 1ado da história. Para este ano dispõe 
de um orçamento de mais de 350 milhões de cruzeiros. E a pergunta 
que me faço, e que deixo para ser respondida pelos doutos da educa­
ção, é se convém ao País, à sua educação ainda muito carente de 
recursos, manter para a alfabetização de adultos uma estrutura 
evidentemente dispendiosa e paralela à do Ministério da Educação. 
Para mim esta é a primeira questão a ser resolvida. Deve ser 
conservado o MOBRAL com as suas atuais caracteristicas, ou será 
preferível, quer pela economia que representará, quer para evitar as 
flagrantes deturpações já constatadas, incorporâ.-1o ao Ministério da 
Educação'? Pergunta a que não poderemos responder sem consi­
derar. conforme desenvolvido pelo Deputado Flexa Ribeiro, a 
modesta valia, em termos de desenvolvimento educativo, das campa­
nhas de alfabetização. 

Aliás, para bem respondermos àquela indagação, indispensável 
fixarmos alguns conceitos. O primeiro deles, para não pairar equívo­
co sobre o que representa a alfabetização será focalizar a imensa 

distância entre educar e alfabetizar. 1Uma nítida idéia sobre o fosso 
que separa esses dois objetivos é fundamenta\. E ainda mals- aqui­
lo a que têm direito todas as crianças brasileiras -hoje a partir dos 
sete arios- é a educação. Direito inalienável, e para cuja consecução 
a Nação deverá empregar todos os meios ao seu alcance, como de 
fato está fazendo. Direito diante do qual a alfabetização, permitam­
me que insista, representa apenas uma parcela mínima, quase 
insignificante. A educação, di-lo a Constituição, é direito de todos e 
dever do Estado. Do mesmo modo que a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, votada pelas Nações Unidas, foi inequívoca: 
"Toda pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, 
pelo menos no que diz respeito ao ensino elementar e fundamental". 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- Rio de Janeiro)- V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. LUIZ VIANA{ARÉNA- Bahia)- Pois não, com mui­
to prazer. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- Rio de Janeiro)- Quero lou­
var V. Ex•, quando disse que não tem uma opinião radical, em face 
desse organismo que já tem um acervo de inestimàveis serviços 
prestados à Educação, sobremodo à educação de adultos. Mas, 
V. Ex• sabe que o MOBRAL começou, na realidade, em 1970, 
quando ainda existiam 33% de analfabetos, num total de 
aproximadamente, 18 milhões e 100 mil candidatos maiores de 15 
anos, e, durante 5 anos, apenas, esta cifra foi reduzida para li mi­
lhões e 500 mil. Portanto, de 33%, ficou para mais ou menos 18%. 
Ora, meu caro colega, V. Ex• fala na verba do MOBRAL, que é uma 
verba estimada em 300 milhões, ou pouco mais. Mas o MOBRAL 
tem 5 milhões de alunos para alfabetização e l milhão nos cursos de 
educação integrada. Portanto, 6 milhões. Se V. Ex• dividir 300 
milhões por 6 milhões, vê que cada aluno dispõe de, apenas 
CrS 50,00 por ano. Isto não paga nem um almoço num restaurante 
modesto. Ora, não vamos destruir uma organização que já tem uma 
experiência e que merece,'de grande parte da população do Brasil, 
uma certa confiança. Então, por que V. Ex• acha... · 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Não estou pregan­
do aqui a destruição do MOBRAL Pelo contrário, até reconheço ... 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- Rio de Janeiro)- Acho que 
devemos aproveitar essa experiência. Ainda há poucos dias, ouvi 
reclamação porque o MOBRAL está destinando um pouco da sua 
atividade em favor da educação primária. Acho que tudo que o 
MOBRAL possa fazer em favor da Educação, pouco importa que 
seja para o adulto ou para o menor; devemos aproveitar. O que in­
teressa é aquilo que ele possa fazer. Se em certos lugares, em certas 
regiões, há dificuldades para a educação primária e o MOBRAL está 
aparelhado, como uma agência, para secundar o esforço do 
Município, do Estado ou do Ministério da Educação e Cultura, não 
devemos ignorar esse esforço. Há poucos dias estive lendo uma 
belíssima ·conferência do Professor Arnaldo Niskier, feita em Belo 
Horizonte, em que ele cita uma cidade do Ceará- se não me fa\ha a 
memória, é a cidade de Iracema - onde uma professora ganha 
CrS25,00 por mês. Essa denúncia não foi somente a referente à 
professora. Ele citou, inclusive, uma impugnação feita no Tribunal 
de Contas. Se lutamos com a maior dificuldade para a Educação, 
todo e qualquer esforço deve ser válido e merecer o nosso apoio .. 

O SR. PRES1DENTE (Wilson Gonçalves. Fazendo soar a 
campainha)- Nobre Senador Luiz Viana, eu pediria a atenção de 
\{. Ex.• po~que faltam apenas 4 minutos para terminar a sessão. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Bahia)- Sr. Presidente, se 
V. Ex'" me der 2 minutos, eu concluo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçslns) - V. Ex• pode 
concluir. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Sr. Presi­
dente, com licença do orador, eu pediria a V. Ex• que submetesse ao 
Plenário a prorrogação da sessão por 15 minutos, porque o eminente 
Senador Heitor Dias deseja fazer uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Lamento não 
poder atender ao requerimento de V. Ex•- e ontem o fiz ex offitio 
-porque há uma sessão extraordinária convocada para as J8 horas 
e 30 minutos, pelo Sr. Presidente, e, às 19 horas, haverá outra, do 
Congresso Nacional. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) Ontem, 
espontaneamente, ex officio, eu pedi a prorrogação para que um Sr. 
Senador pudesse falar, mas, hoje, lamentavelmente, não 'é possível 
atender a V. Ex~ 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Bahia) - Concluo, Sr. 
Presidente: Que devemos, entretanto, entender por Educação? Será 
aprender a ler, escrever e contar? Longe disso. Pondo-se de lado 
pormenores, certamente úteis, mas que deixo {llais versados no 
assunto, tomarei esta frase de autor muito em voga, Jean Piaget: 
'"Educar é muito mais que leitura, escrita e câlculo: significa, a rigor, 
garantir para toda a criança o pleno desenvolvimento das suas 
funções mentais ... " Conceito idêntico também nos dâ o famoso ex­
Ministro da Educação da França, Edgar Faure: "O fim da educação 
é permitir ao homem ser ele próprio e de se realizar''. Serâ necessário 
dizer mais para fixar a distância que separa a alfabetização como 
instrumento, passo talvez inicial da educação. Principalmente numa 
época em que adquire consistência a idéia da Educação como um 
processo continuo ao longo de toda a vida, n~o pocleremos deixar de 
ter como importante oferecer novas oportunidades. de educação aos 
que não a tiveram nas faiXas etárias mais adequadas. O essencial, e 
nisso sou o P[imeiro a reconhecer as dificuldades que o problema 
contêm, será ter a medida e.lata, a proporção que, dentro de um siste­
ma educacional ainda deficiente, como honesta e louvavelmente o 
reconheceu há poucos dias, falando na Câmara dos Deputados, o 
Ministro Ney Braga, deverá ter os gastos, os dispêndios com a 
alfabetização de adultos, investimento evidentemente muito menos 
rentável do que a educação das crianças em idade escolar. Não faz 
muito que em carta dirigida ao Senador Petrônio Portella, a 
propósito do Programa da ARENA, declarei e!itarmos gastando 
ainda pouco · em educação. Não tenho porque alterar es.se 
pensamento. ContUdo, a ele eu gostaria de somar uma indagação­
será que estamos gastando bem? Serão os dispêndios com a alfabeti­
zação de adultos, tal como se efetuam atualmente, correspondentes 
aos proventos propiciados à educação? No particular desejaria 
lembrar estas judiciosas observações de O Estado de S. Paulo: "Tra­
ta-se, em primeiro lugar, de um imenso investimento financeiro, téc­
nico e humano que precisa ser justificado não apenas em termos de 
rentabilidade, mas ainda por sua superioridade, em eficãcia e pronti­
dão dos resultados, sobre os investimentos feitos na educação siste­
mática, através do sistema escolar. Trata-se de saber se estará domi­
nado ou não, ao final· da década, o passivo que tanto tem pesado 
sobre nossas ambições de desenvolvimento e crescimento econômico 
e social: o deficit cultural básico representado pelo analfabetismo 
adulto. Trata-se, enfim, de viabilizar a curto prazo uma real e harmô­
nica distribuição da renda nacional, impossível sem uma elevação se­
gura e irreversível dos níveis culturais da Nação. Foi para isso que se 
aparatou o MOBRAL com a flexibilidade que lhe permitiu o que 
nenhuma outra agência governamental tinha conseguido antes: estar 
presente na totalidade dos quase quatro mil munieí'pios brasileiros". 

Realmente, entre os aspectos que oferece o problema do 
MOBRAL, não pode ser dos menos relevantes saber-se se representa 
ou não bom investimento para um país a braço com numerosas e 
graves dificuldades no campo da educação. Ou teremos montado 
fora do Ministério da Educação um organismo por demais dispen-

díoso? Além d'isso, e esse é aspecto da maior importância, jamais 
poderíamos admitir que o MOBRAL se transformasse numa espécie 
de tranqüilizador para as nossas deficiências educacionais, e, mais 
que isso, fórmula para não ser cumprida a determinação constitu­
cional que assegura educação para todos. Uma causa é o MOBRAL 
tal como foi concebido, e para mim bem concebido, como instru­
mento barato, desburocratizado, ágil e capaz de alfabt::tizar os que 

·não puderam ser na idade adequada. Seria um orgamsmo transi­
tório. Outra é o MOBRAL eregido ern potestade educacional, com 
ares de entidade permanente e cuja presença fez que nos descuidâs­
semos da educação do I~ Grau. 

Na realidade são dois problemas que devem andar sempre 
juntos na educação - gastar e gastar bem. Revolvê~los adequada­
mente é fundamental para a vida do ensino no Pais. A nossa gran­
deza e nossas necessidades não permitem que disperdicemos um cru~ 
zeiro. Do Ministro Simonsen é esta observação a propósito das des~ 
pesas educacionais ântes de 1964: "O Brasil não só gastava pouco em 
educação: gastava, também, absurdamente mal". Felizmente isso já 
não poderia ser dito hoje. Acredito, porém, que ainda devemos 
gastar mais, do mesmo modo que deveremos nos empenhar para 
gastar sempre melhor. Até porque, permitam-me repeti-lo, tenho a 
educação como a chave primeira de nossos problemas., máxime 
quando o Brasil busca alcançar uma nova dimensão, e toma cons~ 
ciência das suas desigualdades, das Sltas contradições, e do quanto 
deverá construir e reconstruir. "Nesse processo de reconstrução -e 
aqui cito propositadamente Anísio Teixeira - nenhum problema é 
mais essencial do que o da escola, pois por ela é que se efetivará o 
novo senso de consciência nacional e se afirmarã a possibilidade de 
se fazer permanente e progressiva a grande mobilização do esforço 
brasileiro". 

Vm esforço que acima de tudo terá como viga mestra insubsti~ 
tuível o magistério em todos os seus graus, um magistério que encon­
tre na sua profissão e remuneração condigna, justa, e por isso mesmo 
capaz de evitar qualquer sentimento de frustração. Ou isso ou todas 
as reformas, sejam quais forem, ruirão como pobres castelos de 
carta, pois lhes faltará esse indispens&vel alicerce que é o professor 
integrado na sua profissão, para ela vivendo, e dela vivendo, sem ri­
queza, mas com seguranca e dignidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem l Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Recentemente, analisávamos nesta Casa as falhas da 
PETROBRÁS no campo da lavra e da pesquisa, demonstrando que 
os investimentos no setor vinham diminuindo sensivelmente de 1966 
a esta data. Dias atrás a Folha de São Paulo publicou artigo de F. 
Rangel Pestana sob o título "Desamarrem o L-eão", tecendo consi­
derações a respeito do mesmo tema: diminuição de verbas para lavra 
e pesquisa. Enquanto a empresa pública informa um lucro líquido de 
4 bilhões e 733 milhões de cruzeiros, jã feitas as deduções relativas a 
reservas para manutenção do capital de giro e do Imposto de Renda, 
sendo 55 por cento superior aquele apurado em igual período de 
1964, quando alcançou somente 3 bilhões e 56 milhões, sabe-se que 
os investimentos destinados à pesquisa e a lavra atingiram tão­
somente 2 bilhões, 130 milhões de cruzeiros, dentro do País. Aliâs 
reclama ainda o jornalista, e com justa razão, que a PETROBRÁS 
tem procurado fazer pesquisas em outros países, e o montante gasto 
nessas pesquisas não é informado ao público, ao mesmo tempo que 
diminui seu esforço, dentro das nossas fronteiras. Parece que a 
autorização para assinar contratos de risco fará com que a 
PETROBRÁS se imobilize ainda tnais deixando de realizar a 
pesquisa e a lavra conveniente e necessãria. Infelizmente a 
PETROBRÁS tem deixado muito a desejar. 
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Nós estanios vivendo um momento crucial, em -todo o mundo, 
dado os problemas de energia, principalmente após o fortalecimento 
da OPEP. 1!- evidente que o Governo brasileiro tem problemas 
seriíssimos e precisa, em razão disso, tomar providências enérgicas. 
O Presidente Geisel assumiu a grande responsabilidade pela decisão 
de autorizar a celebração dos contratos de risco, como caminho en­
contrado pelo Governo brasileiro, no sentido de tentar resolver 
nossos problemas relativos à carência energética. 

O MDB desde o primeiro instante demonstrou à Nação sua 
preocupação com a decisão do Governo. O Monopólio Estatal do 
Petróleo foi uma conquista poUtica e até emocional do povo brasileí­
ro. Mudança de diretrizes nesse sentido deveriam ser precedidas de 
um diálogo 11acional na tentativa de se convencer a opinião pública 
da opção pretendida. 

O fato de os principais líderes do partido oficial f'!ão terem sido 
consuhados sobre a tão fundamental decisão do Presidente. 
demonstrou claramente o retrocesso político, em conseqüência da 
falta de diálogo e da falta de debate. 

Muitos políticos da ARENA apesar de não terem sido 
consultados, chegaram a admitir que, nos contratos de risco, sendo 
feito pagamento em dinheiro às empresas estrangeiras, o Monopólio 
Estatal do Petróleo não estaria sendo atingido. 

Os jornais de ontem ttouxerain declarações do Ministro 
Shigeaki Uekl que confirmam a possibilidade de a PETROBRÁS 
concordar com pagamentos em óleo às empresas estrangeiras. 
Cremos não restar dúvida de que assim será feito. Cremos que 
indubitavelmente o monopólio _estatal do petróleo será atingido, pois 
os contratos deverão ferir os dispositivos do art. \69 da Constituição 
Federal e a Lei nl' 2.004, que instituiu a PETROBRÁS e o Monopó­
lio Estatal no setor petrolífero. 

Estamos voltando hoje ao assunto para externar nossa 
estranheza pelo comportamento das autoridades governamentais no 
tratamento de assunto tão sério e controvertido. 

A verdade é que até hoje o Governo não se preocupou em 
esclarecer devidamente a Nação sobre as vantagens dos contratos de 
risco, não está se preocupando com a eventual transgressão da 
norma constitucional, da mesma forma que tem consentido num 
imobilismo da PETROBRÁS no campo da lavra e da pesquisa. O 
que se impõe é um esclarecimento melhor, a abertura de um diâlogo 
maior. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Sr. Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- Bahia. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao início da sessão de hoje. o ilustre Senador Vasconcelos 
Torres tomou a iniciativa de expressar as suas congratulações que 
tiveram o apoio de vários Senadores- pela escolha do nome do Dr. 
Antônio Carlos Magalhães, ex-Prefeito e ex-Governador da Bahia, 
para Presidente da ELETROBRÁS. 

Naquele instante eu não estava presente no plenário desta Casa 
e, por isso, não tive o ensejo de me associar às declarações do ilustre 
representante do Estado do Rio. Como não quero, entretanto, que 
este meu silêncio possa ser interpretado, posteriormente, como uma 
omissão de minha Parte, faço questão de frisar que me solidarizo 
com as palavras do ilustre representante do Estado do Rio, cujo 
pronunciamen.to foi ditado, certamente, não apenas pelos laços de 
amizade que o Ugam àquele ilustre homem público, mas também 
pelo conhecimento que tem de sua capacidade de trabalho, posta à 
prova no exercício dos elevados cargos que tem ocupado. 

Assim, Sr. Presidente, antecipo com esta minha intervenção, as 
palavras que pretendia pronunciar, na próxima segunda-feira, àque­
la altura registrando a sua posse, que se realizarã na próxima sexta­
feira, no alto cargo a que o conduziram a deferência do Excelentíssi­
mo Senhor Presidente da República, e a confiança do Sr. Ministro 
das Minas e Energia, um e outro baseados na experiência da vida 
pública e na reconhecida visão administrativa do Dr. Antônio Carlos 

Magalhães e que o credenciam a tão elevado posto, que, pela sua 
natureza, é um dos mals importantes instrumentos para o progresso 
e o desenvolvimento do País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. 1T AMAR FRANCO (MDB - Minas Gerais. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

f: realmente curioso, como uma portaria tão concisa, baixada 
pela Superintendência Nacional do Abastecimento, em 30 de outu­
bro próximo passado, sob o número 58 versando sobre a gorjeta, 
pode levantar tantos problemas, ·• 

À primeira vista, trata-se de medida que defende resolutamente 
o consumidor, o freqUentador de boates, restaurantes e bares, o 
hóspede de hotéis. · 

No entanto, sendo a gorjeta um dos mais tradicionais e 
arraigados costumes da nossa cultura, aceito integralmente pelo 
consumidor, cumpre indagar até que ponto esta aparente defesa Sua 
não implica numa série ·muito ampla de outros ônus que, indireta­
mente, acabarão incidindo sobre esta mesma figura. 

Comecemos por chamar a atenção para o jato de que a gorjeta, 
inclusa na conta final de consumo, é mais justa que a gorjeta 
personalizada. Esta atinge apenas o .servidor imediato, enquanto 
aquela, rateada por todos os empregados, cobre toda a atividade que 
sustenta o serviço apresentado ao consumidor. 

Por outro lado, é de público conhecimento que a gorjeta, tão 
profundamente enraizada nos serviços de hotl::is, restaurantes e 
similares, já se incorporou propriamente à remuneração salarial dos 
empregados nestas empresas. Não se trata somente de uma compen­
sação dos baixos salários: trata-se de algo tão significativo que, em 
proporção majoritária, tende a ser o único elemento efetivo de 
remuneração dos empregados. 

Ademais, se a portaria coritraria frontalmente os interesses dos 
garções, porteiros, cozinheiros, etc., não se diga que atende a 
interesses dos empresários do setor. Estes terão que compensar a 
perda salarial daqueles, sob pena de uma evasão que acabaria por 
deteriorar a qualidade profissional. Segue-se pois que, indiretamen­
te. hão de onerar os serviços e produtos que oferecem para cobrir 
seus novos gastos- e quem vai pagar certamente será o consumidor. 

Desta maneira, a portaria, sem beneficiar a ninguém, prejudica 
indiscriminadamente a todos. 

Às várias manifestações que a repudiam, somamos a nossa voz. 
E apelamos às autoridades competentes para a sua imediata revo­
guçào. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçallfes)- Não há oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, convocan­
do os Srs. Ser1adores para a Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, 
às \'& homs e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores relativo à Mensagem n~" 217, de 1975 (n" 34Sf75, na 
origem, de 24 de outubro do corrente), pela qual o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado o nome do Sr. Aluysio Guédes 
Regis Bittencourt, Embaixador do Brasil junto ao Império do Irã, 
para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República do Afeganistão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal~es)- Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 2 5 mínuros.) 
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ATA DA 193' SESSÃO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 1975 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da s~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. WIL~ON GONÇALVES 

·\s J ~ htn;L-. c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalhcrto Scna ~ Altevir Leal - José Guiomard - José 
btc1 ..:~- Jo~l: Lindo"o- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Rcn;ltn hano.:t) - Akundre Costa - Henrique de La Rocque­
Josl: Sarne~ - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes -
Pctrúnin Por!clla - Mauro Benevides- Virgílio Tãvora- Wilson 
Gom;ahT" - A,?enor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Domícin Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra- Arnnn de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela­
Auguqo hanco- Gilvan Rocha- Heitor Dias- Luiz Viana­
Ruy Santo'- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- João Calmon 
- Amara! Peixoto - Roberto Saturníno- Vasconcelos Torres­
Bcnj;1mim rara h- Danton Jobim- Gustavo Capanema- Itamar 
Frano.:o- Magalh.:'te).Pinto- Franco Montara- Orestes Quércia 
- Bcncdilo hrreira- Osires Teixeira- Italívio Coelho- Mendes 
Canale- Sald,tnha Derzi- Accioly Filho- Leite Chaves- Eve­
/{L~ill \'idr.>- Lenoir Varga.'i'- Otair Becker- Daniel Krieger­
Paul11 Bro\~ard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A lista de presença 
acu~<l o comparecimenlo de 58 Srs. Senadores. Havendo número 
rcg.imcntal. dedaw aberta a sessào. 

O Sr. I "-Secret.:írio v.:!i proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N' 638, DE 1975 
Comi.'isiiu de Redação 

Redação do l·encido, para o 2~' turno regimental, do Pro­
jeto de Lei do Senado n"' 136, de 1975. 

Relator: Senador Orestes Quércia • 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 

turno regimental. do Projeto de Lei do Senado n"' 136, de 1975, que 
dispõe sobre o tombamento de bens no Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artistico Nacional (IPHAN). 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. - Danton 
Johim, Presidente- Orestes Quércia, Relator- Virgí1io Távora­
\lendcs Canale. 

ANEXO AO PARECER N~' 638, DE J97S 

Redação do ,·encido, para o 2~' turno regimental. do Pro­
jeto de Lei do Senado n"' 136, de 1975, Dispõe sobre o tomba­
mento de bens no Instituto do Patrimônio Histórico f! Artístico 
!\acionai ( IPH A~). 

O Congre~~o Nacional decreta: 

Art. 19 O tombamento de bens no Instituto do Patrimônio 
Histórico e ArtíStico Nacional (IPHAN), previsto JlO Decreto-lei n"' 
25. de 30 de novembro de 1937, dependerá de homologação ~o 
Ministro de Estado da Educação e Cultura, após parecer do respecti­
vo Conselho Consultivo. 

Par.:ígrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao caso de 
cancelamento a que se refere o§ 2~' do art. 19 do Decreto~lei n"' 25, de 
30 de novembro de 1937. 

A rL 2ç Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas. as dispmições em contrário. 

O SR. PRESIDE~TE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, comumcações que serão lidas pelo Sr. h­
Secretário. 

São lídas as seguintes 

Em, 12 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentei dos trabalhos da Casa, a partir de 17 do corrente, a fim de, 
no desempenho de missão com que me distinguiu o Senado, parti~ 
cipar da 11 Conferência do Parlamento Europeu e Parlamento 
Latino-americano, a realizar-se em Luxemburgo. 

Atenciosas saudações.- Senador Renato Franco. 

Em, 12 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente, 

Tenbo a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen­
tarei dos trabalhos da Casa, a partir de 17 do corrente, a fim de, no 
desempenho de missão com que me distinguiu o Seoado, participar 
da 11 Conferência do Parlamento Europeu e Parlamento 
latino-americano, a realizar-se em Luxemburgo. 

Atenciosas saudações.- Senador Agenor Maria. 

Em~ 12 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen­
tarei dos trabalhos da 'Casa, a partir de 17 do corrente, a fim de, no 
desempenho de missão com que me distinguiu o Senado, participar 
da 11 Conferência do Parlamento Europeu e Parlamento 
Latino-americano, a realizar-se em Luxemburgo. 

Atenciosas saudações.- Senador Paulo Brossard. 

Em, 12 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa, a partir de 13 do corrente, a fim 
de, no desempenho de missão com que me distinguiu o Senado, parti­
cipar da H Conferência do parlamento Europeu e Parlamento 
Latino-americano, a realizar-se em Luxemburgo. 

Atenciosas saudações.- Senador Arnon de Mello. 

O SR. PRESIDE:"'o[T[ (Wilson Gon~alves)- A Presidência tka 
ciente. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 516, DE 1975 

Solicito, nos termos regimentais, dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos do Parecer n'>' 638, de 1975, da Comissão de 
Redação, oferecendo a redação do vencido, para o segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n~' 136, de 1975, que dispõe sobre o 
tombamento de bens do Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti­
co Nacional (IPHAN), a fim de que a matéria seja incluída na Or­
dem do Dia da próxima sessão. 

• Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1975. - Eurico 
Rezende. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalv .. )- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores relativo à Mensagem n9 217, de \975 (n9 
345j75, na origem, de 24 de outubro do corrente), pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado o nome 
do Sr. Aluysio Guedes Regis Bittencourt, Embaixador do 
Brasil junto ao Império do Irã, para, cumulativamente, exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à República do 
Afeganistão. 

A matéria constante da Ordem do Dia, nos termos da alínea h 
do art. 405 do Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão 
secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e vol­
ta a ser pública às 18 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçah•es)- Nada mais haven­
do a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 82, de 
!974 (n9 1.463-BJ73, na casa de origem), que institui a "anotação de 
responsabilidade técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de 
Arquitetura e Agronomia, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 116, 117 e 518, de 1975 das Comissões 
-de Legislação Social, favorável, com a emenda que apresenta 

de n9 1-CLS; 
- de Finanças, favorável ao projeto e contrârio à emenda da 

Comissão de Legislação Social; e 
- M E~onomia (audiência solicitada em plenário), favorável, 

com a emenda que apresenta de n9' 2-CE. 

~l-

Votação, em turno único, do Requerimento nq 503, de 1975, do 
Sr. Senador ltalívio Coelho, solicitando a transcrição nos Anais do 
Senado, do discurso proferido pelo Senhor Ministro da Previdência 
Social na ocasião em que foi sancionado pelo Senhor Presidente da 
República o projeto de lei que inclui, entre os beneficiários da Previ­
dência Social, os empregados rurais e seus dependentes. 

-3-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9' 
17, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágra­
fo ao artigo 20 ~a lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966, tendo 

PARECER, sob n9' 531, de 1975, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-4-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
136, de 1975, do Sr. Senador Petrônio Portella, que dispõe sobre o 
tombamento de bens no Instituto do PatrimOnio Histórico e Artísti· 
co Nacional (IPHAN), tendo 

PARECER, sob n9 638, de 1975, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do P.rojeto de Lei do Senado nq 
170, de 1975, do Sr. Senador Petrônio Portella, que dispõe sobre a 
organização e o funcionamento de Movimentos Trabalhista e 
Estudantil nos Partidos Políticos, e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 607, de 1975, da Comissão·. 
- de Constituição e Justiça, favorável, com as emendUs que 

apresenta, de n9's t" a 7-CCJ. 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 55 minuros.) 

CARTA ENVIADA PELO PRESIDENTE DA 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE CANCEROLOGIA, DR. 
JAIME DE QUEIROZ LIMA, AO DR. HUMBERTO 
TORLONI, DIRETOR DA DIVISÃO NACIONAL DO 
CANCER. QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N• 495. DE 1975, DE AUTORIA DO 
SR. SENADOR GILVAN ROCHA. APROVADO NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 12-11-75: 

• 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE CANCEROLOGIA 

Departamento de Cancerologia da A.M.B. 
Reconhecida de Utilidade Pública Federal 

pelo Decreto n9' 73729, de 4jmarçoj74 

Recife, 23 de outubro de 1975. 
25/75-Pe. 

limo. Sr. 
Dr. Humberto Torloni 
MD. Diretor da Divisão Nacional de Câncer 
Ministério da Saúde 
70000- BRAS!LIAJDF. 

Prezado Senhor: 

A Sociedade Brasileira de Cancerologia, em Assembléia Geral 
reunida por ocasião do VIII Congresso Brasileiro de Cancerologia 
decidiu unanimemente: 

I) Dar apoio integral ao trabalho do Governo Federal, pelo seu 
Ministério da Saúde_e especialmente do órgão competente em assun· 
tos para câncer, a Divisão Nacional de Câncer. 

2) Dar o maciço voto. de confiança a V. s~. como Diretor du Di­
visão Nacional de Câncer. Esse voto foi dado em Assembléia Geral 
na mesma ocasião em que, pela primeira vez na história da Socieda­
de Brasileira de Cancerologia é a sua diretoria reeleita, e por 
unanimidade de votos, o que caracteriza a unidade de pontos de vista 
da SBC e das Entidades de combate ao câncer a ela filiadas. 

3) Expressar o seu desejo de colaborar estreit.imente e apoiar a 
Divisão Nacional de Câncer. Esse desejo foi sempre a meta da SBC, 
não lendo sido compreendido pela administração anterior da 
Divisão Nacionàl de Câncer. 

4) Expressar a magnífica impressão que os Delegados e 
Diretores du Sociedade Brasileira de Cancerologia tiveram de V. S•, 
por ocasião da reunião conjunta {Ata anexa), ficando clara a inten­
ção da Divisão Nacional de Câncer em corrigir os eventuais pontos 
de estrangulamento do Plano Nacional de Combate ao Câncer. 
Causou igualmente magnifica impressão a intenção expressa por V. 
S• de reunir-se, novamente, com as Entidades filiadas à SBC e com 
todas as demais Entidades de combate ao câncer cadastradas pela 
Divisão. Do mesmo modo, causou a maior repercussão os esforços 
da DNC, já em concretização, no desenvolvimento da educação 
médica na fürmação de recursos humanos. 

Nenhum outro propósito que não seja o da causa da luta contra 
o câncer move a Sociedade Brasileira de Cancerologia. Para tanto, 
conforme estabelece o seu Estatuto, continuará atenta ao desenvol­
vimento da programação da DNC. 

Por fim, ratificamos que a Assembléia Geral da Sociedade 
Brasileira de Cancerologia consignou um voto de confiança a V. s~. 

na direção da DNC, conforme já lhe foi oficialmente informado em 
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carta anterior, n9 21/75. Nesse sentido, enviamos telegrama ao Exm"' 
Sr. Ministro da Saúde, cuja cópia anexamos a esta, para conhe­
cimen~odeV.S'. 

Com os nossos protestos da mais elevada estima e consideração, 
subscrevemo-nos. 

Atencíosamente.- Dr. Jaime de Queiroz Lima, Presidente. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

Subcomissão encarregada de estudar e propor medidas 
necessárias para que a Comissão de Finanças se capacite a 
exercer as atribuições definidas na Lei n9 6.123, de 14 de julho 
de 197S, que dispõe sobre a Fiscalização FJnancei.ra e 
Orçamentária da União pelo Congresso Nacional (Criada 
atra"és de decisão da Comissão em sua reunião de ZS de setem­
bro de 1975, nos termos do artigo 74 e seus parágrafos do 
Re.gimento Interno). 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 30 DE OUTUBRO DE \975 

Às dezesseis horas do dia trinta de outubro de mil novecentos e 
setenta e cinco, na Sala "Epitâcio Pessoa", presentes os Srs. 
Senadores Mauro Benevides- Presidente, Virgilio Tâvora, Roberto 
Saturnino, Ruy Santos e Saldanha Derzi, reúne-se a Subcomissão da 
Comissão de Finanças, encarregada de "estudar e propor medidas 
necessárias para que a Comissão se capacite a exercer as atribuições 
definidas na Lei n9 6.223, de 14 de julho de 1975, que dispõe sobre a 
fiscalização financeira e orçamentária da União, pelo CongreSso Na­
cional. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presi­
dente ....._ Senador Mauro Benevides, após ter sido con_siderada 
aprovada a Ata da reunião anterior, declara abertos os trabalhos da 
Comissão e concede a palavra ao Sr. Senador Virgílio Távora, 
Relator da Subcomissão. 

Na oportunidade, o Sr. Senador Virgílio Távora submete à 
consideração da Subcomissão, Relatório concluindo pelo 
orerecimento de Sugestões a serem apreciadas pela Comissão de 
Finanças, e que consubstanciam providências básicas para o bom 
desempenho da Comissão na execução da Lei n9 6.233, de 1975. 

O Relatório e as Sugestões apresentadas pelo Sr. Senador 
Virgílio Távora, após terem sido submetidos à discussão e votação, 
são finalmente aprovados e serão publicados em anexo à presente 
Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a 
presente Á ta, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

Sugestões apresentadas pelo Sr. Senador. Virgílio Tdvora 
(Relator) na reunião de 30-10-75, da Subcomissão da Comissão 
de Finanças encarregad(l de estudar e propor medidas 

. necessárias para que a Comissão de Finanças se capacite a 
exercer as atribuições definidas na Lei n? 6.223. de 14 de julho 
de 1975, que dispõe sobre a fiscalização financeira e 
orçamentária da União, pelo Congresso Nacional (Criada 
arravés de decisão da Comissão em sua reunião de 25 de 
setembro de 1975, nos termos do artigo 74 e seus parágrafos do 
Regimento Interno). 

Presidente': Senador Mauro Benevides 
Relator: Senador Virgílio Távora 
Vice-Presidente: Senador Saldanha Derzi 

À Sua Ex• 
Senhor Senador Mauro Benevides 
DD. Presidente da Subcomissão Incumbida de Sugerir Norrp.as para 
Cumprimento pelo Senado Federal da Lei n96.223f75. 

Brasília, 30 de outubro de 1975, 
Senhor Presidente, Senhores membros da 

incumbida de sugerir normas para cumprimento 
Federal da Lei n9 6.223/75. 

Subcomissão 
pelo Senado 

Estamos vivendo, não como pensam alguns, uma era de perda 
de prestígio dos corpos mandatários eleitos, mas uma época de 
reformulação de obrigações e direitos: exigências do modo de viver 
dos países industrializados. Seja qual for a sua ideologia da 
necessidade de decisões seguidas, baseado:; em tecnologias comple~ 
xas e em aspirações crescentes e urgentes, os corpos de delegados 
tiveram que compreender sua própria necessidade de delegação da 
contingência normativa. Isso nem por um momento significou, no 
entanto, a renúncia à responsabilidade e direitos inalienáveis que 
lhes são conferidos pelo povo através do mandato a legislação, a 
vigilância da coisa pública de modo a que harmonicamente o gover~ 
no se exerça de maneira ptoba, eficiente e eficaz na consecução dos 
objetivos nacionais. · 

Exatamente porque a atividade regulamentadora deve ser 
modernamente exercida com dinamismo é que também cresce e exige 
do Poder Legislativo um exercício de fiscalização e conferência mais 
inten~o para corrigir. e redirecionar o processo governamental na 
trilha: dos objetivos traçados e no encontro da intenção legítima do 
legislador. 

Este o espírito da Lei n9 6.223/75 sobre cuja aplicação esta 
Subcomissão se deve pronunciar. 

Convêm ressaltar que temos em mente um processo muito mais 
que fiscalizador de contas e verificador de lisura contábil. Temos 
em mira a implantação de um verdadeiro sistema para em processo 
contínuo avaliar a execução, medir a consecução dos objetivos e dar 
ao legislativo a capacidade de comparar as alternativas de decisão a 
que esteve restrita a Administração Ptíblica dentro do diploma legal: 
Função muito mais ampla que a do Tribunal de Con'tas da União. 

Para tal desideratum mais uma vez se fazem visíveis as 
necessidades de serviços, se não comuns pelo menos integrados entre 
as duas Casas do Congresso. A Comissão de Fiscalização e Finanças 
da Câmara e 3 Comissão de Finanças do Senado hão de estar em 
íntimo contacto para o exercício desta ampla e complexa atribuição 
legislativa. 

Não fora o adiantamento do proce:;so nesta Subcomissão e o 
aconselhável poderia ser, de pronto uma tomada de posição conjun­
ta das duas Casas para equacionamento dos sistemas que terão 
forçosamente que ser montados no Congresso. 

Esta seria uma sugestão a priori desta Subcomissão, que já estan~ 
do entretanto em pleno funcionamento, resta-nos a alternativa de 
sugestões mais concretas que correm o risco de uma ação menos 
eficiente em termos de integração institucional. 

Feitos esses considerados, anexo as sugestões que, fruto de 
ampla troca de idéias entre nossos nobres pares, pensamos 
consubstanciar as providências básicas para o bom desempenho 
desta Comissão na execução da Lei n9 6.223/75. 

Atenciosamente. - Senador Virgílio Tál'ora, Vice-Líder da 
ARENA, Relator. 

Sugestões 

I -Constituição de auditoria junto à Comissão de Finanças a 
ser integrada por runcionários do Senado, qualificados legalmente 
para o mister ejou requisitados ao Tribunal de Contas da União. 

A prestação de serviços por parte dos funcionários da Casa de~ 
verá ser considerada de caráter prioritário sobre qualquer outra. 

- 2- Planejamento comum peleis duas Casas de diretrizes para a 
Auditoria de tipo avaliativo além do normativo e financeiro que já se 
inicia h o TCU. 

3- Entendimento direto com a Comissão de Fiscalização 
Financeira da Câmara dos Deputados para adóção de normas uni~ 
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formes no campo da Fiscalização Financeira no intuito de evitar 
duplicidade de ação, isto é, apreciação de balanços e demais 
documentos contábeis de uma entidade de administração direta ou 
indireta (Via TCU) pelas duas Casas do Congresso em termos de 
entrosamento. 

4- Ajustamento do Regimento Interno do Senado às Diretri-
zes estabelecidas pela Lei n'>' 6.223/75. . 

5 -Adequação conseqüente do Regimento Comum, bem co'mo 
ao da Càmara face aos entendimentos que se façam cOm a Comissão 
de Fiscalização Financeira desta. 

6- Entendimentos em nível de Chefia de Poder, a fim de que 
nà nova Lei de Sociedades Anônimas seja inserido um dispositivo 
que obrigue as entidades de ecor1omia mista, a notificar as Comis­
sões pertinentes nas duas Casas do Congresso da realização de As­
sembléias-Gerais no decorrer das quais sejam apreciados Relatórios 
e Balanços. 

7- Entendimentos com o Tribunal de Contas da União para 
maior integração desse organismo com o Congresso, parte legítima 
que se constitui do Poder Legislativo. 

Atenciosamente. -Senador Virgflio Távora, Relator - Vice­
Líder da ARENA. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 96, 
de 1975 (CN), que submete à deliberaçio do Congresso Nacio­
nal texto do Decreto-lei n9 1.423, de 23 de outubro de 1975, que 
.. prorroga a vigência de estímulos à exportação de produtos 
manufaturados''. 

i' REUNIÃO(INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 5 DE NOVEMBRO DE 1975 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia cinco de novembro do 
ano de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Senhores Senadores Renato Franco, Luiz 
Cavalcante, Otair Becker, Saldanha Derzi e Agenor Maria, e os 
Senhores Deputados lgo Losso, Nabor Junior, Humberto Souto, 

Odemir Furlan, Ernesto de Marco, Antônio José e Juarez Batista, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n'i' 96, de 1975 (CN), que "prorroga a vigência de estí~ 
mulos à exportação de produtos manufaturados". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Milton Cabral, Augusto Franco, Gustavo Capanema, 
Osires Teixeira, Leite Chaves e Roberto Saturnino, e os Senhores 
Deputados Augusto Trein, Marão Fi1l\o, Rit:ardo Fiuza e Ulisses 
Potiguar. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência o 
Senhor Senador Renato Franco, que declara instalada a Comissão. 

A. fim de dar cumprimento ao Regimento Comum, o Senhor 
Presidente esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. As cédulas são distribufdas e o Senhor Presidente 
convida para funcionar como escrutinador o Senhor Senador Luiz 
Cavalcante. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Juarez Batista ......... , ............... lt votos 
Em branco .............. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice--Presidente: 
Deputado Ulisses Potiguar ....................... ll votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Senhores Deputados Juarez Batista e Ulisses Potiguar. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Juarez Batista, 
agradece a seus pares a honra com que foí distinguido e, designa para. 
relatar a matéria o Senhor Senador Saldanha Derzi. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e demais Membros da Comissão. 
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MI$A 

Precsidente: 39-Secretório: 

LIDIRANÇ.It. DA ARENA 
IDA MAIORIA 

Magalhães Pinto IARENA-MGI Lourival Baptista IA.I!:ENA-SEI 
líder 

Petrónío Portella 
Vke-Uderes 

Eurico· Rezende 
Jarbas Passarinho 

José lindoso · 
MaHos leão 

Osires T eixeiro 

J9. Vicé-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARENA-CEI 
4"'-Secretório: 

lenoir Vargas IARENA-~CI Ruy Santos 
Soltronho Derzi 
Virgílio Távora 29- Vice-Presidente: 

B.enjomim foro h IMDB-I!:JI 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

19-Secn~tário: Suplentes de SecrefófiO$: líder 
Franco Montoro 

Vice-líderes 
Mauro Benevides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
EvanOro Carteira 

Di norte Mariz IAI!:fNA-I!:Nl 

29-Secretório: 
Marcos Freire (MOB-Pfl 

Ruy Carneiro fM08-P81 

Renato Franco IARENA-PAI 
Alexandre Costa IARENA-M,..,, 

Mendes Canale IARfNA-MTl 

COMI$5015 

Ojretor: José Soares de Oliveira filho 

tocai: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-62Me 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SIRVIÇO DI COMISS015 I'IRMANINliS 

Chefe: Cloúdio Carlos Rodrigues Costa 

local: AnellO 11- Térreo 

Telefone: 24-8105-RomoisJOI e313 

COMISSAO DI AGIICULTUIIA- (CA) 

17 Membros} 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Thularet 

ARENA 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito Ferreira 

4. ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércia 

Auislente: Mauro topes de Sá- Ramal 310. 

Reuniões: Ouarlos-feíro$. às 10,30 horas. 

Suplente• 

J. Altevir Leal 

2. Otoir Becker 

3. Renato Franco 

1. Adolberto Seno 
2. Amoral Peixoto 

local, Solo "Coelho Rodrigues"-- /<nexo 11- Ramal 613. 

<OMI55AO DI ASSUNlôSIIIGIONAIS- (CAl) 
17 Membros! 

Titulares 

1. Cattete Pinheiro 
2: José Guiomord 
3. Teotónio Vilela 
4. Osires Tei~~;etro 
S. José Esteves 

1. Agenor Mario 
2. Evondro Carreira 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

Suplentes 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. ienato fronco 

MDB 
1. fvelósio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: Lêda ferreiro do Rocha- Romol312. 
Reuniões: T erças-feiros, Os 10:00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Ane:<o 11- Ramo/ ó 15. 

COMISSA O DI CONSTITUIÇAO I JUSTIÇA - (CCJ) 
113 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

. Presidente: Accioly Filho 
)9. \lice-Ptesidente: Gustavo Copanemo 

2"'-Vice-Presidente: Paulo Brossord 

Titularei 

1. Accioly Filho 
2. Jostt Sarney 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Coponema 

1
. 

8. Heitor Dias 
9. Orlando Zancaner 

1. Oírceu Co rdoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
-4. Paulo Brossord 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Mattos leão 
2. Henrique de lo Rocque 
3. l'etrónio Portella 
~. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

1. Franco Montoro 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno Branoõo- Romal305. 
Reuniões: Quartos-fei.ras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Ane)(O !I- Ramo/623. 
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COMIS5AO DO DISfiiiTO FIDIIAL- (CDF) 
! li Membros! 

ntularea 

I. Helvídio NuniH 

2. Eurico Rezende 

3. R.enoio Franco 

•• Osires Teixeira 

S. 5o\donho Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

.......... 
ARENA 

l. Augusto franco 

2. luiz Covolcante 

3. lose lindoso 

4. Virgílio_ T óvoro 

7. Henrique de lo Rocque 

8. 

I. 

2. 

3. 

Otoir Becker 

Adolberto Seno 

lózaro Borbozo 

Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evondro Correi r!~. 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 9:00 horas. 

locoh Sol; "Rui Sor~o"- Anexo 11- 'itomois 621 e 716. 

COMI55AO DIICONOMIA- (CI) 
I li Membros! 

Titular•• 

I. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessê Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Fron(.O 

I. Franco Montara 

2. Orestes Quércio 

3. ll:oberto Soturnino 

' COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Benedito Ferreiro 

2. Augusto franco 

3. Ruy Santos 

4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675. 

Re:uniões: Quartos-feiras. às I 0:00 horas. 

Loco/: Solo "Epitócio Pessoa"- Ane1eo 11- Ramal 615. 

COMI55AO DIIDUCAÇAO I CULTIIIlA- (CIC) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Dutra 

'íice-Pr&siden1e: Henrique de lo RoCque 

-·· Suplentes 
ARENA 

1. T arso Dutra l. Arnon de Mello 

2. Gustavo Coponemo 2." Helvídio Nunes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de to Rocque 

5. Mendes Canale 

MD8 

I. Evelósio Vieira I. Franco Montara 

2. Paulo Brossard '2. Itamar franco 

Auistente: Cleide Mario 8. F. Ouz- R. amai 598. 
REtuniões: Quintat-feiros, às 10:00 horas. 

local: Solo "Clovis Se~ilocqua"- Anexo 11- Ramo1623. 

COMISSA O DI FINANÇAS- (CF) 
!17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: T eotónio Vilela 

Tttvfarea .......... 
I. Saldanha Derzi 

2. Benedito ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Cas!elo-6r~nco 

6. Jessé Freire 

6. 'íirgílio T6~0r<l 

7. Mattos leão 

B. 1orso Du1ro 

9. Henrique de la Rocque 

lO. Helvídio Nunes 

11. Teotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Soturnino 

5 .. Ruy Carneiro 

ARENA 

MD8 

I. Daniel Krleger 

2 José Guiomord 

3. José Sarney 

4. He\ldr Oios 

5, Çatfete Pinheiro 

6. Qsires T eixelra 

I. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga- Ramal 303. 

R:eunides, Qulntas-{eicas, às 10,30 horo-.. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMI$SAO DI UGISLAÇlO SOCIAL - (CL5) 
17 Membrosl 

Titulares 

I. Mendes Canale 
2. Domk~o Gond'1m 

3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presid&nte, Jessé Freire 

SuplentM 
ARENA 

I. Virgílio i óvora 

2. Eurico Rezende 
3. Accioly ~Hho 

4. Henrique de la Rocque 

5. Jessé Freire 

MDB 
I. Franco Montoro I. lázaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Corlleiro 

As;istente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda - Romo1307. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 
local: Sola "Clóvis Beviloo::qua"- Anexa 11 ":"" Roafàl623. 

COM155l0 DIMl!QSJINEÍeiA- (CMl) 
17 Membrosl 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 
4. Domícío Gondim 

5. João Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domíc'lo Gondim 

Suptentes 
ARENA 

I. Paulo Guerra 
2. José Guiomard 

3. Virgílio Távora 

MDB 
I. Gilvon ll:ocho 

2. leite Cliaves 

Assistente: MCluro Lopes de Sá- l?ama/310. 

Reuniões: Quinta$-leiras, às 10:30 horas. 
local: Sala "Epítócio Pessoa"- AnexoU- Romo/615. 

ntvlar•• 

I. José lindoso 
2. Renato Franco 

COMISSJ.O Dl IIDAÇlO (CI) 
15 Membros I 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato franco 

Suplent•s 
ARENA 

I. Virgílio Távora 

2. Mendes Canale 

3. Orlando Zancaner 
MDB 

I. Danton Jobim I. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Ouércio 

Assistente: Mari(l Carmen Castro So1.1za- Ramai13A. 

Reuniões: Quartas-feira5, às 11:00 horas. 
1tocal: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 1\- Rama\623. 

COMISSlO Dl llLAÇOIS IXTIIIOIIS ,.-(CRI) 
! 15 M.embroSl 

Titulares 

I. Don1el Kriegflr 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 

'· Saldanha Derzi 

B. José Sarney 

9. João Calmon 
10. Augusto Franco 

J. Donton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar F ronco 

4. leite Chaves 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 

J9. Vice-Presidenf,a: Luiz Vi o no 

29-Vice-Presidenfe: Virgílio Távora 

ARENA 

I. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Mendes Canale 

6. Helvídio Nunes 

MDB 

I. Nelson Carneiro 
2. Paulo Brossord 

3. Roberto Soturn·1no 

5. Mauro BeneYides 

Assistente: Côndtdo Hippertt- Ramal 676. 
ll:euniões: Quartos-feira$, às 10\30 horas. 
l<:>col: Sola "Rui Barbosa" -AneJCO 11- Ramais 621 e 716. 

Titulare• 

COMISSAO DI SAIIDl -(C$) 
17 Membros/ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvon Rocha 

Svple~ttes 

ARENA 

\. Fausto Castelo-Branco 1. Saldanha Derzi 

2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 
4. Otoir Becker 
5. Altevir Leal 

I. Adalberto Seno 
2. Gilvan Rocha 

2. Mendes Canale 

MDB 

1. EYandro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Qumtas-leiros, às 11:00 horas. 
loco), Solo "Ep1tácio Pessoa"- AnexoU- Romal615. 
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COMISSlO DISIGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
17 Membros) 

ntular•• 

I. Luiz Cavalcante 

2. José lindoso 
3. Virgílio Távora 
4. José Guiomord 

COMPOSI<;ÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplentes 
AllENA 

f. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de la Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

f. Amoral Peixoto 

2. Adolberto Seno 

MDB 
f. Agenor Maria 

2. Orestes Quércio 

Assistente: lêdo Ferreira da Rocha- Ramol312. 
Reuniões: Quartas-feiras, às I f :30 horas. 
local: S.,Jo "Cióvio Bevilacqua"- AnexoU- Ramal312. 

COMISSlO DI SERVIÇO POili.ICO CIVIL - (CSPC) 
17 Membros) 

nturar•• 

\. Augusto Fraoco 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: lázaro Barboza 

Vice-Presidente: Orlando Zonconer 

Suplente I 
ARENA 

I. M6Hos leão 
2. Orlando Zaocaner 2. Gustavo Capanema 
3. Heitor Dias 
4. Accioly filho 
S. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. lázaro Borbozo 

3. Alexandre Costa 

MDB 
1. Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Auis1ente: 'Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Roma1307. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Rodrigues"- Anexo IJ- Ramal 613. 

COMISSlO DI TRANSPOITIS, COMUNICAÇOIS 
I OaiAS POILICAS- (CT) 

17 Membros I 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Alexandre Costa 

2. Luiz Cavalcante 

3. Benedito ferreiro 
4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 
MDB 

I. 'tvondro Carreira 

2. Evelósro Vi erro 

Assistente: Cândido Hippern- Ramal 676. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

I. Orlando Zoncaner 
2. Mendes Canale 

3. T eotónio Vilela 

I. lázaro Barboza 
2. Roberto Soturnino 

local, Sola "C~elho Rodrigues"- Anexo ll- Romo\6\3. 

I) SERVIÇO DI COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
I DE INQUIRITO 

Corna .. aea Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11- Térreo. 
T elelone: 24-8105- Ramal 303. 
li Comissões Temporárias poro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comitsães T emporcirios poro Apreciação de Valos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentário f art. 90 do Regimento 

Comuml. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67-4; 
Morilio de Carvalho Br.ício- Ramal 314; Cleide Mario B. F. Crut- Ramal 

598; Juliano louro do E~ossia Nogueira- Romo13l4. 

SINADO FEDERAL 
SUilSICRITARIA DI COMISSOIS 

SERVIÇO DI COMISSOIS PERMANENTES 
HORARIO DAS RIUNIOES DAS COMISSOIS PIRMANINTIS DO SENADO FIDIRAL 

PAlA O ANO DE 1975 

"'"" TEI!ÇA s A L A ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

10:00 
EPITÁCIO PESSOA LtDA 09")( C.D.f'. 

RU'l BAROOSA 
C.A.R. Ramal - 615 Ramais - 621 e 716 RONALOO 

"'"" QUARTA s A L A s. ASSISTENTE C.E.e. 
CLbVIS BEVILÁCQUA 

10: 
Ramal - t>2J CLEIPE 

c.c.J. 
CLÔVIS BtviLÂCQUA MARIA c.s.p.c OOEL\10 RODRIGUES CLÁUDIO 
Ramal - 623 HELENA Ramal - 61J LACERDA 

10:00 

c.E. 
EPITÁCIO PESSOA 

C. F. 
RUY BAROOSA MARt:US 

Rillllal - 615 DANIEL Ramais - 621 e 716 VINICIUS 
10: 3ü 

C.R.E RliY BARBaS~ 
CÂNDIOO C.M.E. EPITÀCia PESSOA 

Ra.rrr~is - 621 e 716 Ramal - 615 
MAUBJ 

lO: 30 

C·A· 
COELHO RODRIGUES 

MAURO c. L.s. CLÓVIS BtliiLk:®A CLÁUDIO 
Ramal - 613 Ramal - 623 LACERDA 

11:00 c. R. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA ARIA i:PI'1'Í.CIO í'$5SOA 
Ramal - 623 AAKEH 11:00 c.s. RaJrlal - 615 B:INALOO 

cthvts BE'Itl>ÁCQIJA. 
L~OA C.T. COELHO RODRIGUES 

cllroroo U: 30 c.s.N. Ramal - 623 Ramal - 613 

. . 

,! : 
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(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n~'s 5/70 e 18/74); 

- Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

-Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

-Resolução do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos Partidos Políticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei nl' 6.091, de 15-8-1974); 

-As últimas instruções do TSE 
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(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votarem). 
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340 pãginas 

Preço: Cr$ 20,00 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 
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Quinta-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL{Seçào 11) 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

n9 1, de 1969, 
n9 2, de 1972, e 
n9 3, de 1972. 

{formato bolso) 

136 páginas Preco: Cr$ 6,00 
. ' 

A VENDA NO SENADO FEDERAL.11• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes.,--- 70000- BRASILIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICD DO SENADO FEDERAL. 
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. 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

Histórico da lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 

"lei Orgênica dos Partidos Políticos" 

e de todas as leis que a alteram 

Edição: julho de 1974 

2 tomos (956 páginas) 

Preco: Cr$ 70,00 
• 
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Novembro de 1975' 
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TRÂNSITO 
Legislação atualizada 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata 
llicitos penais do TrAnsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações-- Remissões 
Furto de uso 
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acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasil ia e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Quinta-feira 13 

Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as 
alterações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 páginas. 
PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA ND SENADO FEDERAL 11• ANDAR 
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